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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2022 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 
 
Aos seis dias do mês de maio do ano de 2022, nas dependências da Prefeitura do MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, o Exmo. Prefeito, 
Sr. Adauto Aparecido Mandu, brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.754.147-7-SSP-PR e 
inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II (Sebastião Coelho do Carmo), Quadra 4, Lote 1, 
Lidianópolis-PR, nos termos da Lei nº 10.520/02 e suas alterações, subsidiariamente das normas da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, da Lei Municipal nº 586/2011, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão eletrônico nº 011/2022, RESOLVE registrar os preços para futura aquisição, se necessário for, visando o 
Registro de Preço para a Aquisição de Aquisição de materiais de Enfermagem destinados a manutenção da Secretaria de 
Saúde do Município de Lidianópolis, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM em conformidade com o seguinte:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a Aquisição de materiais de Enfermagem 
destinados a manutenção da Secretaria de Saúde do Município de Lidianópolis, em conformidade com as especificações 
previstas no Anexo I.  

 
1.2 - Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata, a empresa: S.V. BRAGA 

IMPORTADORA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Vila Real Balneário Camboriú, SC, na Rua Dom Luiz, 
nº 171, CEP 88.348-012, inscrita no CNPJ sob o nº 30.888.187/0001-72, neste ato representada pelo Sr (a) Soliana Verginia Braga 
, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG 4108833262, inscrito no CPF sob o nº 030.178.600-35, residente e 
domiciliado na Rua 1201, nº 210, Apto 1001 Centro, na cidade de Balneário Camboriú, SC, com os preços dos itens abaixo 
relacionados: 
 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Atadura, tipo 1:crepom, material 
1:100% algodão, dimensões:20 
cm, gramatura 1:cerca de 18 fios/ 
cm2, embalagem:embalagem 
individual - BR - 0444372 

anapolis 
anapolis 

2.500,00 R$ 0,97 R$ 2.425,00 

2 Atadura, tipo 1:crepom, material 
1:tecido misto, dimensões:cerca 
de 12,5 cm, gramatura 1:cerca 
de 15 fios/ cm2, 
embalagem:embalagem 
individual - BR - 0474790 

anapolis 
anapolis 

2.500,00 R$ 0,69 R$ 1.725,00 

3 Compressa gaze, material:tecido 
100% algodão, tipo:13 fios/cm2, 
modelo:cor branca,isenta de 
impurezas, camadas:8 camadas, 
largura:7,50 cm, 
comprimento:7,50 cm, dobras:5 
dobras, características 
adicionais:descartável pct 500 un 
- BR - 0269971 

CLEAN CLEAN 350,00 R$ 15,19 R$ 5.316,50 

4 Saco plástico lixo, capacidade:30 
l, cor:branco leitoso, largura:59 
cm, altura:62 cm, características 
adicionais:com solda contínua, 
espessura:7 micra, 
aplicação:coleta de resíduos de 
serviços de saúde - BR - 
0345587 

TEKPLAST 
TEKPLAST 

2.500,00 R$ 0,88 R$ 2.200,00 
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   Valor Total Homologado - R$ 11.666,50 (onze mil seiscentos e sessenta e seis reais e cinquenta centavos). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 

3.1 - Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS 
NECESSIDADES do Município de Lidianópolis, mediante emissão de Autorização de Fornecimento expedida pela Divisão de 
Compras 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

4.1 - CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no endereço constante no 
preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 

5.1 – Os medicamentos deverão ser de boa qualidade, em perfeito estado de conservação e com prazos de 
validade impressos na embalagem, devendo ser superior a 12(doze) meses, a contar da data do recebimento definitivo. 

 
5.1.1 – O prazo de entrega, como regra geral consiste que os medicamentos sejam entregues com prazo 

equivalente a, no mínimo 75% de sua validade, contados da data de fabricação. Por exemplo, se o medicamento possui validade 
de 24(vinte e quatro) meses contados da data de fabricação, quando da entrega deverá possuir, no mínimo, 18(dezoito) meses. O 
medicamento nunca poderá possuir prazo de validade inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de entrega junto à Secretaria 
Municipal de Saúde. 

 
5.2 – A entrega do produto será de forma parcelada, em até 30 (Trinta) dias corridos, a contar da data 

do recebimento da Nota de Autorização da Despesa (NAD), mediante solicitação expedida pelo Departamento de Compras, 
entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente à COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE 
MERCADORIAS NA SEDE DO MUNICÍPIO. 

 
5.3 – O objeto da presente licitação será recebido: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, 
sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das 

constantes no ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.4 
abaixo. 
 

5.4 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual 
se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
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6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.  
 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para pagamento 

na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 

quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

7.1 - A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

8.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.  
8.2 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a realização dos 

serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais. As notas fiscais deverão ser entregues em nome do Fundo Municipal de 
Saúde de Lidianópolis, CNPJ: 09.492.698/0001/84. 

8.3 – A nota fiscal eletrônica dos medicamentos adquiridos, deve ser preenchida com código GTIN dos 
medicamentos, bem como dos campos dos grupos I80 (rastreabilidade do produto) e K (detalhamento específico de medicamento 
e de matérias-primas farmacêuticas); 

8.4 – Na nota fiscal eletrônica dos medicamentos adquiridos, também deve ser inserida as informações sobre 
o número dos lotes de medicamentos farmacêuticos, para atender à exigência da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA, assim constando: número do lote, prazo de validade dos medicamentos, conforme determina a Portaria da ANVISA nº 
802/98 e Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA nº 320/02. 

8.5 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 
geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

8.6 – O Município de Lidianópolis poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 

8.7 – O Município de Lidianópolis fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 

8.8 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor devido pelo 
Município de Lidianópolis poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC-IBGE. 

8.9 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Do Fornecedor Registrado: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer anormalidade 
que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Prestar os serviços no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, acompanhadas de notas 
para conferência, a qual ocorrerá após a execução; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência da 
presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, 
pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou 
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais 
disposições do CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como 
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pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 que deu 

origem ao presente instrumento; 
 

II – Do Órgão Gerenciador: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços; 
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, 

nos prazos determinados; 
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os fins previstos 

nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 
d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da contratação; 
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 

de sua responsabilidade; 
f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA– DA FISCALIZAÇÃO 
 

10.1 - Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta 
Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir 
a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. Fica designada para 
fiscalização/gestão dos contratos/atas de registro de preços a Srª Regiane Corrêa, nomeada pela Portaria nº 2.528, de 17 de julho 
de 2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

11.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula segunda terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 

caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a 
saber: 

05 SECRETARIA DE SAUDE   

     
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS:95680831000168
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 14/05/2022 às 00:50:24

                            4 / 167



5 

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

ANO: 2022 / EDIÇÃO Nº 2945                                                             Lidianópolis, Sexta-Feira, 13 de Maio de 2022 

05.001.10.301.0012.2026 SERVIÇOS DE SAUDE DO MUNICIPIO - ATENÇÃO BÁSICA 

185 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01001 

186 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01303 

187 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1494 

183 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 400 

184 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 494 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

15.1 – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§1º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§2º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 
do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 
16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 

que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata 
de Registro de Preços. 

 
16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata 

de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 
16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa 

em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 
16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 

da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
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16.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 
Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e na Lei Municipal nº 586/2011. 
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

 
Lidianópolis-PR, 06 de maio de 2022. 
 
 

 
 
 
 

_____________________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
Órgão Gerenciador 

_______________________________ 
S.V. BRAGA IMPORTADORA 

Representante Legal 
Fornecedor Registrado 

 
 
Testemunhas: 
 
 
                              
                                                

_________________________ 
Assinatura e Matricula 

_________________________ 
Assinatura e Matricula 

 
 

 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2022 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 
 
Aos seis dias do mês de maio do ano de 2022, nas dependências da Prefeitura do MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, o Exmo. Prefeito, 
Sr. Adauto Aparecido Mandu, brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.754.147-7-SSP-PR e 
inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II (Sebastião Coelho do Carmo), Quadra 4, Lote 1, 
Lidianópolis-PR, nos termos da Lei nº 10.520/02 e suas alterações, subsidiariamente das normas da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, da Lei Municipal nº 586/2011, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão eletrônico nº 011/2022, RESOLVE registrar os preços para futura aquisição, se necessário for, visando o 
Registro de Preço para a Aquisição de Aquisição de materiais de Enfermagem destinados a manutenção da Secretaria de 
Saúde do Município de Lidianópolis, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM em conformidade com o seguinte:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a Aquisição de materiais de Enfermagem 
destinados a manutenção da Secretaria de Saúde do Município de Lidianópolis, em conformidade com as especificações 
previstas no Anexo I.  

 
1.2 - Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata, a empresa: D MED DISTRIBUIDORA 

DE MATERIAL HOPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Palmitos - SC, na Rua Olavo Bilac, 
nº 34 , CEP 89887-000, inscrita no CNPJ sob o nº 38.049.999/0001-36, neste ato representada pelo Sr.(a) Daiana Huttel Conte 
Kaipper , brasileira, casada ,portadora da Cédula de Identidade RG 4.112.108 SSP - SC, inscrito no CPF sob o nº 033.167.949-30, 
residente e domiciliado na Rua Olavo Bilac, nº 34, Centro , na cidade de Palmitos, SC, com os preços dos itens abaixo relacionados: 
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Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Curativo., tipo :adesivo, material :filme 
plástico, componentes :c/ membrana 
polimérica, dimensões :cerca de 10 x 10 
cm, esterilidade :estéril - BR - 0447483 

BSN MEDICAL  
LEUKOMED T 
PLUS 8X10 

500,00 R$ 46,00 R$ 23.000,00 

 Valor Total Homologado - R$ 23.000,00(vinte e três mil reais). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 

3.1 - Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS 
NECESSIDADES do Município de Lidianópolis, mediante emissão de Autorização de Fornecimento expedida pela Divisão de 
Compras 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

4.1 - CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no endereço constante no 
preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 

5.1 – Os medicamentos deverão ser de boa qualidade, em perfeito estado de conservação e com prazos de 
validade impressos na embalagem, devendo ser superior a 12(doze) meses, a contar da data do recebimento definitivo. 

 
5.1.1 – O prazo de entrega, como regra geral consiste que os medicamentos sejam entregues com prazo 

equivalente a, no mínimo 75% de sua validade, contados da data de fabricação. Por exemplo, se o medicamento possui validade 
de 24(vinte e quatro) meses contados da data de fabricação, quando da entrega deverá possuir, no mínimo, 18(dezoito) meses. O 
medicamento nunca poderá possuir prazo de validade inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de entrega junto à Secretaria 
Municipal de Saúde. 

 
5.2 – A entrega do produto será de forma parcelada, em até 30 (Trinta) dias corridos, a contar da data 

do recebimento da Nota de Autorização da Despesa (NAD), mediante solicitação expedida pelo Departamento de Compras, 
entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente à COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE 
MERCADORIAS NA SEDE DO MUNICÍPIO. 

 
5.3 – O objeto da presente licitação será recebido: 

d) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, 
sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 

e) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
f) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das 

constantes no ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.4 
abaixo. 
 

5.4 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual 
se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 
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rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.  
 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para pagamento 

na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 

quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

7.1 - A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

8.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.  
8.2 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a realização dos 

serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais. As notas fiscais deverão ser entregues em nome do Fundo Municipal de 
Saúde de Lidianópolis, CNPJ: 09.492.698/0001/84. 

8.3 – A nota fiscal eletrônica dos medicamentos adquiridos, deve ser preenchida com código GTIN dos 
medicamentos, bem como dos campos dos grupos I80 (rastreabilidade do produto) e K (detalhamento específico de medicamento 
e de matérias-primas farmacêuticas); 

8.4 – Na nota fiscal eletrônica dos medicamentos adquiridos, também deve ser inserida as informações sobre 
o número dos lotes de medicamentos farmacêuticos, para atender à exigência da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA, assim constando: número do lote, prazo de validade dos medicamentos, conforme determina a Portaria da ANVISA nº 
802/98 e Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA nº 320/02. 

8.5 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 
geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

8.6 – O Município de Lidianópolis poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 

8.7 – O Município de Lidianópolis fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 

8.8 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor devido pelo 
Município de Lidianópolis poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC-IBGE. 

8.9 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Do Fornecedor Registrado: 
 

j) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer anormalidade 
que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

k) Prestar os serviços no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, acompanhadas de notas 
para conferência, a qual ocorrerá após a execução; 

l) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência da 
presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

m) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, 
pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou 
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais 
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disposições do CDC; 
n) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do presente contrato; 
o) Manter as mesmas condições de habilitação; 
p) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais; 
q) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como 

pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
r) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 que deu 

origem ao presente instrumento; 
 

II – Do Órgão Gerenciador: 
 

h) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços; 
i) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, 

nos prazos determinados; 
j) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os fins previstos 

nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 
k) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da contratação; 
l) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 

de sua responsabilidade; 
m) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

n) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA– DA FISCALIZAÇÃO 
 

10.1 - Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta 
Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir 
a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. Fica designada para 
fiscalização/gestão dos contratos/atas de registro de preços a Srª Regiane Corrêa, nomeada pela Portaria nº 2.528, de 17 de julho 
de 2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

11.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

g) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula segunda terceira; 
h) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 

caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
i) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
j) Demais hipóteses previstas nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
k) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
l) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
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As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a 
saber: 

05 SECRETARIA DE SAUDE   

     
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
05.001.10.301.0012.2026 SERVIÇOS DE SAUDE DO MUNICIPIO - ATENÇÃO BÁSICA 

185 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01001 

186 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01303 

187 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1494 

183 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 400 

184 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 494 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

15.1 – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§1º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§2º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 
do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 
16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 

que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata 
de Registro de Preços. 

 
16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata 

de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
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16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa 

em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 
16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 

da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
16.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 

Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e na Lei Municipal nº 586/2011. 
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

 
 
Lidianópolis-PR, 06 de maio de 2022. 
 

 
 
 

 
_____________________________ 

Adauto Aparecido Mandu 
Prefeito Municipal 

Órgão Gerenciador 

_______________________________ 
MED DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOPITALAR LTDA 

Representante Legal 
Fornecedor Registrado 

 
 
Testemunhas:           
                         
 
                             

_________________________ 
Assinatura e Matricula 

_________________________ 
Assinatura e Matricula 

 
 

 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2022 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 
 
Aos seis dias do mês de maio do ano de 2022, nas dependências da Prefeitura do MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, o Exmo. Prefeito, 
Sr. Adauto Aparecido Mandu, brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.754.147-7-SSP-PR e 
inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II (Sebastião Coelho do Carmo), Quadra 4, Lote 1, 
Lidianópolis-PR, nos termos da Lei nº 10.520/02 e suas alterações, subsidiariamente das normas da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, da Lei Municipal nº 586/2011, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão eletrônico nº 011/2022, RESOLVE registrar os preços para futura aquisição, se necessário for, visando o 
Registro de Preço para a Aquisição de Aquisição de materiais de Enfermagem destinados a manutenção da Secretaria de 
Saúde do Município de Lidianópolis, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM em conformidade com o seguinte:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a Aquisição de materiais de Enfermagem 
destinados a manutenção da Secretaria de Saúde do Município de Lidianópolis, em conformidade com as especificações 
previstas no Anexo I.  
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1.2 - Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata, a empresa: TORRE FORTE 
ATACADO E VAREJO LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Pinhais/Pr, na Av. Jacob Macanhan, 
nº 4.316, CEP 83.326-000, inscrita no CNPJ sob o nº 05.247.406/0001-97, neste ato representada pelo Sr. David dos Santos Soares 
, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG 12.970.133-1, inscrito no CPF sob o nº 276.103.828-25, residente e 
domiciliado na Avenida da Integração, nº 1420, casa 03 Bairro Alto , na cidade de Curitiba - Pr, com os preços dos itens abaixo 
relacionados: 
 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Reagente para diagnóstico clínico 
5, tipo de análise:quantitativo de 
glicose, características 
adicionais:capilar, apresentação:tira 
- BR - 0339565 

ROCHE Accu-
Chek Active 

12.500,00 R$ 0,40 R$ 5.000,00 

   Valor Total Homologado - R$ 5.000,00(cinco mil reais). 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 

3.1 - Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS 
NECESSIDADES do Município de Lidianópolis, mediante emissão de Autorização de Fornecimento expedida pela Divisão de 
Compras 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

4.1 - CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no endereço constante no 
preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 

5.1 – Os medicamentos deverão ser de boa qualidade, em perfeito estado de conservação e com prazos de 
validade impressos na embalagem, devendo ser superior a 12(doze) meses, a contar da data do recebimento definitivo. 

 
5.1.1 – O prazo de entrega, como regra geral consiste que os medicamentos sejam entregues com prazo 

equivalente a, no mínimo 75% de sua validade, contados da data de fabricação. Por exemplo, se o medicamento possui validade 
de 24(vinte e quatro) meses contados da data de fabricação, quando da entrega deverá possuir, no mínimo, 18(dezoito) meses. O 
medicamento nunca poderá possuir prazo de validade inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de entrega junto à Secretaria 
Municipal de Saúde. 

 
5.2 – A entrega do produto será de forma parcelada, em até 30 (Trinta) dias corridos, a contar da data 

do recebimento da Nota de Autorização da Despesa (NAD), mediante solicitação expedida pelo Departamento de Compras, 
entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente à COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE 
MERCADORIAS NA SEDE DO MUNICÍPIO. 

 
5.3 – O objeto da presente licitação será recebido: 

g) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, 
sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 

h) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
i) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das 

constantes no ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.4 
abaixo. 
 

5.4 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual 
se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
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a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.  
 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para pagamento 

na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 

quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

7.1 - A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

8.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.  
8.2 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a realização dos 

serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais. As notas fiscais deverão ser entregues em nome do Fundo Municipal de 
Saúde de Lidianópolis, CNPJ: 09.492.698/0001/84. 

8.3 – A nota fiscal eletrônica dos medicamentos adquiridos, deve ser preenchida com código GTIN dos 
medicamentos, bem como dos campos dos grupos I80 (rastreabilidade do produto) e K (detalhamento específico de medicamento 
e de matérias-primas farmacêuticas); 

8.4 – Na nota fiscal eletrônica dos medicamentos adquiridos, também deve ser inserida as informações sobre 
o número dos lotes de medicamentos farmacêuticos, para atender à exigência da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA, assim constando: número do lote, prazo de validade dos medicamentos, conforme determina a Portaria da ANVISA nº 
802/98 e Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA nº 320/02. 

8.5 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 
geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

8.6 – O Município de Lidianópolis poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 

8.7 – O Município de Lidianópolis fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 

8.8 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor devido pelo 
Município de Lidianópolis poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC-IBGE. 

8.9 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Do Fornecedor Registrado: 
 

s) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer anormalidade 
que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

t) Prestar os serviços no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, acompanhadas de notas 
para conferência, a qual ocorrerá após a execução; 
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u) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência da 
presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

v) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, 
pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou 
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais 
disposições do CDC; 

w) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente contrato; 

x) Manter as mesmas condições de habilitação; 
y) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais; 
z) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como 

pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
aa) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 que deu 

origem ao presente instrumento; 
 

II – Do Órgão Gerenciador: 
 

o) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços; 
p) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, 

nos prazos determinados; 
q) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os fins previstos 

nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 
r) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da contratação; 
s) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 

de sua responsabilidade; 
t) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

u) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA– DA FISCALIZAÇÃO 
 

10.1 - Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta 
Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir 
a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. Fica designada para 
fiscalização/gestão dos contratos/atas de registro de preços a Srª Regiane Corrêa, nomeada pela Portaria nº 2.528, de 17 de julho 
de 2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

11.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

m) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula segunda terceira; 
n) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 

caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
o) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
p) Demais hipóteses previstas nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
q) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
r) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a 
saber: 

05 SECRETARIA DE SAUDE   

     
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
05.001.10.301.0012.2026 SERVIÇOS DE SAUDE DO MUNICIPIO - ATENÇÃO BÁSICA 

185 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01001 

186 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01303 

187 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1494 

183 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 400 

184 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 494 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

15.1 – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§1º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§2º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 
do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
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16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 

que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata 
de Registro de Preços. 

 
16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata 

de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 
16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa 

em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 
16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 

da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
16.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 

Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e na Lei Municipal nº 586/2011. 
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

 
Lidianópolis-PR, 06 de maio de 2022. 
 
 
 
 

_____________________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
Órgão Gerenciador 

_______________________________ 
TORRE FORTE ATACADO E VAREJO LTDA ME 

Representante Legal 
Fornecedor Registrado 

 
Testemunhas: 
 
                                                                             

_________________________ 
Assinatura e Matricula 

_________________________ 
Assinatura e Matricula 

          

 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2022 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 
 
Aos seis dias do mês de maio do ano de 2022, nas dependências da Prefeitura do MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, o Exmo. Prefeito, 
Sr. Adauto Aparecido Mandu, brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.754.147-7-SSP-PR e 
inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II (Sebastião Coelho do Carmo), Quadra 4, Lote 1, 
Lidianópolis-PR, nos termos da Lei nº 10.520/02 e suas alterações, subsidiariamente das normas da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, da Lei Municipal nº 586/2011, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão eletrônico nº 011/2022, RESOLVE registrar os preços para futura aquisição, se necessário for, visando o 
Registro de Preço para a Aquisição de Aquisição de materiais de Enfermagem destinados a manutenção da Secretaria de 
Saúde do Município de Lidianópolis, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM em conformidade com o seguinte:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a Aquisição de materiais de Enfermagem 
destinados a manutenção da Secretaria de Saúde do Município de Lidianópolis, em conformidade com as especificações 
previstas no Anexo I.  
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1.2 - Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata, a empresa: VALE COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES - EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Ivaiporã, na Avenida 
Ladislao Gil Fernandez, nº 10, CEP 86.870-000, inscrita no CNPJ sob o nº 32.635.445/0001-34, neste ato representada pelo Sr.  
Bruno Tainan Paes da Silva , brasileiro,solteiro,portador da Cédula de Identidade RG 10.913.427-9 SESP/PR, inscrito no CPF sob 
o nº 077.418.739-54, residente e domiciliado na Rua Emilio Barizon, nº 1352, na cidade de Cambé, com os preços dos itens abaixo 
relacionados: 
 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1  Abaixador Língua, Material: Madeira, Tipo: 
Descartável, Comprimento:14 Cm, 
Formato: Tipo Espátula, Largura:1,50 Cm, 
Espessura:2 Mm c/100 unidades - BR 
0348807 

THEOTO 80,00 R$ 4,24 R$ 339,20 

2  Agulha hipodérmica, material:aço 
inoxidável siliconizado, dimensão:21 g x 1 
1/2", tipo ponta:bisel curto trifacetado, tipo 
conexão:conector luer lock ou slip em 
plástico, tipo fixação:protetor plástico, tipo 
uso:estéril, descartável, embalagem 
individual cx com 100 - BR - 0439682 

SR 150,00 R$ 9,40 R$ 1.410,00 

3  Agulha hipodérmica, material:aço 
inoxidável siliconizado, dimensão:18 g x 1 
1/2", tipo ponta:bisel curto trifacetado, tipo 
conexão:conector luer lock ou slip em 
plástico, tipo fixação:protetor plástico, tipo 
uso:estéril, descartável, embalagem 
individual cx com 100 - BR - 0439799 

SR 30,00 R$ 10,60 R$ 318,00 

4  Benzina, aspecto físico:líquido incolor, 
límpido, com odor de gasolina, fórmula 
química:mistura de hidrocarbonetos 
derivados do petróleo, faixa de 
destilação:destilados na faixa entre 60 e 
120¿c, grau de pureza:pureza mínima de 
97% GL 1L - BR - 0380630 

FACILIMPE 2,00 R$ 22,00 R$ 44,00 

5  Campo cirúrgico, tipo:fenestrado, material 
:tnt, dimensão:cerca de 40 x 40 cm, 
esterilidade:estéril, uso único - BR - 
4379090 

POLAR FIX 500,00 R$ 2,22 R$ 1.110,00 

6  Cateter oxigenoterapia, material tubo:pvc 
flexível grau médico, tipo:tipo 
óculos,pronga silicone contorno 
arredondado, tipo uso:descartável, 
esterilidade:estéril, tamanho:adulto, 
características adicionais:a prova de 
deformação e torção,2,10m, tipo a - BR - 
0395230 

BIOSANI 400,00 R$ 0,82 R$ 328,00 

7  Cateter periférico, material 
cateter:polímero radiopaco, 
aplicação:venoso, material agulha:agulha 
aço inox, diametro:18 gau, 
comprimento:cerca 45 mm, componente 
adicional:c/ asa de fixação, tubo extensor 
c/ clamp, conector:conector padrão c/ 
injetor - BR - 0438248 

DESCARPACK 500,00 R$ 0,72 R$ 360,00 
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8  Cateter periférico, material 
cateter:polímero radiopaco, 
aplicação:venoso, material agulha:agulha 
aço inox, diametro:20 gau, 
comprimento:cerca 30 mm, componente 
adicional:c/ asa de fixação, tubo extensor 
c/ clamp, conector:conector padrão c/ 
injetor - BR - 0438247 

SOLIDOR 500,00 R$ 0,76 R$ 380,00 

9  Cateter periférico, material 
cateter:polímero radiopaco, 
aplicação:venoso, material agulha:agulha 
aço inox, diametro:22 gau, 
comprimento:cerca 25 mm, componente 
adicional:c/ asa de fixação, tubo extensor 
c/ clamp, conector:conector padrão c/ 
injetor - BR - 438244 

MEDIX 1.000,00 R$ 0,73 R$ 730,00 

10  Cateter periférico, material 
cateter:polímero radiopaco, 
aplicação:venoso, material agulha:agulha 
aço inox, diametro:24 gau, 
comprimento:cerca 20 mm, componente 
adicional:c/ asa de fixação, tubo extensor 
c/ clamp, conector:conector padrão c/ 
injetor - BR - 0438243 

DESCARPACK 3.000,00 R$ 0,86 R$ 2.580,00 

11  Coletor de urina, material :pvc, tipo 
:sistema fechado, capacidade :cerca de 
2000 ml, graduação:graduação de 100 em 
100 ml, válvula:válvula anti-refluxo, 
pinça:clamp corta fluxo, filtro:filtro 
hidrofóbico/bacteriológico, características 
adicionais - BR - 0419392 

DESCARPACK 60,00 R$ 3,90 R$ 234,00 

12  Coletor material pérfuro-cortante, 
material:papelão, capacidade total:13 l, 
acessórios:alças rígidas e tampa, 
componentes adicionais:revestimento 
interno em polietileno alta densidade, tipo 
uso:descartável - BR - 0363482 

DESCARBOX 500,00 R$ 5,19 R$ 2.595,00 

13  Equipo especial, aplicação:p/ 
transferência, número vias:duas vias, 
material:pvc cristal, tipo ponteira:2 pontas 
perfurantes c/ filtro ar e tampas, tipo 
pinça:corta fluxo todas vias, tipo 
conector:conector luer fêmea, 
características adicionais:p/ pr - BR - 
0394710 

TKL 100,00 R$ 0,80 R$ 80,00 

14  Espéculo uso médico, aplicação:vaginal, 
modelo:collin, tamanho:pequeno, 
travamento:c/ trava tipo rosca, 
material:polímero, esterilidade:não estéril, 
uso único, embalagem:embalagem 
individual - BR - 0479745 

CRALPLAST 800,00 R$ 1,04 R$ 832,00 

15  Fio de sutura, material:catgut cromado, 
tipo fio:2-0, comprimento:cerca de 75 cm, 
tipo agulha:1/2 círculo cilíndrica robusta, 
comprimento agulha:cerca 4,0 cm, 
esterilidade:estéril - BR - 0472490 

SHALON 200,00 R$ 4,59 R$ 918,00 
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16  Fita adesiva, material:crepe, 
tipo:monoface, largura:19 mm, 
comprimento:50 m, cor:branca, 
aplicação:multiuso - BR - 0350646 

CIEX 200,00 R$ 4,07 R$ 814,00 

17  Fita hospitalar, tipo:microporosa, 
material:dorso em não tecido, 
componentes:adesivo acrílico, 
dimensões:cerca de 50 mm, 
características adicionais:hipoalergênico, 
cor:com cor -  BR - 0437866 

MISSNER 100,00 R$ 3,82 R$ 382,00 

18  Fita hospitalar, tipo:microporosa, 
material:dorso em não tecido, 
componentes:adesivo acrílico, 
dimensões:cerca de 25 mm, 
características adicionais:hipoalergênico, 
cor:com cor - BR - 0437865 

CIEX 150,00 R$ 2,18 R$ 327,00 

19  Formaldeído (formol), aspecto 
físico:líquido incolor, límpido, 
concentração:à 10%, característica 
adicional:em solução aquosa GL 1L - BR - 
0345486 

FACILIMPE 2,00 R$ 9,00 R$ 18,00 

20  Frasco - tipo almotolia, material:em 
polietileno (plástico), tipo bico:bico reto, 
longo, estreito, com protetor, tipo 
tampa:tampa em rosca, cor:transparente, 
capacidade:250 ml - BR - 0279893 

J PROLAB 20,00 R$ 3,03 R$ 60,60 

21  Frasco - tipo almotolia, material:em 
polietileno (plástico), tipo bico:bico reto, 
longo, estreito, com protetor, tipo 
tampa:tampa em rosca, cor:âmbar, 
capacidade:250 ml - BR - 0279887 

J PROLAB 6,00 R$ 3,00 R$ 18,00 

22  Gel, composição:a base de água, 
características adicionais:ph neutro 1KG - 
BR - 0395335 

MULTIGEL 8,00 R$ 6,00 R$ 48,00 

23  Hipoclorito de sódio, aspecto 
físico:solução aquosa, concentração:teor 
1% de cloro ativo GL 5 L - BR - 0437161 

CICLO FARMA 400,00 R$ 9,75 R$ 3.900,00 

24  Papel grau cirúrgico, 12 cm, 100 m, 
embalar material para esterilização - BR - 
0242917 

PACKFLEX 35,00 R$ 53,48 R$ 1.871,80 

25  Papel grau cirúrgico, 15 cm, 100 m - BR - 
0274398 

PACKFLEX 15,00 R$ 66,86 R$ 1.002,90 

26  Papel grau cirúrgico, tripla linha de 
selagem e indicador de processo, 10 cm, 
100 m, em poliéster c/filme de 
polipropileno, 61g/m² (papel), 54g/m² 
(filme) - BR - 0375800 

PACKFLEX 20,00 R$ 44,25 R$ 885,00 
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27  Papel toalha Inter folhas duas dobras 
branco formato 20cm x21 cm pcte c/1000 
fls 

FOX 450,00 R$ 9,09 R$ 4.090,50 

28  Seringa, polipropileno transparente, 20 ml, 
bico luer slip, êmbolo c/ ponteira de 
borracha siliconizada, graduada de 1 em 
1ml, numerada de 5 em 5ml, sem agulha, 
descartável,estéril, graduação legível e 
firme - BR - 0428807 

SR 2.000,00 R$ 0,47 R$ 940,00 

29  Seringa, polipropileno transparente, 5 ml, 
bico luer lock, êmbolo c/ ponteira de 
borracha siliconizada, graduada de 0,2 em 
0,2ml, numerada de 1 em 1ml, sem 
agulha, descartável,estéril, graduação 
legível e firme - BR - 0279402 

SR 1.800,00 R$ 0,18 R$ 324,00 

30  Sonda trato digestivo, aplicação:oro ou 
nasogástrica, modelo:levine, material:pvc, 
calibre:nº 8, tamanho:longa, 
comprimento:cerca 120 cm, 
conector:conector padrão c/ tampa, 
componentes:ponta distal fechada, c/ 
orifícios laterais, esterilidade:estéril - BR - 
0437217 

BIOBASE 30,00 R$ 0,62 R$ 18,60 

31  Sonda trato digestivo, aplicação:oro ou 
nasogástrica, modelo:levine, material:pvc, 
calibre:nº 10, tamanho:longa, 
comprimento:cerca 120 cm, 
conector:conector padrão c/ tampa, 
componentes:ponta distal fechada, c/ 
orifícios laterais, esterilidade:estéri - BR - 
0435906 

BIOBASE 30,00 R$ 0,64 R$ 19,20 

32  Sonda trato digestivo, aplicação:oro ou 
nasogástrica, modelo:levine, material:pvc, 
calibre:nº 12, tamanho:longa, 
comprimento:cerca 120 cm, 
conector:conector padrão c/ tampa, 
componentes:ponta distal fechada, c/ 
orifícios laterais, esterilidade:estéri - BR - 
0435907 

BIOBASE 30,00 R$ 0,65 R$ 19,50 

33  Sonda trato digestivo, aplicação:oro ou 
nasogástrica, modelo:levine, material:pvc, 
calibre:nº 14, tamanho:longa, 
comprimento:cerca 120 cm, 
conector:conector padrão c/ tampa, 
componentes:ponta distal fechada, c/ 
orifícios laterais, esterilidade:estéri - BR - 
0435908 

BIOBASE 30,00 R$ 0,66 R$ 19,80 

34  Sonda trato digestivo, aplicação:oro ou 
nasogástrica, modelo:levine, material:pvc, 
calibre:nº 16, tamanho:longa, 
comprimento:cerca 120 cm, 
conector:conector padrão c/ tampa, 
componentes:ponta distal fechada, c/ 
orifícios laterais, esterilidade:estéri - BR - 
0435909 

BIOBASE 30,00 R$ 0,70 R$ 21,00 
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35  Sonda trato digestivo, aplicação:oro ou 
nasogástrica, modelo:levine, material:pvc, 
calibre:nº 20, tamanho:longa, 
comprimento:cerca 120 cm, 
conector:conector padrão c/ tampa, 
componentes:ponta distal fechada, c/ 
orifícios laterais, esterilidade:estéri - BR - 
0435911 

BIOBASE 30,00 R$ 0,90 R$ 27,00 

36  Sonda uretral, nelaton atóxico, nº 8, com 
orifício único distal, siliconizada, 
descartável,estéril,apirogênica - BR - 
0309206 

BIOSANI 500,00 R$ 0,56 R$ 280,00 

37  Sonda, látex siliconizado, foley, nº 14, 2 
un, com balão de 30 ml, superfície 
lisa,orifícios laterais largos/arred., válvula 
borracha p/todas os tamanhos seringa, 
funil drenagem c/conexão padrão a 
coletores, capacidade balão e calibre 
marcados na válvula - BR - 0277017 

MEDIX 20,00 R$ 2,90 R$ 58,00 

38  Sonda, látex siliconizado, foley, nº 18, 2 
un, com balão de 30 ml, superfície 
lisa,orifícios laterais largos/arred., válvula 
borracha p/todas os tamanhos seringa, 
funil drenagem c/conexão padrão a 
coletores, capacidade balão e calibre 
marcados na válvula - BR - 0277019 

DESCARPACK 20,00 R$ 2,83 R$ 56,60 

39  Sonda, látex siliconizado, foley, nº 20, 2 
un, com balão de 30 ml, superfície 
lisa,orifícios laterais largos/arred., válvula 
borracha p/todas os tamanhos seringa, 
funil drenagem c/conexão padrão a 
coletores, capacidade balão e calibre 
marcados na válvula - BR - 0277020 

MEDIX 15,00 R$ 2,90 R$ 43,50 

40  Sonda, látex siliconizado, foley, nº 22, 2 
un, com balão de 30 ml, superfície 
lisa,orifícios laterais largos/arred., válvula 
borracha p/todas os tamanhos seringa, 
funil drenagem c/conexão padrão a 
coletores, capacidade balão e calibre 
marcados na válvula - BR - 0277021 

DESCARPACK 15,00 R$ 2,90 R$ 43,50 

41  Tubo supraglótico, tipo:máscara laríngea, 
material :pvc, formato:em "l", vias:via p/ 
acesso gástrico, tamanho :nº 5, 
componente 1:c/ linha de referência, 
conector:c/ conector padrão, adicionais:c/ 
proteção contra mordedura, esterilidade - 
BR - 0451087 

BRMED 10,00 R$ 33,07 R$ 330,70 

42  Vaselina solida 500mg FACILIMPE 6,00 R$ 28,47 R$ 170,82 

 Valor Total Homologado - R$ 28.048,22(vinte e oito mil e quarenta e oito reais e vinte e dois centavos) 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 
3.1 - Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS 

NECESSIDADES do Município de Lidianópolis, mediante emissão de Autorização de Fornecimento expedida pela Divisão de 
Compras 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

4.1 - CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no endereço constante no 
preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 

5.1 – Os medicamentos deverão ser de boa qualidade, em perfeito estado de conservação e com prazos de 
validade impressos na embalagem, devendo ser superior a 12(doze) meses, a contar da data do recebimento definitivo. 

 
5.1.1 – O prazo de entrega, como regra geral consiste que os medicamentos sejam entregues com prazo 

equivalente a, no mínimo 75% de sua validade, contados da data de fabricação. Por exemplo, se o medicamento possui validade 
de 24(vinte e quatro) meses contados da data de fabricação, quando da entrega deverá possuir, no mínimo, 18(dezoito) meses. O 
medicamento nunca poderá possuir prazo de validade inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de entrega junto à Secretaria 
Municipal de Saúde. 

 
5.2 – A entrega do produto será de forma parcelada, em até 30 (Trinta) dias corridos, a contar da data 

do recebimento da Nota de Autorização da Despesa (NAD), mediante solicitação expedida pelo Departamento de Compras, 
entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente à COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE 
MERCADORIAS NA SEDE DO MUNICÍPIO. 

 
5.3 – O objeto da presente licitação será recebido: 

j) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, 
sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 

k) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
l) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das 

constantes no ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.4 
abaixo. 
 

5.4 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual 
se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.  
 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para pagamento 

na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 
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quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

7.1 - A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

8.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.  
8.2 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a realização dos 

serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais. As notas fiscais deverão ser entregues em nome do Fundo Municipal de 
Saúde de Lidianópolis, CNPJ: 09.492.698/0001/84. 

8.3 – A nota fiscal eletrônica dos medicamentos adquiridos, deve ser preenchida com código GTIN dos 
medicamentos, bem como dos campos dos grupos I80 (rastreabilidade do produto) e K (detalhamento específico de medicamento 
e de matérias-primas farmacêuticas); 

8.4 – Na nota fiscal eletrônica dos medicamentos adquiridos, também deve ser inserida as informações sobre 
o número dos lotes de medicamentos farmacêuticos, para atender à exigência da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA, assim constando: número do lote, prazo de validade dos medicamentos, conforme determina a Portaria da ANVISA nº 
802/98 e Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA nº 320/02. 

8.5 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 
geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

8.6 – O Município de Lidianópolis poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 

8.7 – O Município de Lidianópolis fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 

8.8 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor devido pelo 
Município de Lidianópolis poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC-IBGE. 

8.9 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Do Fornecedor Registrado: 
 

bb) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer anormalidade 
que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

cc) Prestar os serviços no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, acompanhadas de notas 
para conferência, a qual ocorrerá após a execução; 

dd) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência da 
presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

ee) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, 
pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou 
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais 
disposições do CDC; 

ff) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente contrato; 

gg) Manter as mesmas condições de habilitação; 
hh) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais; 
ii) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como 

pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
jj) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 que deu 

origem ao presente instrumento; 
 

II – Do Órgão Gerenciador: 
 

v) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços; 
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w) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, 
nos prazos determinados; 

x) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os fins previstos 
nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

y) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento da contratação; 

z) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 
de sua responsabilidade; 

aa) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

bb) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA– DA FISCALIZAÇÃO 
 

10.1 - Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta 
Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir 
a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. Fica designada para 
fiscalização/gestão dos contratos/atas de registro de preços a Srª Regiane Corrêa, nomeada pela Portaria nº 2.528, de 17 de julho 
de 2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

11.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

s) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula segunda terceira; 
t) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 

caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
u) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
v) Demais hipóteses previstas nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
w) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
x) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a 
saber: 

05 SECRETARIA DE SAUDE   

     
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
05.001.10.301.0012.2026 SERVIÇOS DE SAUDE DO MUNICIPIO - ATENÇÃO BÁSICA 

185 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01001 

186 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01303 

187 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1494 

183 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 400 

184 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 494 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

15.1 – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§1º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§2º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 
do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 
16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 

que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata 
de Registro de Preços. 

 
16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata 

de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 
16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa 

em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 
16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 

da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
16.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 

Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e na Lei Municipal nº 586/2011. 
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

 
Lidianópolis-PR, 06 de maio de 2022. 
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_____________________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
Órgão Gerenciador 

 

_______________________________ 
VALE COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS 

E HOSPITALARES - EIRELI 
Representante Legal 

Fornecedor Registrado 
 
Testemunhas: 
                       
                 
                                      

_________________________ 
Assinatura e Matricula 

_________________________ 
Assinatura e Matricula

 

 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2022 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
Aos seis dias do mês de maio do ano de 2022, nas dependências da Prefeitura do MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, o Exmo. Prefeito, 
Sr. Adauto Aparecido Mandu, brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.754.147-7-SSP-PR e 
inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II (Sebastião Coelho do Carmo), Quadra 4, Lote 1, 
Lidianópolis-PR, nos termos da Lei nº 10.520/02 e suas alterações, subsidiariamente das normas da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, da Lei Municipal nº 586/2011, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão eletrônico nº 011/2022, RESOLVE registrar os preços para futura aquisição, se necessário for, visando o 
Registro de Preço para a Aquisição de Aquisição de materiais de Enfermagem destinados a manutenção da Secretaria de 
Saúde do Município de Lidianópolis, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM em conformidade com o seguinte:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a Aquisição de materiais de Enfermagem 
destinados a manutenção da Secretaria de Saúde do Município de Lidianópolis, em conformidade com as especificações 
previstas no Anexo I.  

 
1.2 - Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata, a empresa: K.C.R. INDUSTRIA E 

COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELLI EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Araçatuba/SP, na Rua 
Marechal Mascarenhas de Moraes , nº 88, CEP 16075-370, inscrita no CNPJ sob o nº 09.251.627/0001-90, neste ato representada 
pelo Sr. Marcos Ribeiro Júnior, brasileiro, casado ,portador da Cédula de Identidade RG 27.601.292-6 SSP/SP, inscrito no CPF sob 
o nº 226.722.708-80, residente e domiciliado na Rua Av.  Ernesto Moretti, nº720 – R Cambara 12 – Res Del Park, na cidade de 
Araçatuba/SP, com os preços dos itens abaixo relacionados: 
 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Dispositivo p/ medidas antropométricas, 
tipo :tipo balança c/ régua, 
modelo:elétrica, material :aço c/ pintura 
eletrostática, escala graduação:c/ escala 
métrica - mm e cm, faixa medição:cerca 
de 2,0 m, componente i:c/ visor digital, 
componente ii:tap - BR - 0442491 

LIDER P200C 15,00 R$ 940,00 R$ 14.100,00 

   Valor Total Homologado - R$ 14.100,00(quatorze mil e cem reais). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
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2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 

3.1 - Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS 
NECESSIDADES do Município de Lidianópolis, mediante emissão de Autorização de Fornecimento expedida pela Divisão de 
Compras 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

4.1 - CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no endereço constante no 
preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 

5.1 – Os medicamentos deverão ser de boa qualidade, em perfeito estado de conservação e com prazos de 
validade impressos na embalagem, devendo ser superior a 12(doze) meses, a contar da data do recebimento definitivo. 

 
5.1.1 – O prazo de entrega, como regra geral consiste que os medicamentos sejam entregues com prazo 

equivalente a, no mínimo 75% de sua validade, contados da data de fabricação. Por exemplo, se o medicamento possui validade 
de 24(vinte e quatro) meses contados da data de fabricação, quando da entrega deverá possuir, no mínimo, 18(dezoito) meses. O 
medicamento nunca poderá possuir prazo de validade inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de entrega junto à Secretaria 
Municipal de Saúde. 

 
5.2 – A entrega do produto será de forma parcelada, em até 30 (Trinta) dias corridos, a contar da data 

do recebimento da Nota de Autorização da Despesa (NAD), mediante solicitação expedida pelo Departamento de Compras, 
entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente à COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE 
MERCADORIAS NA SEDE DO MUNICÍPIO. 

 
5.3 – O objeto da presente licitação será recebido: 

m) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, 
sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 

n) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
o) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das 

constantes no ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.4 
abaixo. 
 

5.4 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual 
se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.  
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6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para pagamento 
na forma prevista no Edital. 

 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 

quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

7.1 - A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

8.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.  
8.2 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a realização dos 

serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais. As notas fiscais deverão ser entregues em nome do Fundo Municipal de 
Saúde de Lidianópolis, CNPJ: 09.492.698/0001/84. 

8.3 – A nota fiscal eletrônica dos medicamentos adquiridos, deve ser preenchida com código GTIN dos 
medicamentos, bem como dos campos dos grupos I80 (rastreabilidade do produto) e K (detalhamento específico de medicamento 
e de matérias-primas farmacêuticas); 

8.4 – Na nota fiscal eletrônica dos medicamentos adquiridos, também deve ser inserida as informações sobre 
o número dos lotes de medicamentos farmacêuticos, para atender à exigência da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA, assim constando: número do lote, prazo de validade dos medicamentos, conforme determina a Portaria da ANVISA nº 
802/98 e Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA nº 320/02. 

8.5 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 
geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

8.6 – O Município de Lidianópolis poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 

8.7 – O Município de Lidianópolis fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 

8.8 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor devido pelo 
Município de Lidianópolis poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC-IBGE. 

8.9 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Do Fornecedor Registrado: 
 

kk) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer anormalidade 
que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

ll) Prestar os serviços no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, acompanhadas de notas 
para conferência, a qual ocorrerá após a execução; 

mm) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência da 
presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

nn) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, 
pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou 
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais 
disposições do CDC; 

oo) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente contrato; 

pp) Manter as mesmas condições de habilitação; 
qq) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais; 
rr) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como 

pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
ss) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 que deu 

origem ao presente instrumento; 
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II – Do Órgão Gerenciador: 
 

cc) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços; 
dd) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, 

nos prazos determinados; 
ee) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os fins previstos 

nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 
ff) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da contratação; 
gg) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 

de sua responsabilidade; 
hh) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

ii) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA– DA FISCALIZAÇÃO 
 

10.1 - Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta 
Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir 
a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. Fica designada para 
fiscalização/gestão dos contratos/atas de registro de preços a Srª Regiane Corrêa, nomeada pela Portaria nº 2.528, de 17 de julho 
de 2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

11.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

y) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula segunda terceira; 
z) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 

caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
aa) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
bb) Demais hipóteses previstas nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
cc) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
dd) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a 
saber: 

05 SECRETARIA DE SAUDE   

     
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
05.001.10.301.0012.2026 SERVIÇOS DE SAUDE DO MUNICIPIO - ATENÇÃO BÁSICA 

185 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01001 

186 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01303 
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187 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1494 

183 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 400 

184 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 494 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

15.1 – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§1º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§2º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 
do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 
16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 

que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata 
de Registro de Preços. 

 
16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata 

de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 
16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa 

em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 
16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 

da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
16.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 

Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e na Lei Municipal nº 586/2011. 
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Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

 
 
Lidianópolis-PR, 06 de maio de 2022. 
 
 
 
 

_____________________________                                               _______________________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
Órgão Gerenciador 

 
 

K.C.R. INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELLI EPP 

Representante Legal 
Fornecedor Registrado 

 
Testemunhas: 
 

 
_________________________                                   _________________________ 

Assinatura e Matricula            Assinatura e Matricula 
 

 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2022 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 
 
Aos seis  dias do mês de maio do ano de 2022, nas dependências da Prefeitura do MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, o Exmo. 
Prefeito, Sr. Adauto Aparecido Mandu, brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.754.147-7-SSP-
PR e inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II (Sebastião Coelho do Carmo), Quadra 4, Lote 
1, Lidianópolis-PR, nos termos da Lei nº 10.520/02 e suas alterações, subsidiariamente das normas da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, da Lei Municipal nº 586/2011, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão eletrônico nº 011/2022, RESOLVE registrar os preços para futura aquisição, se necessário for, visando o 
Registro de Preço para a Aquisição de Aquisição de materiais de Enfermagem destinados a manutenção da Secretaria de 
Saúde do Município de Lidianópolis, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM em conformidade com o seguinte:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a Aquisição de materiais de Enfermagem 
destinados a manutenção da Secretaria de Saúde do Município de Lidianópolis, em conformidade com as especificações 
previstas no Anexo I.  

 
1.2 - Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata, a empresa: AWR DISTRIBUIDORA 

DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Cambé – Pr , na Rua Esperança, 
nº 5234, CEP 86191-010, inscrita no CNPJ sob o nº 08.836.350/0001-02, neste ato representada pelo Sr. Herenice de Fátima da 
Silva , brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG 6.205.452-2, inscrito no CPF sob o nº 879.696.029-91, residente e 
domiciliado na Rua Esperança, nº 5234, na cidade de  Cambé - Pr, com os preços dos itens abaixo relacionados: 
 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1  Banco giratório, material:aço 
inoxidável, acabamento da 
estrutura:esmaltado, diâmetro:cerca 
de 40 cm de diâmetro, tipo de pés:pés 
com 4 rodízios, acabamento dos 

ARTMED 2,00 R$ 371,00 R$ 742,00 
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rodízios:termoplástica - BR- 0405825 

2  Carro transporte materiais, material 
estrutura:aço inoxidável, quantidade 
rodas giratórias:c/ 4 rodas giratórias 
sendo 2 com freios, acessórios:p/ 
transporte e desinfeccção endoscópio, 
componentes:2 bacias c/ tampa, 
outros componentes:sistema de dren - 
BR - 0482457 

ARTMED 1,00 R$ 2.034,07 R$ 2.034,07 

3  Colar cervical, material:espuma de 
polifórmio, tipo:tipo philadelphia, tipo 
fechamento:fecho em velcro, 
tamanho:médio, características 
adicionais:com suporte mentoniano, 
occipital e esternal, material do 
suporte:em plástico rígido - BR - 
0281465 

SG RESGATE 10,00 R$ 95,00 R$ 950,00 

4  Estetoscópio, tipo:biauricular, 
acessórios:olivas anatômicas pvc, 
haste:haste aço inox, tubo:tubo "y" 
pvc, auscultador:auscultador aço inox 
c/ anel de borracha, tamanho:adulto - 
BR - 0389224 

ADVANTIVE 15,00 R$ 15,60 R$ 234,00 

5  Papel grau cirúrgico, 20 cm, 100 m - 
BR - 0274396 

POLLITEX 10,00 R$ 87,64 R$ 876,40 

 Valor Total Homologado - R$ 4.836,47(quatro mil e oitocentos e trinta e seis reais e quarenta e sete centavos. 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 

3.1 - Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS 
NECESSIDADES do Município de Lidianópolis, mediante emissão de Autorização de Fornecimento expedida pela Divisão de 
Compras 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

4.1 - CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no endereço constante no 
preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 

5.1 – Os medicamentos deverão ser de boa qualidade, em perfeito estado de conservação e com prazos de 
validade impressos na embalagem, devendo ser superior a 12(doze) meses, a contar da data do recebimento definitivo. 

 
5.1.1 – O prazo de entrega, como regra geral consiste que os medicamentos sejam entregues com prazo 

equivalente a, no mínimo 75% de sua validade, contados da data de fabricação. Por exemplo, se o medicamento possui validade 
de 24(vinte e quatro) meses contados da data de fabricação, quando da entrega deverá possuir, no mínimo, 18(dezoito) meses. O 
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medicamento nunca poderá possuir prazo de validade inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de entrega junto à Secretaria 
Municipal de Saúde. 

 
5.2 – A entrega do produto será de forma parcelada, em até 30 (Trinta) dias corridos, a contar da data 

do recebimento da Nota de Autorização da Despesa (NAD), mediante solicitação expedida pelo Departamento de Compras, 
entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente à COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE 
MERCADORIAS NA SEDE DO MUNICÍPIO. 

 
5.3 – O objeto da presente licitação será recebido: 

p) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, 
sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 

q) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
r) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das 

constantes no ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.4 
abaixo. 
 

5.4 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual 
se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.  
 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para pagamento 

na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 

quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

7.1 - A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

8.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.  
8.2 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a realização dos 

serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais. As notas fiscais deverão ser entregues em nome do Fundo Municipal de 
Saúde de Lidianópolis, CNPJ: 09.492.698/0001/84. 

8.3 – A nota fiscal eletrônica dos medicamentos adquiridos, deve ser preenchida com código GTIN dos 
medicamentos, bem como dos campos dos grupos I80 (rastreabilidade do produto) e K (detalhamento específico de medicamento 
e de matérias-primas farmacêuticas); 

8.4 – Na nota fiscal eletrônica dos medicamentos adquiridos, também deve ser inserida as informações sobre 
o número dos lotes de medicamentos farmacêuticos, para atender à exigência da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA, assim constando: número do lote, prazo de validade dos medicamentos, conforme determina a Portaria da ANVISA nº 
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802/98 e Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA nº 320/02. 
8.5 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 

geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
8.6 – O Município de Lidianópolis poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 

ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
8.7 – O Município de Lidianópolis fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá a 

comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
8.8 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor devido pelo 

Município de Lidianópolis poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC-IBGE. 

8.9 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Do Fornecedor Registrado: 
 

tt) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer anormalidade 
que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

uu) Prestar os serviços no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, acompanhadas de notas 
para conferência, a qual ocorrerá após a execução; 

vv) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência da 
presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

ww) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, 
pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou 
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais 
disposições do CDC; 

xx) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente contrato; 

yy) Manter as mesmas condições de habilitação; 
zz) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais; 
aaa) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem 

como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
bbb) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 que deu 

origem ao presente instrumento; 
 

II – Do Órgão Gerenciador: 
 

jj) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços; 
kk) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, 

nos prazos determinados; 
ll) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os fins previstos 

nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 
mm) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da contratação; 
nn) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 

de sua responsabilidade; 
oo) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

pp) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA– DA FISCALIZAÇÃO 
 

10.1 - Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta 
Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir 
a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. Fica designada para 
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fiscalização/gestão dos contratos/atas de registro de preços a Srª Regiane Corrêa, nomeada pela Portaria nº 2.528, de 17 de julho 
de 2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

11.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

ee) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula segunda terceira; 
ff) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 

caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
gg) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
hh) Demais hipóteses previstas nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
ii) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
jj) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a 
saber: 

05 SECRETARIA DE SAUDE   

     
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
05.001.10.301.0012.2026 SERVIÇOS DE SAUDE DO MUNICIPIO - ATENÇÃO BÁSICA 

185 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01001 

186 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01303 

187 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1494 

183 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 400 

184 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 494 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

15.1 – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
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e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§1º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§2º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 
do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 
16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 

que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata 
de Registro de Preços. 

 
16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata 

de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 
16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa 

em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 
16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 

da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
16.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 

Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e na Lei Municipal nº 586/2011. 
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

 
Lidianópolis-PR, 06 de maio de 2022. 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
Órgão Gerenciador 

 

_______________________________ 
AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA 
Representante Legal 

Fornecedor Registrado 
 
Testemunhas: 
 
                                                                             

_________________________ 
Assinatura e Matricula 

_________________________ 
Assinatura e Matricula
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2022 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 
 
Aos seis dias do mês de maio do ano de 2022, nas dependências da Prefeitura do MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, o Exmo. Prefeito, 
Sr. Adauto Aparecido Mandu, brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.754.147-7-SSP-PR e 
inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II (Sebastião Coelho do Carmo), Quadra 4, Lote 1, 
Lidianópolis-PR, nos termos da Lei nº 10.520/02 e suas alterações, subsidiariamente das normas da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, da Lei Municipal nº 586/2011, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão eletrônico nº 011/2022, RESOLVE registrar os preços para futura aquisição, se necessário for, visando o 
Registro de Preço para a Aquisição de Aquisição de materiais de Enfermagem destinados a manutenção da Secretaria de 
Saúde do Município de Lidianópolis, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM em conformidade com o seguinte:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a Aquisição de materiais de Enfermagem 
destinados a manutenção da Secretaria de Saúde do Município de Lidianópolis, em conformidade com as especificações 
previstas no Anexo I.  

 
1.2 - Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata, a empresa: MARYMED 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA -ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de 
Maringá, na Rua AV. Carlos Gomes , nº 434, CEP 87.015-200, inscrita no CNPJ sob o nº 23.121.920/0001-63, neste ato 
representada pelo Srª Maryvone Aparecida Peron Buosi , brasileira, casada ,portador da Cédula de Identidade RG 4.384.553-5, 
inscrito no CPF sob o nº 249.664.478-79, residente e domiciliado na Rua Francisco Glicério , nº 1419 – Apartamento 203 – Zona 07  
na cidade de Maringá, com os preços dos itens abaixo relacionados: 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1  Cânula orofaríngea guedel, material 
:polímero, tamanho :tamanho nº 0, 
esterelidade :estéril, embalagem individual 
:embalagem individual - BR - 0422824 

ADVANTIVE 5,00 R$ 2,50 R$ 12,50 

2  Cânula orofaríngea guedel, material 
:polímero, tamanho :tamanho nº 1, 
esterelidade :estéril, embalagem individual 
:embalagem individual - BR - 0422819 

ADVANTIVE 5,00 R$ 2,50 R$ 12,50 

3  Cânula orofaríngea guedel, material 
:polímero, tamanho :tamanho nº 2, 
esterelidade :estéril, embalagem individual 
:embalagem individual - BR - 0427150 

ADVANTIVE 5,00 R$ 2,50 R$ 12,50 

4  Cânula orofaríngea guedel, material 
:polímero, tamanho :tamanho nº 3, 
esterelidade :estéril, embalagem individual 
:embalagem individual - BR - 0422817 

ADVANTIVE 5,00 R$ 2,50 R$ 12,50 

5  Cânula orofaríngea guedel, material 
:polímero, tamanho :tamanho nº 4, 
esterelidade :estéril, embalagem individual 
:embalagem individual - BR - 0422820 

ADVANTIVE 5,00 R$ 2,50 R$ 12,50 
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6  Cânula orofaríngea guedel, material 
:polímero, tamanho :tamanho nº 5, 
esterelidade :estéril, embalagem individual 
:embalagem individual - BR - 0422818 

ADVANTIVE 5,00 R$ 2,50 R$ 12,50 

7  Cloreto de sódio, princípio ativo:0,9%_ 
solução injetável, aplicação:sistema 
fechado  Ampola 10 ml - BR - 0268236 

SAMTEC 100,00 R$ 0,55 R$ 55,00 

8  Curativo. Material: não tecido, resina e 
adesivo, componentes: com almofada 
viscose antisséptica, formato:redondo, 
opacidade:opaco, característica adicional 
:microporoso, hipoalergênico c/ 500 
unidades - BR - 0474420 

CIEX 4,00 R$ 299,99 R$ 1.199,96 

9  Detergente enzimático, composição:a base 
de amilase, protease, lipase e carboidrase 
Galão 5L 

PRO LINK 60,00 R$ 80,54 R$ 4.832,40 

10  Esfigmomanômetro, ajuste:analógico, 
coluna mercúrio, uso:p/ fixação em 
superfícies, tipo :de braço, faixa de 
operação:até 300 mmhg, material 
braçadeira:braçadeira em nylon, tipo 
fecho:fecho em metal, tamanho:adulto - 
BR - 0432465 

PREMIUM 25,00 R$ 73,16 R$ 1.829,00 

11  Glicose, composição:associada ao cloreto 
de sódio, concentraçao:5% + 0,9%, forma 
farmaceutica:solução injetável, 
caracteristica adicional:sistema fechado 
Bolsa 250ml - BR - 0366913 

JP 1.000,00 R$ 4,09 R$ 4.090,00 

12  Glicose, composição:associada ao cloreto 
de sódio, concentraçao:5% + 0,9%, forma 
farmaceutica:solução injetável, 
caracteristica adicional:sistema fechado 
Bolsa 500 ml - BR -0366913 

JP 500,00 R$ 8,18 R$ 4.090,00 

13  Glicose, composição:associada ao cloreto 
de sódio, concentraçao:5% + 0,9%, forma 
farmaceutica:solução injetável, 
caracteristica adicional:sistema fechado 
Bolsa 1000 ml - BR - 0366913 

JP 100,00 R$ 16,36 R$ 1.636,00 

14  Glicose, concentração:25%, 
indicação:solução injetável Ampolas 10 ml 
- BR - 0267540 

SAMTEC 100,00 R$ 0,72 R$ 72,00 

15  Glicose, concentração:5%, 
indicação:solução injetável, características 
adicionais:sistema fechado Bolsa 250 ml - 
BR - 0270092 

JP 100,00 R$ 7,00 R$ 700,00 

16  Glicose, concentração:50%, 
indicação:solução injetável Ampola 10 ml - 
BR - 0353564 

SAMTEC 100,00 R$ 0,96 R$ 96,00 
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17  Conjunto nebulização, máscara e tubo 
extensor, adulto, 150 cm, máscara com 
ajuste anatômico e atóxica, transparente - 
BR - 0238918 

DARU 60,00 R$ 7,28 R$ 436,80 

18  Lidocaína cloridrato, dosagem:2%, 
apresentação:geléia - BR - 0269846 

PHARLAB 10,00 R$ 3,25 R$ 32,50 

19  Óculos de proteção individual, material 
armação:armação em aço revestido de 
polipropileno, material lente:lente em 
acrílico transparente, incolor, tipo 
lente:anti-embaçante, características 
adicionais:ajuste e regulagem lateral, 
esterelizável a frio - BR - 0362345 

SSPLUSS 50,00 R$ 4,23 R$ 211,50 

20  Ringer, composição:associado com lactato 
de sódio, forma farmacêutica:solução 
injetável, característica adicional:sistema 
fechado 500ML - BR - 0303292 

JP 50,00 R$ 4,85 R$ 242,50 

21  Sonda trato digestivo, aplicação:oro ou 
nasogástrica, modelo:levine, material:pvc, 
calibre:nº 18, tamanho:longa, 
comprimento:cerca 120 cm, 
conector:conector padrão c/ tampa, 
componentes:ponta distal fechada, c/ 
orifícios laterais, esterilidade:estéri - 
0435910 

BIOBASE 30,00 R$ 1,12 R$ 33,60 

  Valor Total Homologado - R$ 19.632,26(dezenove mil seiscentos e trinta e dois reais e vinte e seis centavos). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 

3.1 - Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS 
NECESSIDADES do Município de Lidianópolis, mediante emissão de Autorização de Fornecimento expedida pela Divisão de 
Compras 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

4.1 - CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no endereço constante no 
preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 

5.1 – Os medicamentos deverão ser de boa qualidade, em perfeito estado de conservação e com prazos de 
validade impressos na embalagem, devendo ser superior a 12(doze) meses, a contar da data do recebimento definitivo. 

 
5.1.1 – O prazo de entrega, como regra geral consiste que os medicamentos sejam entregues com prazo 

equivalente a, no mínimo 75% de sua validade, contados da data de fabricação. Por exemplo, se o medicamento possui validade 
de 24(vinte e quatro) meses contados da data de fabricação, quando da entrega deverá possuir, no mínimo, 18(dezoito) meses. O 
medicamento nunca poderá possuir prazo de validade inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de entrega junto à Secretaria 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS:95680831000168
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 14/05/2022 às 00:50:24

                           39 / 167



40 

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

ANO: 2022 / EDIÇÃO Nº 2945                                                             Lidianópolis, Sexta-Feira, 13 de Maio de 2022 

Municipal de Saúde. 
 
5.2 – A entrega do produto será de forma parcelada, em até 30 (Trinta) dias corridos, a contar da data 

do recebimento da Nota de Autorização da Despesa (NAD), mediante solicitação expedida pelo Departamento de Compras, 
entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente à COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE 
MERCADORIAS NA SEDE DO MUNICÍPIO. 

 
5.3 – O objeto da presente licitação será recebido: 

s) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, 
sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 

t) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
u) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das 

constantes no ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.4 
abaixo. 
 

5.4 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual 
se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.  
 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para pagamento 

na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 

quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

7.1 - A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

8.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.  
8.2 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a realização dos 

serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais. As notas fiscais deverão ser entregues em nome do Fundo Municipal de 
Saúde de Lidianópolis, CNPJ: 09.492.698/0001/84. 

8.3 – A nota fiscal eletrônica dos medicamentos adquiridos, deve ser preenchida com código GTIN dos 
medicamentos, bem como dos campos dos grupos I80 (rastreabilidade do produto) e K (detalhamento específico de medicamento 
e de matérias-primas farmacêuticas); 

8.4 – Na nota fiscal eletrônica dos medicamentos adquiridos, também deve ser inserida as informações sobre 
o número dos lotes de medicamentos farmacêuticos, para atender à exigência da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA, assim constando: número do lote, prazo de validade dos medicamentos, conforme determina a Portaria da ANVISA nº 
802/98 e Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA nº 320/02. 
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8.5 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 
geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

8.6 – O Município de Lidianópolis poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 

8.7 – O Município de Lidianópolis fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 

8.8 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor devido pelo 
Município de Lidianópolis poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC-IBGE. 

8.9 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Do Fornecedor Registrado: 
 

ccc) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer 
anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

ddd) Prestar os serviços no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, acompanhadas de 
notas para conferência, a qual ocorrerá após a execução; 

eee) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência da 
presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

fff) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, 
pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou 
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais 
disposições do CDC; 

ggg) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente contrato; 

hhh) Manter as mesmas condições de habilitação; 
iii) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais; 
jjj) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como 

pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
kkk) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 que deu 

origem ao presente instrumento; 
 

II – Do Órgão Gerenciador: 
 

qq) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços; 
rr) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, 

nos prazos determinados; 
ss) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os fins previstos 

nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 
tt) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da contratação; 
uu) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 

de sua responsabilidade; 
vv) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

ww) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA– DA FISCALIZAÇÃO 
 

10.1 - Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta 
Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir 
a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. Fica designada para 
fiscalização/gestão dos contratos/atas de registro de preços a Srª Regiane Corrêa, nomeada pela Portaria nº 2.528, de 17 de julho 
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de 2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

11.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

kk) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula segunda terceira; 
ll) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 

caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
mm) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
nn) Demais hipóteses previstas nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
oo) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
pp) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a 
saber: 

05 SECRETARIA DE SAUDE   

     
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
05.001.10.301.0012.2026 SERVIÇOS DE SAUDE DO MUNICIPIO - ATENÇÃO BÁSICA 

185 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01001 

186 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01303 

187 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1494 

183 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 400 

184 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 494 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

15.1 – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
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falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§1º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§2º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 
do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 
16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 

que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata 
de Registro de Preços. 

 
16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata 

de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 
16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa 

em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 
16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 

da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
16.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 

Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e na Lei Municipal nº 586/2011. 
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

 
 
Lidianópolis-PR, 06 de maio de 2022. 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
Órgão Gerenciador 

 

_______________________________ 
MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

E CORRELATOS LTDA ME 
Representante Legal 

Fornecedor Registrado 
 
Testemunhas: 
 
                                                                             

_________________________ 
Assinatura e Matricula 

_________________________ 
Assinatura e Matricula
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2022 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 
Aos seis dias do mês de maio do ano de 2022, nas dependências da Prefeitura do MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, o Exmo. Prefeito, 
Sr. Adauto Aparecido Mandu, brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.754.147-7-SSP-PR e 
inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II (Sebastião Coelho do Carmo), Quadra 4, Lote 1, 
Lidianópolis-PR, nos termos da Lei nº 10.520/02 e suas alterações, subsidiariamente das normas da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, da Lei Municipal nº 586/2011, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão eletrônico nº 011/2022, RESOLVE registrar os preços para futura aquisição, se necessário for, visando o 
Registro de Preço para a Aquisição de Aquisição de materiais de Enfermagem destinados a manutenção da Secretaria de 
Saúde do Município de Lidianópolis, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM em conformidade com o seguinte:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a Aquisição de materiais de Enfermagem 
destinados a manutenção da Secretaria de Saúde do Município de Lidianópolis, em conformidade com as especificações 
previstas no Anexo I.  

 
1.2 - Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata, a empresa: CIRURGICA BIOMÉDICA 

LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Londrina, na Rua Av. Robert Koch, nº 669, CEP 86038-350, 
inscrita no CNPJ sob o nº 11.215.901/0001-17, neste ato representada pelo Sr. Eduardo Henrique Farias, brasileiro,casado,portador 
da Cédula de Identidade RG 7670231-4, inscrito no CPF sob o nº 032.502.999-79, residente e domiciliado na Rua Samuel Moura, 
nº 750 Apto 205, na cidade de Londrina, com os preços dos itens abaixo relacionados: 
 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Luva cirúrgica, material:látex natural, 
tamanho:7,50, esterilidade:estéril, 
características adicionais:comprimento 
mínimo de 28cm, 
apresentação:lubrificada c/ pó 
bioabsorvível,atóxica, tipo 
uso:descartável, formato:anatômico, 
embalagem:conforme norma ab - BR - 
0269838 

NEW HAND NEW 
HAND 

150,00 R$ 1,25 R$ 187,50 

  Valor Total Homologado - R$ 187,50(cento e oitenta sete reais e cinquenta centavos). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 

3.1 - Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS 
NECESSIDADES do Município de Lidianópolis, mediante emissão de Autorização de Fornecimento expedida pela Divisão de 
Compras 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

4.1 - CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no endereço constante no 
preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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5.1 – Os medicamentos deverão ser de boa qualidade, em perfeito estado de conservação e com prazos de 
validade impressos na embalagem, devendo ser superior a 12(doze) meses, a contar da data do recebimento definitivo. 

 
5.1.1 – O prazo de entrega, como regra geral consiste que os medicamentos sejam entregues com prazo 

equivalente a, no mínimo 75% de sua validade, contados da data de fabricação. Por exemplo, se o medicamento possui validade 
de 24(vinte e quatro) meses contados da data de fabricação, quando da entrega deverá possuir, no mínimo, 18(dezoito) meses. O 
medicamento nunca poderá possuir prazo de validade inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de entrega junto à Secretaria 
Municipal de Saúde. 

 
5.2 – A entrega do produto será de forma parcelada, em até 30 (Trinta) dias corridos, a contar da data 

do recebimento da Nota de Autorização da Despesa (NAD), mediante solicitação expedida pelo Departamento de Compras, 
entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente à COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE 
MERCADORIAS NA SEDE DO MUNICÍPIO. 

 
5.3 – O objeto da presente licitação será recebido: 

v) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, 
sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 

w) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
x) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das 

constantes no ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.4 
abaixo. 
 

5.4 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual 
se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.  
 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para pagamento 

na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 

quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

7.1 - A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

8.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.  
8.2 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a realização dos 

serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais. As notas fiscais deverão ser entregues em nome do Fundo Municipal de 
Saúde de Lidianópolis, CNPJ: 09.492.698/0001/84. 
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8.3 – A nota fiscal eletrônica dos medicamentos adquiridos, deve ser preenchida com código GTIN dos 
medicamentos, bem como dos campos dos grupos I80 (rastreabilidade do produto) e K (detalhamento específico de medicamento 
e de matérias-primas farmacêuticas); 

8.4 – Na nota fiscal eletrônica dos medicamentos adquiridos, também deve ser inserida as informações sobre 
o número dos lotes de medicamentos farmacêuticos, para atender à exigência da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA, assim constando: número do lote, prazo de validade dos medicamentos, conforme determina a Portaria da ANVISA nº 
802/98 e Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA nº 320/02. 

8.5 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 
geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

8.6 – O Município de Lidianópolis poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 

8.7 – O Município de Lidianópolis fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 

8.8 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor devido pelo 
Município de Lidianópolis poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC-IBGE. 

8.9 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Do Fornecedor Registrado: 
 

lll) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer anormalidade 
que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

mmm) Prestar os serviços no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá após a execução; 

nnn) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência da 
presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

ooo) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, 
pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou 
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais 
disposições do CDC; 

ppp) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente contrato; 

qqq) Manter as mesmas condições de habilitação; 
rrr) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais; 
sss) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem 

como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
ttt) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 que deu 

origem ao presente instrumento; 
 

II – Do Órgão Gerenciador: 
 

xx) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços; 
yy) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, 

nos prazos determinados; 
zz) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os fins previstos 

nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 
aaa) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da contratação; 
bbb) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade; 
ccc) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

ddd) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA– DA FISCALIZAÇÃO 
 

10.1 - Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta 
Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir 
a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. Fica designada para 
fiscalização/gestão dos contratos/atas de registro de preços a Srª Regiane Corrêa, nomeada pela Portaria nº 2.528, de 17 de julho 
de 2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

11.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

qq) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula segunda terceira; 
rr) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 

caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
ss) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
tt) Demais hipóteses previstas nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
uu) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
vv) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a 
saber: 

05 SECRETARIA DE SAUDE   

     
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
05.001.10.301.0012.2026 SERVIÇOS DE SAUDE DO MUNICIPIO - ATENÇÃO BÁSICA 

185 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01001 

186 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01303 

187 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1494 

183 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 400 

184 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 494 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

15.1 – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS:95680831000168
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 14/05/2022 às 00:50:24

                           47 / 167



48 

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

ANO: 2022 / EDIÇÃO Nº 2945                                                             Lidianópolis, Sexta-Feira, 13 de Maio de 2022 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§1º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§2º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 
do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 
16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 

que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata 
de Registro de Preços. 

 
16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata 

de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 
16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa 

em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 
16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 

da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
16.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 

Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e na Lei Municipal nº 586/2011. 
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

 
Lidianópolis-PR, 06 de maio de 2022. 
 
 
 

_____________________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
Órgão Gerenciador 

_______________________________ 
CIRURGICA BIOMÉDICA LTDA - ME 

Representante Legal 
Fornecedor Registrado 

 
         Testemunhas: 
 
                                                                  

_________________________ 
Assinatura e Matricula 

_________________________ 
Assinatura e Matricula 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2022 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 
 
Aos seis  dias do mês de maio do ano de 2022, nas dependências da Prefeitura do MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, o Exmo. 
Prefeito, Sr. Adauto Aparecido Mandu, brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.754.147-7-SSP-
PR e inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II (Sebastião Coelho do Carmo), Quadra 4, Lote 
1, Lidianópolis-PR, nos termos da Lei nº 10.520/02 e suas alterações, subsidiariamente das normas da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, da Lei Municipal nº 586/2011, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão eletrônico nº 011/2022, RESOLVE registrar os preços para futura aquisição, se necessário for, visando o 
Registro de Preço para a Aquisição de Aquisição de materiais de Enfermagem destinados a manutenção da Secretaria de 
Saúde do Município de Lidianópolis, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM em conformidade com o seguinte:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a Aquisição de materiais de Enfermagem 
destinados a manutenção da Secretaria de Saúde do Município de Lidianópolis, em conformidade com as especificações 
previstas no Anexo I.  

 
1.2 - Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata, a empresa: URSA COMERCIAL 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Assis - SP, na Rua Vicente Negri, nº 15, CEP 19.804.150, inscrita 
no CNPJ sob o nº 26.628.908/0001-38, neste ato representada pelo Sr. (a) Marcia Valeria Oliveira Santos Nakaniski, brasileira, 
solteira ,portador da Cédula de Identidade RG 5229846-6, inscrito no CPF sob o nº 815.181.889-15, residente e domiciliado na Rua 
Teixeira de Camargo, nº 515, Vila Operaria, na cidade de Assis, Estado de São Paulo, com os preços dos itens abaixo relacionados: 
 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Nebulizador, tipo: ultrassônico, 
modelo:de mesa, ajuste:com 
interruptor liga/desliga, 
material:compressor c/ gabinete 
plástico, componentes:c/ no mínimo: 
máscara, extensor, frasco graduado 
- BR - 0435787 

GTECH 
NEBCOM 

5,00 R$ 134,00 R$ 670,00 

2 Negatoscópio, material 
estrutura:ferro, acabamento 
superficial estrutura:pintura em 
epóxi, cor:branca, comprimento:60 
cm, largura:40 cm, tensão 
alimentação:110/220 v - BR - 
0265319 

RN RN1401 2,00 R$ 410,00 R$ 820,00 

3 Otoscópio, tipo:clínico, 
características adicionais:com 5 
espéculo reutilizáveis, estojo em 
nylon - BR - 0263414 

MIKATOS TK 5,00 R$ 238,00 R$ 1.190,00 

4 Seladora embalagem, material:aço 
inox aisi 430, voltagem:110/220 v, 
funcionamento:à pedal, 
características adicionais:com 
interruptor geral, regulador de 
temperatura,, 
potência:aproximadamente 90 w, 
altura:1.400 mm, peso:40 kg - BR - 
0270930 

CETRO PED 2,00 R$ 1.045,00 R$ 2.090,00 

   Valor Total Homologado - R$ 4.770,00(quatro mil setecentos e setenta reais). 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 

3.1 - Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS 
NECESSIDADES do Município de Lidianópolis, mediante emissão de Autorização de Fornecimento expedida pela Divisão de 
Compras 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

4.1 - CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no endereço constante no 
preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 

5.1 – Os medicamentos deverão ser de boa qualidade, em perfeito estado de conservação e com prazos de 
validade impressos na embalagem, devendo ser superior a 12(doze) meses, a contar da data do recebimento definitivo. 

 
5.1.1 – O prazo de entrega, como regra geral consiste que os medicamentos sejam entregues com prazo 

equivalente a, no mínimo 75% de sua validade, contados da data de fabricação. Por exemplo, se o medicamento possui validade 
de 24(vinte e quatro) meses contados da data de fabricação, quando da entrega deverá possuir, no mínimo, 18(dezoito) meses. O 
medicamento nunca poderá possuir prazo de validade inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de entrega junto à Secretaria 
Municipal de Saúde. 

 
5.2 – A entrega do produto será de forma parcelada, em até 30 (Trinta) dias corridos, a contar da data 

do recebimento da Nota de Autorização da Despesa (NAD), mediante solicitação expedida pelo Departamento de Compras, 
entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente à COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE 
MERCADORIAS NA SEDE DO MUNICÍPIO. 

 
5.3 – O objeto da presente licitação será recebido: 

y) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, 
sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 

z) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
aa) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das 

constantes no ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.4 
abaixo. 
 

5.4 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual 
se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
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6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.  
 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para pagamento 

na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 

quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

7.1 - A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

8.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.  
8.2 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a realização dos 

serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais. As notas fiscais deverão ser entregues em nome do Fundo Municipal de 
Saúde de Lidianópolis, CNPJ: 09.492.698/0001/84. 

8.3 – A nota fiscal eletrônica dos medicamentos adquiridos, deve ser preenchida com código GTIN dos 
medicamentos, bem como dos campos dos grupos I80 (rastreabilidade do produto) e K (detalhamento específico de medicamento 
e de matérias-primas farmacêuticas); 

8.4 – Na nota fiscal eletrônica dos medicamentos adquiridos, também deve ser inserida as informações sobre 
o número dos lotes de medicamentos farmacêuticos, para atender à exigência da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA, assim constando: número do lote, prazo de validade dos medicamentos, conforme determina a Portaria da ANVISA nº 
802/98 e Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA nº 320/02. 

8.5 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 
geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

8.6 – O Município de Lidianópolis poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 

8.7 – O Município de Lidianópolis fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 

8.8 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor devido pelo 
Município de Lidianópolis poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC-IBGE. 

8.9 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Do Fornecedor Registrado: 
 

uuu) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer 
anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

vvv) Prestar os serviços no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, acompanhadas de 
notas para conferência, a qual ocorrerá após a execução; 

www) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a 
vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

xxx) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, 
pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou 
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais 
disposições do CDC; 

yyy) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente contrato; 

zzz) Manter as mesmas condições de habilitação; 
aaaa) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais; 
bbbb) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, 
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bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
cccc) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 

que deu origem ao presente instrumento; 
 

II – Do Órgão Gerenciador: 
 

eee) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de 
Preços; 

fff) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, 
nos prazos determinados; 

ggg) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os fins 
previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

hhh) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento da contratação; 

iii) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 
de sua responsabilidade; 

jjj) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

kkk) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA– DA FISCALIZAÇÃO 
 

10.1 - Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta 
Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir 
a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. Fica designada para 
fiscalização/gestão dos contratos/atas de registro de preços a Srª Regiane Corrêa, nomeada pela Portaria nº 2.528, de 17 de julho 
de 2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

11.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

ww) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula segunda terceira; 
xx) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 

caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
yy) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
zz) Demais hipóteses previstas nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
aaa) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
bbb) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a 
saber: 

05 SECRETARIA DE SAUDE   

     
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
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05.001.10.301.0012.2026 SERVIÇOS DE SAUDE DO MUNICIPIO - ATENÇÃO BÁSICA 

185 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01001 

186 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01303 

187 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1494 

183 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 400 

184 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 494 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

15.1 – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§1º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§2º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 
do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 
16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 

que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata 
de Registro de Preços. 

 
16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata 

de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 
16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa 

em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 
16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 

da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
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16.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 
Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e na Lei Municipal nº 586/2011. 
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

 
 
Lidianópolis-PR, 06 de maio de 2022. 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
Órgão Gerenciador 

_______________________________ 
URSA COMERCIAL LTDA 

Representante Legal 
Fornecedor Registrado 

 
 
Testemunhas: 
                                    
                                         

_________________________ 
Assinatura e Matricula 

_________________________ 
Assinatura e Matricula

            

 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2022 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 
 
Aos seis dias do mês de maio do ano de 2022, nas dependências da Prefeitura do MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, o Exmo. Prefeito, 
Sr. Adauto Aparecido Mandu, brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.754.147-7-SSP-PR e 
inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II (Sebastião Coelho do Carmo), Quadra 4, Lote 1, 
Lidianópolis-PR, nos termos da Lei nº 10.520/02 e suas alterações, subsidiariamente das normas da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, da Lei Municipal nº 586/2011, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão eletrônico nº 011/2022, RESOLVE registrar os preços para futura aquisição, se necessário for, visando o 
Registro de Preço para a Aquisição de Aquisição de materiais de Enfermagem destinados a manutenção da Secretaria de 
Saúde do Município de Lidianópolis, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM em conformidade com o seguinte:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a Aquisição de materiais de Enfermagem 
destinados a manutenção da Secretaria de Saúde do Município de Lidianópolis, em conformidade com as especificações 
previstas no Anexo I.  

 
1.2 - Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata, a empresa: DELTA SHOP – 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOPS HOSPITALARES LTDA , pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Barão de 
Cotegipe – RS , na Rua Gomercindo Pagnussat , nº 150 Centro , CEP 99740-000, inscrita no CNPJ sob o nº 19.316.524/0001-14, 
neste ato representada pelo Sr. Douglas Ernesto Talgatti, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG 70904490447 
SJS/II, inscrito no CPF sob o nº 007.466.120-52 , residente e domiciliado na Rua Linha Volta Grande , nº 830, na cidade de Barrão 
de Cotegipe/RS, com os preços dos itens abaixo relacionados: 
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Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1  Comadre, material:aço inoxidável, 
capacidade:3.500 ml, tamanho:tamanho 
adulto padrão mundial, tipo:tipo pá, 
característica adicional:s/alça - BR - 
0385756 

FAMI INOX 4,00 R$ 163,20 R$ 652,80 

2  Comadre, material:polipropileno, 
capacidade:2.000 ml, tamanho:tamanho 
adulto padrão mundial, tipo:tipo pá, 
característica adicional:com cabo - BR - 
0401202 

FAMI PLASTICO 3,00 R$ 16,90 R$ 50,70 

3  Esfigmomanômetro, ajuste:analógico, 
aneróide, tipo :de braço, faixa de 
operação:até 300 mmhg, material 
braçadeira:braçadeira em nylon, tipo 
fecho:fecho em velcro, tamanho:adulto 
obeso - BR - 0435624 

CBEMED P.A. 
MED 

4,00 R$ 64,00 R$ 256,00 

4  Fluxômetro, capacidade fluxo:0 a 30 
l/min, aplicação:controle fluxo oxigênio 
medicinal, tipo escala:escala expandida 
de 0 a 7l/min, componentes:corpo e 
válvula de agulha de latão cromado - 
BR - 0299313 

IFAB FLX 117 5,00 R$ 68,00 R$ 340,00 

5  Incubadora laboratório, ajuste:com 
interruptor liga/desliga, tipo :para 
indicador biológico, 
temperatura:controle temperatura até 60 
¿c, outros componentes:até 5 ampolas - 
BR - 0432913 

2I INCUBADORA 2,00 R$ 262,42 R$ 524,84 

6  Maca de resgate, material:polietileno, 
tipo:prancha, tamanho:adulto, 
largura:cerca de 0,40 m, capacidade de 
carga:até 250 kg, componentes:até 5 
cintos de segurança, componentes 
01:cinto imobilizador para cabeça - BR - 
0411867 

ORTOFEX  
RESGATE SP 

3,00 R$ 421,77 R$ 1.265,31 

7  Oxímetro, tipo:pulso, faixa medição 
saturação 1:0 a 100%, faixa medição 
pulso 1:cerca de 20 a 250 bpm, 
autonomia sistema 1:cerca 32 h, 
alimentação:pilha, acessórios:c/ sensor 
- BR - 0441991 

SCOPE MEDICAL 
CONVENCIONAL 

20,00 R$ 239,00 R$ 4.780,00 

8  Pá para desfibrilador, aplicação:externa, 
tamanho:infantil, apresentação :par, 
compatibilidade:c/ compatibilidade 
específica, esterilidade:reutilizável - BR 
- 0453801 

CMOS DRAKE 
INFANTIL 

10,00 R$ 517,60 R$ 5.176,00 

9  Pá para desfibrilador, tipo 
equipamento:externo automático - dea, 
modelo:tipo eletrodo, adesiva, 
tamanho:adulto, apresentação :par, 
compatibilidade:c/ compatibilidade 
específica, esterilidade:descartável - BR 
- 0453771 

CMOS DRAKE  
ADULTO 

20,00 R$ 515,84 R$ 10.316,80 
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10  Pinça cirúrgica, material:aço inoxidável, 
modelo:cheron, comprimento:24 cm - 
BR - 0328903 

WELDON 
RICHARDS 

6,00 R$ 57,10 R$ 342,60 

11  Pinça cirúrgica, modelo 1:kelly, formato 
ponta:ponta curva, tipo ponta:serrilhada, 
comprimento total:cerca de 18 cm, 
componente:c/ cremalheira, 
material:aço inoxidável, 
esterilidade:esterilizável - BR - 0467840 

WELDON 
RICHARDS 

6,00 R$ 32,26 R$ 193,56 

12  Pinça cirúrgica, material:aço inoxidável, 
modelo:pozzi, tipo ponta:reta, 
comprimento:24 cm, tipo cabo:com 
trava, características adicionais:para 
colo do útero, aplicação:hospitalar - BR 
- 0250176 

WELDON 
RICHARDS 

5,00 R$ 62,00 R$ 310,00 

13  Pinça cirúrgica, modelo 1:kocher / 
rochester ochsner, formato ponta:ponta 
reta, tipo ponta:1 x 2 dentes, 
comprimento total:cerca de 20 cm, 
componente:c/ cremalheira, 
material:aço inoxidável, 
esterilidade:esterilizável - BR - 0467797 

WELDON 
RICHARDS 

6,00 R$ 33,66 R$ 201,96 

14  Tecido p/ lençol MASTER 150 CM 100,00 R$ 29,20 R$ 2.920,00 

15  Tesoura instrumental, modelo 2:micro 
tesoura noyes iris, tipo ponta:ponta reta, 
comprimento total:cerca de 12 cm, 
material:aço inoxidável, 
esterilidade:esterilizável - BR - 0471688 

BAK INDUSTRIAS 
6B INVEST 

15,00 R$ 21,64 R$ 324,60 

Valor Total Homologado - R$ 27.655,17(vinte e sete mil seiscentos e cinquenta e cinco reais e dezessete centavos). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 

3.1 - Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS 
NECESSIDADES do Município de Lidianópolis, mediante emissão de Autorização de Fornecimento expedida pela Divisão de 
Compras 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

4.1 - CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no endereço constante no 
preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 

5.1 – Os medicamentos deverão ser de boa qualidade, em perfeito estado de conservação e com prazos de 
validade impressos na embalagem, devendo ser superior a 12(doze) meses, a contar da data do recebimento definitivo. 

 
5.1.1 – O prazo de entrega, como regra geral consiste que os medicamentos sejam entregues com prazo 
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equivalente a, no mínimo 75% de sua validade, contados da data de fabricação. Por exemplo, se o medicamento possui validade 
de 24(vinte e quatro) meses contados da data de fabricação, quando da entrega deverá possuir, no mínimo, 18(dezoito) meses. O 
medicamento nunca poderá possuir prazo de validade inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de entrega junto à Secretaria 
Municipal de Saúde. 

 
5.2 – A entrega do produto será de forma parcelada, em até 30 (Trinta) dias corridos, a contar da data 

do recebimento da Nota de Autorização da Despesa (NAD), mediante solicitação expedida pelo Departamento de Compras, 
entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente à COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE 
MERCADORIAS NA SEDE DO MUNICÍPIO. 

 
5.3 – O objeto da presente licitação será recebido: 

bb) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, 
sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 

cc) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
dd) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das 

constantes no ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.4 
abaixo. 
 

5.4 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual 
se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.  
 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para pagamento 

na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 

quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

7.1 - A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

8.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.  
8.2 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a realização dos 

serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais. As notas fiscais deverão ser entregues em nome do Fundo Municipal de 
Saúde de Lidianópolis, CNPJ: 09.492.698/0001/84. 

8.3 – A nota fiscal eletrônica dos medicamentos adquiridos, deve ser preenchida com código GTIN dos 
medicamentos, bem como dos campos dos grupos I80 (rastreabilidade do produto) e K (detalhamento específico de medicamento 
e de matérias-primas farmacêuticas); 

8.4 – Na nota fiscal eletrônica dos medicamentos adquiridos, também deve ser inserida as informações sobre 
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o número dos lotes de medicamentos farmacêuticos, para atender à exigência da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA, assim constando: número do lote, prazo de validade dos medicamentos, conforme determina a Portaria da ANVISA nº 
802/98 e Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA nº 320/02. 

8.5 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 
geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

8.6 – O Município de Lidianópolis poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 

8.7 – O Município de Lidianópolis fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 

8.8 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor devido pelo 
Município de Lidianópolis poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC-IBGE. 

8.9 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Do Fornecedor Registrado: 
 

dddd) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer 
anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

eeee) Prestar os serviços no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá após a execução; 

ffff) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência da 
presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

gggg) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios 
ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais 
disposições do CDC; 

hhhh) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados 
à execução do presente contrato; 

iiii) Manter as mesmas condições de habilitação; 
jjjj) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais; 
kkkk) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, 

bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
llll) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 que deu 

origem ao presente instrumento; 
 

II – Do Órgão Gerenciador: 
 

lll) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços; 
mmm) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos 

devidos, nos prazos determinados; 
nnn) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os fins 

previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 
ooo) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da contratação; 
ppp) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade; 
qqq) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

rrr) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA– DA FISCALIZAÇÃO 
 

10.1 - Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta 
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Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir 
a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. Fica designada para 
fiscalização/gestão dos contratos/atas de registro de preços a Srª Regiane Corrêa, nomeada pela Portaria nº 2.528, de 17 de julho 
de 2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

11.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

ccc) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula segunda terceira; 
ddd) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência 

de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
eee) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
fff) Demais hipóteses previstas nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
ggg) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
hhh) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a 
saber: 

05 SECRETARIA DE SAUDE   

     
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
05.001.10.301.0012.2026 SERVIÇOS DE SAUDE DO MUNICIPIO - ATENÇÃO BÁSICA 

185 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01001 

186 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01303 

187 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1494 

183 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 400 

184 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 494 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

15.1 – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
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propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§1º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§2º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 
do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 
16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 

que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata 
de Registro de Preços. 

 
16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata 

de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 
16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa 

em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 
16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 

da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
16.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 

Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e na Lei Municipal nº 586/2011. 
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

 
Lidianópolis-PR, 06 de maio de 2022. 
 
 
 
 

_____________________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
Órgão Gerenciador 

 

_______________________________ 
DELTA SHOP – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOPS 

HOSPITALARES LTDA 
Representante Legal 

Fornecedor Registrado 
 
Testemunhas: 
 
                                                                             

_________________________ 
Assinatura e Matricula 

_________________________ 
Assinatura e Matricula  
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2022 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
Aos seis dias do mês de maio do ano de 2022, nas dependências da Prefeitura do MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, o Exmo. Prefeito, 
Sr. Adauto Aparecido Mandu, brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.754.147-7-SSP-PR e 
inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II (Sebastião Coelho do Carmo), Quadra 4, Lote 1, 
Lidianópolis-PR, nos termos da Lei nº 10.520/02 e suas alterações, subsidiariamente das normas da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, da Lei Municipal nº 586/2011, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão eletrônico nº 011/2022, RESOLVE registrar os preços para futura aquisição, se necessário for, visando o 
Registro de Preço para a Aquisição de Aquisição de materiais de Enfermagem destinados a manutenção da Secretaria de 
Saúde do Município de Lidianópolis, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM em conformidade com o seguinte:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a Aquisição de materiais de Enfermagem 
destinados a manutenção da Secretaria de Saúde do Município de Lidianópolis, em conformidade com as especificações 
previstas no Anexo I.  

 
1.2 - Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata, a empresa: CWBCARE PRODUTOS 

MÉDICO HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Curitiba/Pr, na Rua Gouber Pinto 
Dionisio, nº 55 , CEP 81.460.140, inscrita no CNPJ sob o nº 37.778.759/0001-00, neste ato representada pelo Sr. Claudio José dos 
Santos , brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG 8.300.579-3, inscrito no CPF sob o nº 035.501.499-80, residente e 
domiciliado na Rua Gouber Pinto Dionisio, nº 55, na cidade de Curitiba/Pr, com os preços dos itens abaixo relacionados: 
 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Álcool etílico, tipo:hidratado, teor 
alcoólico:70%_(70¿gl), apresentação:gel 
500 ml - BR - 0269943 

WALTRICK 500ML 200,00 R$ 5,50 R$ 1.100,00 

2 Álcool etílico, hidratado, 70% (70°gl), 
líquido 430 ml - BR - 0269941 

SAFRA 430ML 240,00 R$ 5,15 R$ 1.236,00 

3 Cadeira de rodas, tipo 
funcionamento:manual, tipo 
construtivo:dobrável, material 
estrutura:aço carbono, acabamento 
estrutura:pintura eletrostática, tipo 
uso:banho, apoio braço:apoio braços 
removíveis, tipo pneu traseiro:traseiro 
inflável até 24", tip - BR - 0438187 

DUNE RX50RI 5,00 R$ 732,20 R$ 3.661,00 

4 Escalpe, tb pvc cristal flexível, asas 
leves,flexíveis,conector luer cônico rígido, 
nº 25, cânula 
inox,silicone,atraumática,parede fina, 
estéril, descartável, bisel 
trifacetado,tampa protetora,bainha caixa 
com 1000 - BR 0278498 

DESCARPACK 
N?25 

20,00 R$ 280,80 R$ 5.616,00 

5 Escalpe, tubo pvc 
7"comprimento,siliconizado, asas 
flexíveis, 21 g, coleta sangue 
vácuo,adaptador luer coleta múltipla, 
estéril, descartável, bisel trifacetado,trava 
segurança inutiliza agulha cx c/ 1000 un - 

DESCARPACK 
21G 

20,00 R$ 320,00 R$ 6.400,00 
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BR - 0278085 

6 Escalpe, tubo pvc, asas 
leves,flexíveis,conector luer cônico rígido, 
23 g, coleta sangue vácuo,adaptador luer 
coleta múltipla, estéril, descartável cx c/ 
1000 un - BR - 0279515 

DESCARPACK 
23G 

20,00 R$ 280,80 R$ 5.616,00 

7 Conjunto nebulização, máscara e tubo 
extensor, infantil, 150 cm, máscara com 
ajuste anatômico e atóxica, transparente 
- BR - 0238919 

DARU INFANTIL 100,00 R$ 7,96 R$ 796,00 

8 Máscara gasoterapia, aplicação:p/ alta 
concentração de reinalação parcial, 
material:plástico, tamanho:adulto, tipo 
fixação:c/ clipe nasal e fixador cefálico 
ajustável, componente adicional:balão 
reservatório, tipo conector:conector 
padrão - BR - 0454566 

ADVANTIVE 
ADULTO 

60,00 R$ 9,80 R$ 588,00 

9 Protetor solar, tipo proteção:uva/uvb, 
fator proteção:fator 30, forma 
farmacêutica:loção cremosa - BR - 
0405887 

NUTRIEX 
FATOR30 

50,00 R$ 9,30 R$ 465,00 

10 Protetor solar, tipo proteção:uva/uvb, 
fator proteção:fator 50, forma 
farmacêutica:loção cremosa - BR - 
0405888 

NUTRIEX FATOR 
50 

50,00 R$ 12,50 R$ 625,00 

11 Termômetro digital - termômetro, digital, -
50°c a +70 °c, geladeira, plástico, display 
cristal, base magnética, alarme, sensor, 
pilha - BR - 0384214 

SUPERMEDY 
DIGITAL 

40,00 R$ 73,00 R$ 2.920,00 

  Valor Total Homologado - R$ 29.023,00(vinte e nove mil e vinte e três reais). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 

3.1 - Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS 
NECESSIDADES do Município de Lidianópolis, mediante emissão de Autorização de Fornecimento expedida pela Divisão de 
Compras 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

4.1 - CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no endereço constante no 
preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 

5.1 – Os medicamentos deverão ser de boa qualidade, em perfeito estado de conservação e com prazos de 
validade impressos na embalagem, devendo ser superior a 12(doze) meses, a contar da data do recebimento definitivo. 
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5.1.1 – O prazo de entrega, como regra geral consiste que os medicamentos sejam entregues com prazo 
equivalente a, no mínimo 75% de sua validade, contados da data de fabricação. Por exemplo, se o medicamento possui validade 
de 24(vinte e quatro) meses contados da data de fabricação, quando da entrega deverá possuir, no mínimo, 18(dezoito) meses. O 
medicamento nunca poderá possuir prazo de validade inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de entrega junto à Secretaria 
Municipal de Saúde. 

 
5.2 – A entrega do produto será de forma parcelada, em até 30 (Trinta) dias corridos, a contar da data 

do recebimento da Nota de Autorização da Despesa (NAD), mediante solicitação expedida pelo Departamento de Compras, 
entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente à COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE 
MERCADORIAS NA SEDE DO MUNICÍPIO. 

 
5.3 – O objeto da presente licitação será recebido: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, 
sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das 

constantes no ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.4 
abaixo. 
 

5.4 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual 
se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.  
 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para pagamento 

na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 

quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

7.1 - A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

8.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.  
8.2 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a realização dos 

serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais. As notas fiscais deverão ser entregues em nome do Fundo Municipal de 
Saúde de Lidianópolis, CNPJ: 09.492.698/0001/84. 

8.3 – A nota fiscal eletrônica dos medicamentos adquiridos, deve ser preenchida com código GTIN dos 
medicamentos, bem como dos campos dos grupos I80 (rastreabilidade do produto) e K (detalhamento específico de medicamento 
e de matérias-primas farmacêuticas); 

8.4 – Na nota fiscal eletrônica dos medicamentos adquiridos, também deve ser inserida as informações sobre 
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o número dos lotes de medicamentos farmacêuticos, para atender à exigência da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA, assim constando: número do lote, prazo de validade dos medicamentos, conforme determina a Portaria da ANVISA nº 
802/98 e Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA nº 320/02. 

8.5 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 
geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

8.6 – O Município de Lidianópolis poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 

8.7 – O Município de Lidianópolis fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 

8.8 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor devido pelo 
Município de Lidianópolis poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC-IBGE. 

8.9 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Do Fornecedor Registrado: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer anormalidade 
que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Prestar os serviços no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, acompanhadas de notas 
para conferência, a qual ocorrerá após a execução; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência da 
presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, 
pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou 
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais 
disposições do CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como 

pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 que deu 

origem ao presente instrumento; 
 

II – Do Órgão Gerenciador: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços; 
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, 

nos prazos determinados; 
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os fins previstos 

nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 
d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da contratação; 
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 

de sua responsabilidade; 
f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA– DA FISCALIZAÇÃO 
 

10.1 - Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta 
Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir 
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a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. Fica designada para 
fiscalização/gestão dos contratos/atas de registro de preços a Srª Regiane Corrêa, nomeada pela Portaria nº 2.528, de 17 de julho 
de 2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

11.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula segunda terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 

caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a 
saber: 

05 SECRETARIA DE SAUDE   

     
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
05.001.10.301.0012.2026 SERVIÇOS DE SAUDE DO MUNICIPIO - ATENÇÃO BÁSICA 

185 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01001 

186 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01303 

187 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1494 

183 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 400 

184 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 494 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

15.1 – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
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e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§1º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§2º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 
do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 
16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 

que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata 
de Registro de Preços. 

 
16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata 

de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 
16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa 

em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 
16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 

da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
16.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 

Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e na Lei Municipal nº 586/2011. 
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

 
Lidianópolis-PR, 06 de maio de 2022. 
 
 
 

_____________________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
Órgão Gerenciador 

 

_______________________________ 
CWBCARE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA 

Representante Legal 
Fornecedor Registrado 

Testemunhas: 
 
 
 

_________________________                                   _________________________ 
Assinatura e Matricula            Assinatura e Matricula 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2022 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
Aos seis  dias do mês de maio do ano de 2022, nas dependências da Prefeitura do MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, o Exmo. 
Prefeito, Sr. Adauto Aparecido Mandu, brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.754.147-7-SSP-
PR e inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II (Sebastião Coelho do Carmo), Quadra 4, Lote 
1, Lidianópolis-PR, nos termos da Lei nº 10.520/02 e suas alterações, subsidiariamente das normas da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, da Lei Municipal nº 586/2011, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão eletrônico nº 011/2022, RESOLVE registrar os preços para futura aquisição, se necessário for, visando o 
Registro de Preço para a Aquisição de Aquisição de materiais de Enfermagem destinados a manutenção da Secretaria de 
Saúde do Município de Lidianópolis, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM em conformidade com o seguinte:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a Aquisição de materiais de Enfermagem 
destinados a manutenção da Secretaria de Saúde do Município de Lidianópolis, em conformidade com as especificações 
previstas no Anexo I.  

 
1.2 - Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata, a empresa: COMERCIAL 

MONTANNA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Jardim Marília S.P, na Rua Bom Jesus do Monte, nº 
62, CEP 905.772.218-68, inscrita no CNPJ sob o nº 39.528.472/0001-57, neste ato representada pelo Sr. Adriel José Pereira , 
brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG 27.599.211-1 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 178.527.358-27, residente e 
domiciliado na Rua Pres. Kennedy, nº 412 B116 – Jd. Pitangueiras, na cidade de São Paulo, com os preços dos itens abaixo 
relacionados: 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Máscara, tipo:p/proteção contra poeiras, 
fumos e névoas óxicas, características 
adicionais:semi-facial, classe pff-2, 
referência 3m n95 - BR - 0313379 

Massar Conforme 
Edital 

10.000,00 R$ 0,80 R$ 8.000,00 

  Valor Total Homologado - R$ 8.000,00(oito mil reais) 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 

3.1 - Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS 
NECESSIDADES do Município de Lidianópolis, mediante emissão de Autorização de Fornecimento expedida pela Divisão de 
Compras 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

4.1 - CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no endereço constante no 
preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 

5.1 – Os medicamentos deverão ser de boa qualidade, em perfeito estado de conservação e com prazos de 
validade impressos na embalagem, devendo ser superior a 12(doze) meses, a contar da data do recebimento definitivo. 

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS:95680831000168
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 14/05/2022 às 00:50:24

                           67 / 167



68 

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2022 / EDIÇÃO Nº 2945                                                             Lidianópolis, Sexta-Feira, 13 de Maio de 2022 

5.1.1 – O prazo de entrega, como regra geral consiste que os medicamentos sejam entregues com prazo 
equivalente a, no mínimo 75% de sua validade, contados da data de fabricação. Por exemplo, se o medicamento possui validade 
de 24(vinte e quatro) meses contados da data de fabricação, quando da entrega deverá possuir, no mínimo, 18(dezoito) meses. O 
medicamento nunca poderá possuir prazo de validade inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de entrega junto à Secretaria 
Municipal de Saúde. 

 
5.2 – A entrega do produto será de forma parcelada, em até 30 (Trinta) dias corridos, a contar da data 

do recebimento da Nota de Autorização da Despesa (NAD), mediante solicitação expedida pelo Departamento de Compras, 
entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente à COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE 
MERCADORIAS NA SEDE DO MUNICÍPIO. 

 
5.3 – O objeto da presente licitação será recebido: 

d) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, 
sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 

e) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
f) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das 

constantes no ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.4 
abaixo. 
 

5.4 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual 
se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.  
 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para pagamento 

na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 

quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

7.1 - A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

8.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.  
8.2 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a realização dos 

serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais. As notas fiscais deverão ser entregues em nome do Fundo Municipal de 
Saúde de Lidianópolis, CNPJ: 09.492.698/0001/84. 

8.3 – A nota fiscal eletrônica dos medicamentos adquiridos, deve ser preenchida com código GTIN dos 
medicamentos, bem como dos campos dos grupos I80 (rastreabilidade do produto) e K (detalhamento específico de medicamento 
e de matérias-primas farmacêuticas); 

8.4 – Na nota fiscal eletrônica dos medicamentos adquiridos, também deve ser inserida as informações sobre 
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o número dos lotes de medicamentos farmacêuticos, para atender à exigência da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA, assim constando: número do lote, prazo de validade dos medicamentos, conforme determina a Portaria da ANVISA nº 
802/98 e Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA nº 320/02. 

8.5 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 
geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

8.6 – O Município de Lidianópolis poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 

8.7 – O Município de Lidianópolis fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 

8.8 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor devido pelo 
Município de Lidianópolis poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC-IBGE. 

8.9 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Do Fornecedor Registrado: 
 

j) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer anormalidade 
que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

k) Prestar os serviços no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, acompanhadas de notas 
para conferência, a qual ocorrerá após a execução; 

l) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência da 
presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

m) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, 
pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou 
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais 
disposições do CDC; 

n) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente contrato; 

o) Manter as mesmas condições de habilitação; 
p) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais; 
q) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como 

pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
r) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 que deu 

origem ao presente instrumento; 
 

II – Do Órgão Gerenciador: 
 

h) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços; 
i) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, 

nos prazos determinados; 
j) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os fins previstos 

nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 
k) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da contratação; 
l) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 

de sua responsabilidade; 
m) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

n) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA– DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 - Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta 
Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir 
a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. Fica designada para 
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fiscalização/gestão dos contratos/atas de registro de preços a Srª Regiane Corrêa, nomeada pela Portaria nº 2.528, de 17 de julho 
de 2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

11.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

g) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula segunda terceira; 
h) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 

caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
i) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
j) Demais hipóteses previstas nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
k) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
l) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a 
saber: 

05 SECRETARIA DE SAUDE   

     
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
05.001.10.301.0012.2026 SERVIÇOS DE SAUDE DO MUNICIPIO - ATENÇÃO BÁSICA 

185 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01001 

186 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01303 

187 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1494 

183 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 400 

184 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 494 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

15.1 – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
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exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 

§1º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§2º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 
do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 
16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 

que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata 
de Registro de Preços. 

 
16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata 

de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 
16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa 

em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 
16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 

da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
16.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 

Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e na Lei Municipal nº 586/2011. 
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

 
Lidianópolis-PR, 06 de maio de 2022. 
 
 
 

_____________________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
Órgão Gerenciador 

 

_______________________________ 
COMERCIAL MONTANNA 

Representante Legal 
Fornecedor Registrado 

Testemunhas: 
 
 
                                                                             

_________________________                                   _________________________ 
Assinatura e Matricula           Assinatura e Matricula 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2022 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
Aos seis dias do mês de maio do ano de 2022, nas dependências da Prefeitura do MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, o Exmo. Prefeito, 
Sr. Adauto Aparecido Mandu, brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.754.147-7-SSP-PR e 
inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II (Sebastião Coelho do Carmo), Quadra 4, Lote 1, 
Lidianópolis-PR, nos termos da Lei nº 10.520/02 e suas alterações, subsidiariamente das normas da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, da Lei Municipal nº 586/2011, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão eletrônico nº 011/2022, RESOLVE registrar os preços para futura aquisição, se necessário for, visando o 
Registro de Preço para a Aquisição de Aquisição de materiais de Enfermagem destinados a manutenção da Secretaria de 
Saúde do Município de Lidianópolis, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM em conformidade com o seguinte:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a Aquisição de materiais de Enfermagem 
destinados a manutenção da Secretaria de Saúde do Município de Lidianópolis, em conformidade com as especificações 
previstas no Anexo I.  

 
1.2 - Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata, a empresa: BRASIL DEVICES 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Vargem Grande Pinhais – 
Pr , na Rua Graça Aranha, nº 875, CEP 83321-020, inscrita no CNPJ sob o nº 34.680.592/0001-51, neste ato representada pelo Sr. 
José Belotto Pelozzo, brasileiro, solteiro ,portador da Cédula de Identidade RG 131801505/SESP/PR, inscrito no CPF sob o nº 
064.890.839-90, residente e domiciliado na Rua Americo Mattei, nº 68, Tarumã, na cidade de Curitiba - Pr, com os preços dos itens 
abaixo relacionados: 
 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Detector fetal, tipo:portátil, ajuste :ajuste 
mecânico, botão de controle, 
material:gabinete metálico, tipo de 
análise:ausculta bcf, fluxo sanguíneo 
placenta e cordão, faixa medição:bcf até 
cerca 200 bpm, frequência:até cerca 2,2 
mhz - BR - 0433837 

JUMPER JPD-100B 4,00 R$ 289,00 R$ 1.156,00 

2 Reanimador manual, material 
balão:silicone, capacidade balão:cerca 
500 ml, componente 1:máscara plástico 
rígido c/ coxim silicone, tipo 
válvula:válvula unidirecional pop off cerca 
40 cmh20, tamanhos:infantil - BR - 
0456413 

COMPOWER 
CP612111 

2,00 R$ 126,00 R$ 252,00 

3 Reanimador manual, material 
balão:silicone, capacidade balão:cerca 
1,5 l, componente 1:máscara plástico 
rígido c/ coxim silicone, tipo 
válvula:válvula unidirecional pop off cerca 
60 cmh2o, peep, componente 
2:reservatório de o2 em plástico c/ válvula 
- BR - 0456406 

COMPOWER 
CP611111 

2,00 R$ 128,00 R$ 256,00 

4 Umidificador, polipropileno c/inserto de 
latão, 250 ml, boca 
larga,cores,identificação(abnt nb 24), 
oxigênio, conexão borboleta de inserto 
latão e polipropileno, conexão saída latão 
cromado p/mangueira c/máscara - BR - 
0281424 

JG MORIYA 105505 20,00 R$ 17,00 R$ 340,00 
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5 Válvula, tipo:reguladora, aplicação:p/ rede 
de o2 e ar comprimido - BR - 0274615 

JG MORIYA 100149 4,00 R$ 147,00 R$ 588,00 

Valor Total Homologado - R$ 2.592,00(dois mil e quinhentos e noventa e dois reais). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 

3.1 - Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS 
NECESSIDADES do Município de Lidianópolis, mediante emissão de Autorização de Fornecimento expedida pela Divisão de 
Compras 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

4.1 - CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no endereço constante no 
preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 

5.1 – Os medicamentos deverão ser de boa qualidade, em perfeito estado de conservação e com prazos de 
validade impressos na embalagem, devendo ser superior a 12(doze) meses, a contar da data do recebimento definitivo. 

 
5.1.1 – O prazo de entrega, como regra geral consiste que os medicamentos sejam entregues com prazo 

equivalente a, no mínimo 75% de sua validade, contados da data de fabricação. Por exemplo, se o medicamento possui validade 
de 24(vinte e quatro) meses contados da data de fabricação, quando da entrega deverá possuir, no mínimo, 18(dezoito) meses. O 
medicamento nunca poderá possuir prazo de validade inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de entrega junto à Secretaria 
Municipal de Saúde. 

 
5.2 – A entrega do produto será de forma parcelada, em até 30 (Trinta) dias corridos, a contar da data 

do recebimento da Nota de Autorização da Despesa (NAD), mediante solicitação expedida pelo Departamento de Compras, 
entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente à COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE 
MERCADORIAS NA SEDE DO MUNICÍPIO. 

 
5.3 – O objeto da presente licitação será recebido: 

g) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, 
sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 

h) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
i) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das 

constantes no ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.4 
abaixo. 
 

5.4 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual 
se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
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b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.  
 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para pagamento 

na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 

quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

7.1 - A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

8.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.  
8.2 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a realização dos 

serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais. As notas fiscais deverão ser entregues em nome do Fundo Municipal de 
Saúde de Lidianópolis, CNPJ: 09.492.698/0001/84. 

8.3 – A nota fiscal eletrônica dos medicamentos adquiridos, deve ser preenchida com código GTIN dos 
medicamentos, bem como dos campos dos grupos I80 (rastreabilidade do produto) e K (detalhamento específico de medicamento 
e de matérias-primas farmacêuticas); 

8.4 – Na nota fiscal eletrônica dos medicamentos adquiridos, também deve ser inserida as informações sobre 
o número dos lotes de medicamentos farmacêuticos, para atender à exigência da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA, assim constando: número do lote, prazo de validade dos medicamentos, conforme determina a Portaria da ANVISA nº 
802/98 e Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA nº 320/02. 

8.5 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 
geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

8.6 – O Município de Lidianópolis poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 

8.7 – O Município de Lidianópolis fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 

8.8 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor devido pelo 
Município de Lidianópolis poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC-IBGE. 

8.9 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Do Fornecedor Registrado: 
 

s) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer anormalidade 
que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

t) Prestar os serviços no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, acompanhadas de notas 
para conferência, a qual ocorrerá após a execução; 

u) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência da 
presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

v) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, 
pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou 
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais 
disposições do CDC; 

w) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
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execução do presente contrato; 
x) Manter as mesmas condições de habilitação; 
y) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais; 
z) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como 

pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
aa) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 que deu 

origem ao presente instrumento; 
 

II – Do Órgão Gerenciador: 
 

o) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços; 
p) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, 

nos prazos determinados; 
q) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os fins previstos 

nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 
r) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da contratação; 
s) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 

de sua responsabilidade; 
t) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

u) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA– DA FISCALIZAÇÃO 
 

10.1 - Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta 
Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir 
a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. Fica designada para 
fiscalização/gestão dos contratos/atas de registro de preços a Srª Regiane Corrêa, nomeada pela Portaria nº 2.528, de 17 de julho 
de 2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

11.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

m) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula segunda terceira; 
n) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 

caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
o) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
p) Demais hipóteses previstas nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
q) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
r) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a 
saber: 

05 SECRETARIA DE SAUDE   
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05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
05.001.10.301.0012.2026 SERVIÇOS DE SAUDE DO MUNICIPIO - ATENÇÃO BÁSICA 

185 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01001 

186 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01303 

187 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1494 

183 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 400 

184 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 494 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

15.1 – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§1º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§2º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 
do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 
16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 

que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata 
de Registro de Preços. 

 
16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata 

de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 
16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa 

em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
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16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 
da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 

 
16.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 

Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e na Lei Municipal nº 586/2011. 
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

 
Lidianópolis-PR, 06 de maio de 2022. 
 
 
 
 

_____________________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
Órgão Gerenciador 

 
 

_______________________________ 
BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 

EIRELI 
Representante Legal 

Fornecedor Registrado 

Testemunhas: 
 
 

 
_________________________                                   _________________________ 

Assinatura e Matricula            Assinatura e Matricula 
 

 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2022 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
Aos seis dias do mês de maio do ano de 2022, nas dependências da Prefeitura do MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, o Exmo. Prefeito, 
Sr. Adauto Aparecido Mandu, brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.754.147-7-SSP-PR e 
inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II (Sebastião Coelho do Carmo), Quadra 4, Lote 1, 
Lidianópolis-PR, nos termos da Lei nº 10.520/02 e suas alterações, subsidiariamente das normas da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, da Lei Municipal nº 586/2011, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão eletrônico nº 011/2022, RESOLVE registrar os preços para futura aquisição, se necessário for, visando o 
Registro de Preço para a Aquisição de Aquisição de materiais de Enfermagem destinados a manutenção da Secretaria de 
Saúde do Município de Lidianópolis, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM em conformidade com o seguinte:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a Aquisição de materiais de Enfermagem 
destinados a manutenção da Secretaria de Saúde do Município de Lidianópolis, em conformidade com as especificações 
previstas no Anexo I.  

1.2 - Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata, a empresa: H.F.E. COMÉRCIO DE 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Arapongas Pr, na Rua 
Uirapuru, nº 156 Centro, CEP 86700-060, inscrita no CNPJ sob o nº 21.153.043/0001-87, neste ato representada pelo Sr.(a) Helen 
Carla Tolomeu Tonin, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG 6700479-5 SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº 025.985.139-
67, residente e domiciliado na Rua Araras , nº 08 Centro, na cidade de Arapongas, com os preços dos itens abaixo relacionados: 
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Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1  Andador ortopédico, 
material:alumínio anodizado, tipo 
construtivo:dupla barra 
sustentação, tipo pés:pés com 
ponteiras poliuretano, 
altura:altura regulável, 
aplicação:adulto - BR - 0329389 

indaia 6,00 R$ 159,47 R$ 956,82 

2  Dispositivo p/ medidas 
antropométricas, tipo régua, 
madeira, c/ escala métrica - mm e 
cm, cerca de 2,0 m, bilateral - BR 
- 0442469 

carci 2,00 R$ 301,78 R$ 603,56 

3  Fio de sutura, material:nylon 
monofilamento, tipo fio:4-0, 
cor:incolor, comprimento:45 cm, 
características adicionais:com 
agulha, tipo agulha:3/8 círculo 
cortante, comprimento agulha:2,0 
cm, esterilidade:estéril - BR - 
0294765 

tecnofio 144,00 R$ 1,53 R$ 220,32 

4  Fio de sutura, material:nylon 
monofilamento, tipo fio:5-0, 
cor:preta, comprimento:45 cm, 
características adicionais:com 
agulha, tipo agulha:3/8 círculo 
cortante, comprimento agulha:2,5 
cm, esterilidade:estéril - BR - 
0429329 

tecnofio 120,00 R$ 1,60 R$ 192,00 

5  Foco cirúrgico, tipo:auxiliar, 
componentes:1 cúpula geração 
luz diodo (led), características 
adicionais:braço giratório, haste 
articulável e giratória, outros 
componentes:intensidade 65.000 
lux, cor cerca 4.400 k, 
acessórios:c/ sistema de 
emergência - BR - 0474761 

medicate 2,00 R$ 489,47 R$ 978,94 

6  Monitor portátil, operação:digital, 
tipo amostra:sangue capilar, tipo 
de análise:quantitativo de glicose, 
faixa de operação:até 600 mg/dl, 
tempo resposta:até 10 s, 
memória:até 250 testes - BR - 
0389555 

bioland 20,00 R$ 41,78 R$ 835,60 

7  Luva cirúrgica, material:látex 
natural, tamanho:7, 
esterilidade:estéril, características 
adicionais:comprimento mínimo 
de 28cm, 
apresentação:lubrificada c/ pó 
bioabsorvível,atóxica, tipo 
uso:descartável, 
formato:anatômico, 
embalagem:conforme norma ab - 
BR - 0269839 

lemgruber 150,00 R$ 1,28 R$ 192,00 
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8  Luva cirúrgica, material:látex 
natural, tamanho:8, 
esterilidade:estéril, características 
adicionais:comprimento mínimo 
de 28cm, 
apresentação:lubrificada c/ pó 
bioabsorvível,atóxica, tipo 
uso:descartável, 
formato:anatômico, 
embalagem:conforme norma ab - 
BR - 0269837 

lemgurber 150,00 R$ 1,28 R$ 192,00 

9  Muleta axilar, alumínio, 
regulagem com engate rede de 
mola retratil, ponteira borracha, 
apoio axilar emborrachado 
removível, adulto - BR - 0334518 

indaia 6,00 R$ 113,90 R$ 683,40 

 Valor Total Homologado - R$ 4.854,64(quatro mil oitocentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 

3.1 - Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS 
NECESSIDADES do Município de Lidianópolis, mediante emissão de Autorização de Fornecimento expedida pela Divisão de 
Compras 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

4.1 - CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no endereço constante no 
preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 

5.1 – Os medicamentos deverão ser de boa qualidade, em perfeito estado de conservação e com prazos de 
validade impressos na embalagem, devendo ser superior a 12(doze) meses, a contar da data do recebimento definitivo. 

 
5.1.1 – O prazo de entrega, como regra geral consiste que os medicamentos sejam entregues com prazo 

equivalente a, no mínimo 75% de sua validade, contados da data de fabricação. Por exemplo, se o medicamento possui validade 
de 24(vinte e quatro) meses contados da data de fabricação, quando da entrega deverá possuir, no mínimo, 18(dezoito) meses. O 
medicamento nunca poderá possuir prazo de validade inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de entrega junto à Secretaria 
Municipal de Saúde. 

 
5.2 – A entrega do produto será de forma parcelada, em até 30 (Trinta) dias corridos, a contar da data 

do recebimento da Nota de Autorização da Despesa (NAD), mediante solicitação expedida pelo Departamento de Compras, 
entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente à COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE 
MERCADORIAS NA SEDE DO MUNICÍPIO. 

 
5.3 – O objeto da presente licitação será recebido: 

j) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, 
sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 

k) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
l) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das 

constantes no ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.4 
abaixo. 
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5.4 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual 
se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.  
 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para pagamento 

na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 

quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

7.1 - A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

8.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.  
8.2 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a realização dos 

serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais. As notas fiscais deverão ser entregues em nome do Fundo Municipal de 
Saúde de Lidianópolis, CNPJ: 09.492.698/0001/84. 

8.3 – A nota fiscal eletrônica dos medicamentos adquiridos, deve ser preenchida com código GTIN dos 
medicamentos, bem como dos campos dos grupos I80 (rastreabilidade do produto) e K (detalhamento específico de medicamento 
e de matérias-primas farmacêuticas); 

8.4 – Na nota fiscal eletrônica dos medicamentos adquiridos, também deve ser inserida as informações sobre 
o número dos lotes de medicamentos farmacêuticos, para atender à exigência da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA, assim constando: número do lote, prazo de validade dos medicamentos, conforme determina a Portaria da ANVISA nº 
802/98 e Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA nº 320/02. 

8.5 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 
geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

8.6 – O Município de Lidianópolis poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 

8.7 – O Município de Lidianópolis fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 

8.8 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor devido pelo 
Município de Lidianópolis poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC-IBGE. 

8.9 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Do Fornecedor Registrado: 
 

bb) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer anormalidade 
que impeça o fornecimento do objeto contratado; 
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cc) Prestar os serviços no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, acompanhadas de notas 
para conferência, a qual ocorrerá após a execução; 

dd) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência da 
presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

ee) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, 
pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou 
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais 
disposições do CDC; 

ff) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente contrato; 

gg) Manter as mesmas condições de habilitação; 
hh) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais; 
ii) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como 

pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
jj) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 que deu 

origem ao presente instrumento; 
 

II – Do Órgão Gerenciador: 
 

v) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços; 
w) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, 

nos prazos determinados; 
x) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os fins previstos 

nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 
y) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da contratação; 
z) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 

de sua responsabilidade; 
aa) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

bb) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA– DA FISCALIZAÇÃO 
 

10.1 - Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta 
Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir 
a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. Fica designada para 
fiscalização/gestão dos contratos/atas de registro de preços a Srª Regiane Corrêa, nomeada pela Portaria nº 2.528, de 17 de julho 
de 2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

11.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

s) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula segunda terceira; 
t) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 

caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
u) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
v) Demais hipóteses previstas nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
w) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
x) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
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As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a 
saber: 

05 SECRETARIA DE SAUDE   

     
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
05.001.10.301.0012.2026 SERVIÇOS DE SAUDE DO MUNICIPIO - ATENÇÃO BÁSICA 

185 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01001 

186 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01303 

187 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1494 

183 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 400 

184 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 494 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

15.1 – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§1º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§2º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 
do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
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cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
 
16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 

que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata 
de Registro de Preços. 

 
16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata 

de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 
16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa 

em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 
16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 

da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
16.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 

Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e na Lei Municipal nº 586/2011. 
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

 
 
Lidianópolis-PR, 06 de maio de 2022. 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
Órgão Gerenciador 

 
 

_______________________________ 
H.F.E. COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 

LTDA 
Representante Legal 

Fornecedor Registrado 

 
Testemunhas: 

 
 
 
 
 

_________________________                                   _________________________ 
Assinatura e Matricula                Assinatura e Matricula 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2022 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
Aos seis dias do mês de maio do ano de 2022, nas dependências da Prefeitura do MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, o Exmo. Prefeito, 
Sr. Adauto Aparecido Mandu, brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.754.147-7-SSP-PR e 
inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II (Sebastião Coelho do Carmo), Quadra 4, Lote 1, 
Lidianópolis-PR, nos termos da Lei nº 10.520/02 e suas alterações, subsidiariamente das normas da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, da Lei Municipal nº 586/2011, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão eletrônico nº 011 /2022, RESOLVE registrar os preços para futura aquisição, se necessário for, visando 
o Registro de Preço para a Aquisição de Aquisição de materiais de Enfermagem destinados a manutenção da Secretaria de 
Saúde do Município de Lidianópolis, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM em conformidade com o seguinte:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a Aquisição de materiais de Enfermagem 
destinados a manutenção da Secretaria de Saúde do Município de Lidianópolis, em conformidade com as especificações 
previstas no Anexo I.  

 
1.2 - Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata, a empresa: INDUSTRIA E 

COMÉRCIO DE COLCHÕES ORTHOVIDA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Curvelo (MG), na Av. 
Bias Fortes, nº 405, CEP 35790-000, inscrita no CNPJ sob o nº 07.628.070/0001-38, neste ato representada pelo Sr. Anderson 
Carlos Diniz Silva , brasileiro, solteiro ,portador da Cédula de Identidade RG 14.854.629, inscrito no CPF sob o nº 083.721.346-00, 
residente e domiciliado na Rua Deusdedite Cardozo Mendes , nº 357, Jardim Paraíso, na cidade de Curvelo - MG, com os preços 
dos itens abaixo relacionados: 
 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Colchão - uso hospitalar, material:espuma 
100% poliuretano, formato:selado, 
densidade:d-28, comprimento:1,85 m, 
altura base:5 cm, largura:0,80 m, 
características adicionais:tipo caixa de 
ovo - BR - 0333905 

SAFIRA SAFIRA 5,00 R$ 299,00 R$ 1.495,00 

  Valor Total Homologado - R$ 1.495,00( hum mil e quatrocentos e noventa e cinco reais) 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 

3.1 - Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS 
NECESSIDADES do Município de Lidianópolis, mediante emissão de Autorização de Fornecimento expedida pela Divisão de 
Compras 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

4.1 - CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no endereço constante no 
preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 

5.1 – Os medicamentos deverão ser de boa qualidade, em perfeito estado de conservação e com prazos de 
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validade impressos na embalagem, devendo ser superior a 12(doze) meses, a contar da data do recebimento definitivo. 
 
5.1.1 – O prazo de entrega, como regra geral consiste que os medicamentos sejam entregues com prazo 

equivalente a, no mínimo 75% de sua validade, contados da data de fabricação. Por exemplo, se o medicamento possui validade 
de 24(vinte e quatro) meses contados da data de fabricação, quando da entrega deverá possuir, no mínimo, 18(dezoito) meses. O 
medicamento nunca poderá possuir prazo de validade inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de entrega junto à Secretaria 
Municipal de Saúde. 

 
5.2 – A entrega do produto será de forma parcelada, em até 30 (Trinta) dias corridos, a contar da data 

do recebimento da Nota de Autorização da Despesa (NAD), mediante solicitação expedida pelo Departamento de Compras, 
entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente à COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE 
MERCADORIAS NA SEDE DO MUNICÍPIO. 

 
5.3 – O objeto da presente licitação será recebido: 

m) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, 
sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 

n) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
o) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das 

constantes no ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.4 
abaixo. 
 

5.4 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual 
se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.  
 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para pagamento 

na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 

quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

7.1 - A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

8.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.  
8.2 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a realização dos 

serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais. As notas fiscais deverão ser entregues em nome do Fundo Municipal de 
Saúde de Lidianópolis, CNPJ: 09.492.698/0001/84. 

8.3 – A nota fiscal eletrônica dos medicamentos adquiridos, deve ser preenchida com código GTIN dos 
medicamentos, bem como dos campos dos grupos I80 (rastreabilidade do produto) e K (detalhamento específico de medicamento 
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e de matérias-primas farmacêuticas); 
8.4 – Na nota fiscal eletrônica dos medicamentos adquiridos, também deve ser inserida as informações sobre 

o número dos lotes de medicamentos farmacêuticos, para atender à exigência da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA, assim constando: número do lote, prazo de validade dos medicamentos, conforme determina a Portaria da ANVISA nº 
802/98 e Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA nº 320/02. 

8.5 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 
geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

8.6 – O Município de Lidianópolis poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 

8.7 – O Município de Lidianópolis fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 

8.8 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor devido pelo 
Município de Lidianópolis poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC-IBGE. 

8.9 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Do Fornecedor Registrado: 
 

kk) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer anormalidade 
que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

ll) Prestar os serviços no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, acompanhadas de notas 
para conferência, a qual ocorrerá após a execução; 

mm) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência da 
presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

nn) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, 
pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou 
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais 
disposições do CDC; 

oo) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente contrato; 

pp) Manter as mesmas condições de habilitação; 
qq) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais; 
rr) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como 

pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
ss) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 que deu 

origem ao presente instrumento; 
 

II – Do Órgão Gerenciador: 
 

cc) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços; 
dd) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, 

nos prazos determinados; 
ee) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os fins previstos 

nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 
ff) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da contratação; 
gg) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 

de sua responsabilidade; 
hh) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

ii) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA– DA FISCALIZAÇÃO 
 

10.1 - Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta 
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Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir 
a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. Fica designada para 
fiscalização/gestão dos contratos/atas de registro de preços a Srª Regiane Corrêa, nomeada pela Portaria nº 2.528, de 17 de julho 
de 2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

11.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

y) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula segunda terceira; 
z) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 

caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
aa) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
bb) Demais hipóteses previstas nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
cc) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
dd) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a 
saber: 

05 SECRETARIA DE SAUDE   

     
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
05.001.10.301.0012.2026 SERVIÇOS DE SAUDE DO MUNICIPIO - ATENÇÃO BÁSICA 

185 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01001 

186 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01303 

187 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1494 

183 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 400 

184 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 494 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

15.1 – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
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propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§1º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§2º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 
do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 
16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 

que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata 
de Registro de Preços. 

 
16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata 

de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 
16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa 

em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 
16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 

da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
16.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 

Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e na Lei Municipal nº 586/2011. 
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

 
Lidianópolis-PR, 06 de maio de 2022. 
 
 

 
_____________________________ 

Adauto Aparecido Mandu 
Prefeito Municipal 

Órgão Gerenciador 
 

 
_______________________________ 

INDUSTRIA E COMÉRCIO DE COLCHÕES ORTHOVIDA 
LTDA 

Representante Legal 
Fornecedor Registrado 

Testemunhas: 
 
                                                                             

_________________________                                   _________________________ 
Assinatura e Matricula           Assinatura e Matricula

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS:95680831000168
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 14/05/2022 às 00:50:24

                           88 / 167



89 

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2022 / EDIÇÃO Nº 2945                                                             Lidianópolis, Sexta-Feira, 13 de Maio de 2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2022 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
Aos seis dias do mês de maio do ano de 2022, nas dependências da Prefeitura do MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, o Exmo. Prefeito, 
Sr. Adauto Aparecido Mandu, brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.754.147-7-SSP-PR e 
inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II (Sebastião Coelho do Carmo), Quadra 4, Lote 1, 
Lidianópolis-PR, nos termos da Lei nº 10.520/02 e suas alterações, subsidiariamente das normas da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, da Lei Municipal nº 586/2011, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão eletrônico nº 011/2022, RESOLVE registrar os preços para futura aquisição, se necessário for, visando o 
Registro de Preço para a Aquisição de Aquisição de materiais de Enfermagem destinados a manutenção da Secretaria de 
Saúde do Município de Lidianópolis, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM em conformidade com o seguinte:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a Aquisição de materiais de Enfermagem 
destinados a manutenção da Secretaria de Saúde do Município de Lidianópolis, em conformidade com as especificações 
previstas no Anexo I.  

 
1.2 - Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata, a empresa: FOX INDUSTRIA E 

COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS E HOSPITALARES, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Vinhedo 
SP, na Rua Alfredo Acchar, nº 1085, CEP 13284-072, inscrita no CNPJ sob o nº 28.791.011/0001-56, neste ato representada pelo 
Sr. João Vitor Monteiro Ortega , brasileiro, solteiro ,portador da Cédula de Identidade RG 55.392.752-8 SSP-SP, inscrito no CPF 
sob o nº 440.606.288-24, residente e domiciliado na Rua Alameda Campinas, nº 99, Condomínio Jardim Paulista, na cidade de 
Vinhedo São Paulo, com os preços dos itens abaixo relacionados: 
 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Avental hospitalar, material 
:polipropileno, gramatura:cerca de 40 
g/cm2, componente:tiras para fixação, 
característica adicional:manga longa, 
punho elástico, impermeável, 
esterilidade :uso único - BR - 0473361 

fox fox 2.000,00 R$ 2,30 R$ 4.600,00 

2 Fralda descartável, tipo 
formato:anatômico, tamanho:extra 
grande, peso usuário:acima de 120 kg, 
características adicionais:flocos de gel, 
abas antivazamento, faixa ajustável, tipo 
adesivo fixação:fitas adesivas 
multiajustáveis,reutilizáveis, uso:algo - 
BR - 0380597 

FOX FOX 16.000,00 R$ 1,36 R$ 21.760,00 

3 Fralda descartável, tipo 
formato:anatômico, tamanho:grande, 
peso usuário:acima de 90 kg, 
características adicionais:flocos de gel, 
abas antivazamento, faixa ajustável, tipo 
adesivo fixação:fitas adesivas 
multiajustáveis,reutilizáveis, uso:algodão 
não - BR - 0360501 

FOX FOX 24.000,00 R$ 1,19 R$ 28.560,00 

4 Fralda descartável, tipo 
formato:anatômico, tamanho:médio, 
peso usuário:de 40 a 70 kg, 
características adicionais:flocos de gel, 
abas antivazamento, faixa ajustável, tipo 
adesivo fixação:fitas adesivas 
multiajustáveis, tipo usuário:adulto, 

FOX fox 20.000,00 R$ 1,12 R$ 22.400,00 
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uso:algodão - BR - 0358131 

 Valor Total Homologado - R$ 77.320,00(setenta e sete mil trezentos e vinte reais). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 

3.1 - Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS 
NECESSIDADES do Município de Lidianópolis, mediante emissão de Autorização de Fornecimento expedida pela Divisão de 
Compras 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

4.1 - CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no endereço constante no 
preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 

5.1 – Os medicamentos deverão ser de boa qualidade, em perfeito estado de conservação e com prazos de 
validade impressos na embalagem, devendo ser superior a 12(doze) meses, a contar da data do recebimento definitivo. 

 
5.1.1 – O prazo de entrega, como regra geral consiste que os medicamentos sejam entregues com prazo 

equivalente a, no mínimo 75% de sua validade, contados da data de fabricação. Por exemplo, se o medicamento possui validade 
de 24(vinte e quatro) meses contados da data de fabricação, quando da entrega deverá possuir, no mínimo, 18(dezoito) meses. O 
medicamento nunca poderá possuir prazo de validade inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de entrega junto à Secretaria 
Municipal de Saúde. 

 
5.2 – A entrega do produto será de forma parcelada, em até 30 (Trinta) dias corridos, a contar da data 

do recebimento da Nota de Autorização da Despesa (NAD), mediante solicitação expedida pelo Departamento de Compras, 
entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente à COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE 
MERCADORIAS NA SEDE DO MUNICÍPIO. 

 
5.3 – O objeto da presente licitação será recebido: 

p) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, 
sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 

q) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
r) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das 

constantes no ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.4 
abaixo. 
 

5.4 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual 
se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
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b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.  
 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para pagamento 

na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 

quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

7.1 - A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

8.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.  
8.2 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a realização dos 

serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais. As notas fiscais deverão ser entregues em nome do Fundo Municipal de 
Saúde de Lidianópolis, CNPJ: 09.492.698/0001/84. 

8.3 – A nota fiscal eletrônica dos medicamentos adquiridos, deve ser preenchida com código GTIN dos 
medicamentos, bem como dos campos dos grupos I80 (rastreabilidade do produto) e K (detalhamento específico de medicamento 
e de matérias-primas farmacêuticas); 

8.4 – Na nota fiscal eletrônica dos medicamentos adquiridos, também deve ser inserida as informações sobre 
o número dos lotes de medicamentos farmacêuticos, para atender à exigência da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA, assim constando: número do lote, prazo de validade dos medicamentos, conforme determina a Portaria da ANVISA nº 
802/98 e Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA nº 320/02. 

8.5 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 
geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

8.6 – O Município de Lidianópolis poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 

8.7 – O Município de Lidianópolis fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 

8.8 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor devido pelo 
Município de Lidianópolis poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC-IBGE. 

8.9 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Do Fornecedor Registrado: 
 

tt) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer anormalidade 
que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

uu) Prestar os serviços no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, acompanhadas de notas 
para conferência, a qual ocorrerá após a execução; 

vv) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência da 
presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

ww) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, 
pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou 
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais 
disposições do CDC; 

xx) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
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execução do presente contrato; 
yy) Manter as mesmas condições de habilitação; 
zz) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais; 
aaa) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem 

como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
bbb) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 que deu 

origem ao presente instrumento; 
 

II – Do Órgão Gerenciador: 
 

jj) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços; 
kk) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, 

nos prazos determinados; 
ll) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os fins previstos 

nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 
mm) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da contratação; 
nn) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 

de sua responsabilidade; 
oo) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

pp) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA– DA FISCALIZAÇÃO 
 

10.1 - Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta 
Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir 
a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. Fica designada para 
fiscalização/gestão dos contratos/atas de registro de preços a Srª Regiane Corrêa, nomeada pela Portaria nº 2.528, de 17 de julho 
de 2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

11.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

ee) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula segunda terceira; 
ff) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 

caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
gg) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
hh) Demais hipóteses previstas nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
ii) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
jj) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a 
saber: 

05 SECRETARIA DE SAUDE   
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05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
05.001.10.301.0012.2026 SERVIÇOS DE SAUDE DO MUNICIPIO - ATENÇÃO BÁSICA 

185 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01001 

186 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01303 

187 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1494 

183 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 400 

184 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 494 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

15.1 – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§1º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§2º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 
do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 
16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 

que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata 
de Registro de Preços. 

 
16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata 

de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa 

em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 
16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 
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da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
16.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 

Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e na Lei Municipal nº 586/2011. 
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

 
 
Lidianópolis-PR, 06 de maio de 2022. 
 
 
 

_____________________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
Órgão Gerenciador 

 
 

_______________________________ 
FOX INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS 

E HOSPITALARES 
Representante Legal 

Fornecedor Registrado 

Testemunhas: 
 
 

_________________________                                   _________________________ 
Assinatura e Matricula            Assinatura e Matricula 

 

 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2022 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
Aos seis dias do mês de maio do ano de 2022, nas dependências da Prefeitura do MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, o Exmo. Prefeito, 
Sr. Adauto Aparecido Mandu, brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.754.147-7-SSP-PR e 
inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II (Sebastião Coelho do Carmo), Quadra 4, Lote 1, 
Lidianópolis-PR, nos termos da Lei nº 10.520/02 e suas alterações, subsidiariamente das normas da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, da Lei Municipal nº 586/2011, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão eletrônico nº 011/2022, RESOLVE registrar os preços para futura aquisição, se necessário for, visando o 
Registro de Preço para a Aquisição de Aquisição de materiais de Enfermagem destinados a manutenção da Secretaria de 
Saúde do Município de Lidianópolis, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM em conformidade com o seguinte:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a Aquisição de materiais de Enfermagem 
destinados a manutenção da Secretaria de Saúde do Município de Lidianópolis, em conformidade com as especificações 
previstas no Anexo I.  

 
1.2 - Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata, a empresa: BETAMED SOLUÇÕES 

HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Minas Gerais , na Rua Dois , nº 216 – Arvoredo 
, CEP 32.113-320, inscrita no CNPJ sob o nº 42.722.388/0001-84, neste ato representada pelo Sr. Daniel Augusto Lopes Viana, 
brasileiro, solteiro ,portador da Cédula de Identidade RG MG 18381522,SSP, inscrito no CPF sob o nº 070.853.586-02, residente e 
domiciliado na Rua Monsenhor Pinheiro, nº332, bairro/distrito Novo Glória, na cidade de Belo Horizonte - MG , com os preços dos 
itens abaixo relacionados: 
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Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Carro aço inox para curativo, tipo 
estrutura:estrutura 
tubular,tampo,prateleira,guarnição, tipo 
rodízio:c/rodízios, acessórios:suporte 
p/bisnagas,bandeja lateral removível, 
medida:50 x 60 x 80cm - BR - 0304533 

BETAMED CARRO 
CURATIVO/INOX 

1,00 R$ 690,00 R$ 690,00 

  Valor Total Homologado - R$ 690,00(seiscentos e noventa reais). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 

3.1 - Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS 
NECESSIDADES do Município de Lidianópolis, mediante emissão de Autorização de Fornecimento expedida pela Divisão de 
Compras 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

4.1 - CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no endereço constante no 
preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 

5.1 – Os medicamentos deverão ser de boa qualidade, em perfeito estado de conservação e com prazos de 
validade impressos na embalagem, devendo ser superior a 12(doze) meses, a contar da data do recebimento definitivo. 

 
5.1.1 – O prazo de entrega, como regra geral consiste que os medicamentos sejam entregues com prazo 

equivalente a, no mínimo 75% de sua validade, contados da data de fabricação. Por exemplo, se o medicamento possui validade 
de 24(vinte e quatro) meses contados da data de fabricação, quando da entrega deverá possuir, no mínimo, 18(dezoito) meses. O 
medicamento nunca poderá possuir prazo de validade inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de entrega junto à Secretaria 
Municipal de Saúde. 

 
5.2 – A entrega do produto será de forma parcelada, em até 30 (Trinta) dias corridos, a contar da data 

do recebimento da Nota de Autorização da Despesa (NAD), mediante solicitação expedida pelo Departamento de Compras, 
entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente à COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE 
MERCADORIAS NA SEDE DO MUNICÍPIO. 

 
5.3 – O objeto da presente licitação será recebido: 

s) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, 
sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 

t) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
u) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das 

constantes no ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.4 
abaixo. 
 

5.4 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual 
se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
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b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.  
 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para pagamento 

na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 

quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

7.1 - A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

8.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.  
8.2 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a realização dos 

serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais. As notas fiscais deverão ser entregues em nome do Fundo Municipal de 
Saúde de Lidianópolis, CNPJ: 09.492.698/0001/84. 

8.3 – A nota fiscal eletrônica dos medicamentos adquiridos, deve ser preenchida com código GTIN dos 
medicamentos, bem como dos campos dos grupos I80 (rastreabilidade do produto) e K (detalhamento específico de medicamento 
e de matérias-primas farmacêuticas); 

8.4 – Na nota fiscal eletrônica dos medicamentos adquiridos, também deve ser inserida as informações sobre 
o número dos lotes de medicamentos farmacêuticos, para atender à exigência da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA, assim constando: número do lote, prazo de validade dos medicamentos, conforme determina a Portaria da ANVISA nº 
802/98 e Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA nº 320/02. 

8.5 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 
geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

8.6 – O Município de Lidianópolis poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 

8.7 – O Município de Lidianópolis fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 

8.8 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor devido pelo 
Município de Lidianópolis poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC-IBGE. 

8.9 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Do Fornecedor Registrado: 
 

ccc) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer 
anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

ddd) Prestar os serviços no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, acompanhadas de 
notas para conferência, a qual ocorrerá após a execução; 

eee) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência da 
presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

fff) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, 
pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou 
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais 
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disposições do CDC; 
ggg) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do presente contrato; 
hhh) Manter as mesmas condições de habilitação; 
iii) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais; 
jjj) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como 

pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
kkk) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 que deu 

origem ao presente instrumento; 
 

II – Do Órgão Gerenciador: 
 

qq) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços; 
rr) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, 

nos prazos determinados; 
ss) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os fins previstos 

nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 
tt) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da contratação; 
uu) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 

de sua responsabilidade; 
vv) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

ww) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA– DA FISCALIZAÇÃO 
 

10.1 - Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta 
Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir 
a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. Fica designada para 
fiscalização/gestão dos contratos/atas de registro de preços a Srª Regiane Corrêa, nomeada pela Portaria nº 2.528, de 17 de julho 
de 2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

11.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

kk) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula segunda terceira; 
ll) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 

caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
mm) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
nn) Demais hipóteses previstas nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
oo) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
pp) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
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As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a 
saber: 

05 SECRETARIA DE SAUDE   

     
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
05.001.10.301.0012.2026 SERVIÇOS DE SAUDE DO MUNICIPIO - ATENÇÃO BÁSICA 

185 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01001 

186 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01303 

187 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1494 

183 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 400 

184 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 494 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

15.1 – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§1º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§2º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 
do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 
que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata 
de Registro de Preços. 

 
16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata 

de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 
16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa 
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em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 
16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 

da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
16.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 

Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e na Lei Municipal nº 586/2011. 
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

 
Lidianópolis-PR, 06 de maio de 2022. 
 
 
 

 
_____________________________ 

Adauto Aparecido Mandu 
Prefeito Municipal 

Órgão Gerenciador 
 

 
_______________________________ 

BETAMED SOLUÇÕES HOSPITALARES LTDA 
Representante Legal 

Fornecedor Registrado 

 
Testemunhas: 
 

 
_________________________                                   _________________________ 

Assinatura e Matricula           Assinatura e Matricula 
 

 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2022 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
Aos seis dias do mês de maio do ano de 2022, nas dependências da Prefeitura do MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, o Exmo. Prefeito, 
Sr. Adauto Aparecido Mandu, brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.754.147-7-SSP-PR e 
inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II (Sebastião Coelho do Carmo), Quadra 4, Lote 1, 
Lidianópolis-PR, nos termos da Lei nº 10.520/02 e suas alterações, subsidiariamente das normas da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, da Lei Municipal nº 586/2011, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão eletrônico nº 011/2022, RESOLVE registrar os preços para futura aquisição, se necessário for, visando o 
Registro de Preço para a Aquisição de Aquisição de materiais de Enfermagem destinados a manutenção da Secretaria de 
Saúde do Município de Lidianópolis, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM em conformidade com o seguinte:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a Aquisição de materiais de Enfermagem 
destinados a manutenção da Secretaria de Saúde do Município de Lidianópolis, em conformidade com as especificações 
previstas no Anexo I.  

1.2 - Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata, a empresa: DLM HOSPITALAR 
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Curitiba - Pr, na Rua Carlos Essenfelder, nº 2282, CEP 81.650-
090, inscrita no CNPJ sob o nº 34.186.181/0001-04, neste ato representada pelo Sr. Diogo Bedin Dumas , brasileiro,solteiro,portador 
da Cédula de Identidade RG 8.657.970-7, inscrito no CPF sob o nº 046.378.379-44, residente e domiciliado na Rua São Januário, 
nº 056, Jardim Botânico, na cidade de Curitiba - Pr, com os preços dos itens abaixo relacionados: 
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Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Tubo supraglótico, tipo:máscara 
laríngea, material :pvc, vias:via p/ 
acesso gástrico, tamanho :nº 1,5, 
componente 1:c/ linha de referência, 
conector:c/ conector padrão, 
adicionais:c/ proteção contra 
mordedura, esterilidade :estéril, uso 
único - BR - 0451080 

DLM LB3230 10,00 R$ 27,42 R$ 274,20 

2 Tubo supraglótico, tipo:máscara 
laríngea, material :pvc, formato:em "l", 
vias:via p/ acesso gástrico, tamanho :nº 
2, componente 1:c/ linha de referência, 
conector:c/ conector padrão, 
adicionais:c/ proteção contra 
mordedura, esterilidade - BR - 0451084 

DLM LB3230 10,00 R$ 26,00 R$ 260,00 

3 Tubo supraglótico, tipo:máscara 
laríngea, material :pvc, formato:em "l", 
vias:via p/ acesso gástrico, tamanho :nº 
3, componente 1:c/ linha de referência, 
conector:c/ conector padrão, 
adicionais:c/ proteção contra 
mordedura, esterilidade - BR - 0451085 

DLM LB3230 10,00 R$ 27,25 R$ 272,50 

4 Tubo supraglótico, tipo:máscara 
laríngea, material :pvc, formato:em "l", 
vias:via p/ acesso gástrico, tamanho :nº 
4, componente 1:c/ linha de referência, 
conector:c/ conector padrão, 
adicionais:c/ proteção contra 
mordedura, esterilidade  - BR - 
0451086 

DLM LB3230 10,00 R$ 35,00 R$ 350,00 

     Valor Total Homologado - R$ 1.156,70( Hum mil cento e cinquenta e seis reais e setenta centavos). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 

3.1 - Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS 
NECESSIDADES do Município de Lidianópolis, mediante emissão de Autorização de Fornecimento expedida pela Divisão de 
Compras 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

4.1 - CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no endereço constante no 
preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 

5.1 – Os medicamentos deverão ser de boa qualidade, em perfeito estado de conservação e com prazos de 
validade impressos na embalagem, devendo ser superior a 12(doze) meses, a contar da data do recebimento definitivo. 

 
5.1.1 – O prazo de entrega, como regra geral consiste que os medicamentos sejam entregues com prazo 

equivalente a, no mínimo 75% de sua validade, contados da data de fabricação. Por exemplo, se o medicamento possui validade 
de 24(vinte e quatro) meses contados da data de fabricação, quando da entrega deverá possuir, no mínimo, 18(dezoito) meses. O 
medicamento nunca poderá possuir prazo de validade inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de entrega junto à Secretaria 
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Municipal de Saúde. 
 
5.2 – A entrega do produto será de forma parcelada, em até 30 (Trinta) dias corridos, a contar da data 

do recebimento da Nota de Autorização da Despesa (NAD), mediante solicitação expedida pelo Departamento de Compras, 
entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente à COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE 
MERCADORIAS NA SEDE DO MUNICÍPIO. 

 
5.3 – O objeto da presente licitação será recebido: 

v) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, 
sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 

w) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
x) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das 

constantes no ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.4 
abaixo. 
 

5.4 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual 
se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.  
 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para pagamento 

na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 

quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

7.1 - A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

8.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.  
8.2 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a realização dos 

serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais. As notas fiscais deverão ser entregues em nome do Fundo Municipal de 
Saúde de Lidianópolis, CNPJ: 09.492.698/0001/84. 

8.3 – A nota fiscal eletrônica dos medicamentos adquiridos, deve ser preenchida com código GTIN dos 
medicamentos, bem como dos campos dos grupos I80 (rastreabilidade do produto) e K (detalhamento específico de medicamento 
e de matérias-primas farmacêuticas); 

8.4 – Na nota fiscal eletrônica dos medicamentos adquiridos, também deve ser inserida as informações sobre 
o número dos lotes de medicamentos farmacêuticos, para atender à exigência da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA, assim constando: número do lote, prazo de validade dos medicamentos, conforme determina a Portaria da ANVISA nº 
802/98 e Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA nº 320/02. 

8.5 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 
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geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
8.6 – O Município de Lidianópolis poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 

ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
8.7 – O Município de Lidianópolis fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá a 

comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
8.8 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor devido pelo 

Município de Lidianópolis poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC-IBGE. 

8.9 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Do Fornecedor Registrado: 
 

lll) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer anormalidade 
que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

mmm) Prestar os serviços no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá após a execução; 

nnn) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência da 
presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

ooo) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, 
pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou 
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais 
disposições do CDC; 

ppp) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente contrato; 

qqq) Manter as mesmas condições de habilitação; 
rrr) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais; 
sss) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem 

como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
ttt) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 que deu 

origem ao presente instrumento; 
 

II – Do Órgão Gerenciador: 
 

xx) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços; 
yy) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, 

nos prazos determinados; 
zz) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os fins previstos 

nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 
aaa) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da contratação; 
bbb) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade; 
ccc) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

ddd) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA– DA FISCALIZAÇÃO 
 

10.1 - Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta 
Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir 
a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. Fica designada para 
fiscalização/gestão dos contratos/atas de registro de preços a Srª Regiane Corrêa, nomeada pela Portaria nº 2.528, de 17 de julho 
de 2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
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11.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 

 
qq) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula segunda terceira; 
rr) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 

caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
ss) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
tt) Demais hipóteses previstas nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
uu) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
vv) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a 
saber: 

05 SECRETARIA DE SAUDE   

     
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
05.001.10.301.0012.2026 SERVIÇOS DE SAUDE DO MUNICIPIO - ATENÇÃO BÁSICA 

185 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01001 

186 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01303 

187 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1494 

183 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 400 

184 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 494 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

15.1 – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
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§1º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§2º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 
do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 
16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 

que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata 
de Registro de Preços. 

 
16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata 

de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 
16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa 

em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 
16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 

da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
16.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 

Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e na Lei Municipal nº 586/2011. 
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

 
Lidianópolis-PR, 06 de maio de 2022. 
 
 
 

_____________________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
Órgão Gerenciador 

 

_______________________________ 
DLM HOSPITALAR EIRELI 

Representante Legal 
Fornecedor Registrado 

Testemunhas: 
 
 

_________________________                                   _________________________ 
Assinatura e Matricula            Assinatura e Matricula
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2022 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
Aos seis dias do mês de maio do ano de 2022, nas dependências da Prefeitura do MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, o Exmo. Prefeito, 
Sr. Adauto Aparecido Mandu, brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.754.147-7-SSP-PR e 
inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II (Sebastião Coelho do Carmo), Quadra 4, Lote 1, 
Lidianópolis-PR, nos termos da Lei nº 10.520/02 e suas alterações, subsidiariamente das normas da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, da Lei Municipal nº 586/2011, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão eletrônico nº 011 /2022, RESOLVE registrar os preços para futura aquisição, se necessário for, visando 
o Registro de Preço para a Aquisição de Aquisição de materiais de Enfermagem destinados a manutenção da Secretaria de 
Saúde do Município de Lidianópolis, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM em conformidade com o seguinte:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a Aquisição de materiais de Enfermagem 
destinados a manutenção da Secretaria de Saúde do Município de Lidianópolis, em conformidade com as especificações 
previstas no Anexo I.  

 
1.2 - Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata, a empresa: M TESTA ATACADO 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Cianorte/Pr, na Rua Avenida Genei Uehara, nº 1263, CEP 87.203-
196, inscrita no CNPJ sob o nº 23.829.339/0001-09, neste ato representada pelo Sr.(a) Marina Testa , brasileira, solteira , inscrito 
no CPF sob o nº 064.458.499-89, residente e domiciliado na Rua Washington Luiz, nº 60, Zona 07, na cidade de Cianorte - Pr, com 
os preços dos itens abaixo relacionados: 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Máscara cirúrgica, tipo:não tecido,3 
camadas,pregas horizontais,atóxica, tipo 
fixação:com elástico, características 
adicionais:clip nasal 
embutido,hipoalergênica, tipo 
uso:descartável - BR - 0341923 

próprio  25.000,00 R$ 0,13 R$ 3.250,00 

Valor Total Homologado - R$ 3.250,00(três mil e duzentos e cinquenta reais). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 

3.1 - Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS 
NECESSIDADES do Município de Lidianópolis, mediante emissão de Autorização de Fornecimento expedida pela Divisão de 
Compras 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

4.1 - CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no endereço constante no 
preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 

5.1 – Os medicamentos deverão ser de boa qualidade, em perfeito estado de conservação e com prazos de 
validade impressos na embalagem, devendo ser superior a 12(doze) meses, a contar da data do recebimento definitivo. 

 
5.1.1 – O prazo de entrega, como regra geral consiste que os medicamentos sejam entregues com prazo 

equivalente a, no mínimo 75% de sua validade, contados da data de fabricação. Por exemplo, se o medicamento possui validade 
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de 24(vinte e quatro) meses contados da data de fabricação, quando da entrega deverá possuir, no mínimo, 18(dezoito) meses. O 
medicamento nunca poderá possuir prazo de validade inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de entrega junto à Secretaria 
Municipal de Saúde. 

 
5.2 – A entrega do produto será de forma parcelada, em até 30 (Trinta) dias corridos, a contar da data 

do recebimento da Nota de Autorização da Despesa (NAD), mediante solicitação expedida pelo Departamento de Compras, 
entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente à COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE 
MERCADORIAS NA SEDE DO MUNICÍPIO. 

 
5.3 – O objeto da presente licitação será recebido: 

y) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, 
sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 

z) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
aa) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das 

constantes no ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.4 
abaixo. 
 

5.4 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual 
se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.  
 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para pagamento 

na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 

quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

7.1 - A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

8.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.  
8.2 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a realização dos 

serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais. As notas fiscais deverão ser entregues em nome do Fundo Municipal de 
Saúde de Lidianópolis, CNPJ: 09.492.698/0001/84. 

8.3 – A nota fiscal eletrônica dos medicamentos adquiridos, deve ser preenchida com código GTIN dos 
medicamentos, bem como dos campos dos grupos I80 (rastreabilidade do produto) e K (detalhamento específico de medicamento 
e de matérias-primas farmacêuticas); 

8.4 – Na nota fiscal eletrônica dos medicamentos adquiridos, também deve ser inserida as informações sobre 
o número dos lotes de medicamentos farmacêuticos, para atender à exigência da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA, assim constando: número do lote, prazo de validade dos medicamentos, conforme determina a Portaria da ANVISA nº 
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802/98 e Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA nº 320/02. 
8.5 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 

geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
8.6 – O Município de Lidianópolis poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 

ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
8.7 – O Município de Lidianópolis fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá a 

comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
8.8 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor devido pelo 

Município de Lidianópolis poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC-IBGE. 

8.9 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Do Fornecedor Registrado: 
 

uuu) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer 
anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

vvv) Prestar os serviços no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, acompanhadas de 
notas para conferência, a qual ocorrerá após a execução; 

www) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a 
vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

xxx) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, 
pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou 
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais 
disposições do CDC; 

yyy) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente contrato; 

zzz) Manter as mesmas condições de habilitação; 
aaaa) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais; 
bbbb) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, 

bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
cccc) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 

que deu origem ao presente instrumento; 
 

II – Do Órgão Gerenciador: 
 

eee) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de 
Preços; 

fff) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, 
nos prazos determinados; 

ggg) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os fins 
previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

hhh) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento da contratação; 

iii) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 
de sua responsabilidade; 

jjj) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

kkk) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA– DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 - Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta 
Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir 
a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. Fica designada para 
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fiscalização/gestão dos contratos/atas de registro de preços a Srª Regiane Corrêa, nomeada pela Portaria nº 2.528, de 17 de julho 
de 2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

11.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

ww) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula segunda terceira; 
xx) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 

caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
yy) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
zz) Demais hipóteses previstas nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
aaa) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
bbb) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a 
saber: 

05 SECRETARIA DE SAUDE   

     
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
05.001.10.301.0012.2026 SERVIÇOS DE SAUDE DO MUNICIPIO - ATENÇÃO BÁSICA 

185 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01001 

186 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01303 

187 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1494 

183 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 400 

184 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 494 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

15.1 – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
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apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§1º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§2º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 
do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 
16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 

que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata 
de Registro de Preços. 

 
16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata 

de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 
16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa 

em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 
16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 

da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
16.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 

Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e na Lei Municipal nº 586/2011. 
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
Lidianópolis-PR, 06 de maio de 2022. 
 
 
 

_____________________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
Órgão Gerenciador 

 

_______________________________ 
M TESTA ATACADO LTDA 

Representante Legal 
Fornecedor Registrado 

Testemunhas: 
 
 

 
_________________________                                   _________________________ 

Assinatura e Matricula                              Assinatura e Matricula
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2022 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
Aos seis dias do mês de maio do ano de 2022, nas dependências da Prefeitura do MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, o Exmo. Prefeito, 
Sr. Adauto Aparecido Mandu, brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.754.147-7-SSP-PR e 
inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II (Sebastião Coelho do Carmo), Quadra 4, Lote 1, 
Lidianópolis-PR, nos termos da Lei nº 10.520/02 e suas alterações, subsidiariamente das normas da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, da Lei Municipal nº 586/2011, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão eletrônico nº 011/2022, RESOLVE registrar os preços para futura aquisição, se necessário for, visando o 
Registro de Preço para a Aquisição de Aquisição de materiais de Enfermagem destinados a manutenção da Secretaria de 
Saúde do Município de Lidianópolis, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM em conformidade com o seguinte:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a Aquisição de materiais de Enfermagem 
destinados a manutenção da Secretaria de Saúde do Município de Lidianópolis, em conformidade com as especificações 
previstas no Anexo I.  

 
1.2 - Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata, a empresa: RANGEL HOSPITALAR 

EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Maringá, na Rua Joaquim Duarte Moleirinho, nº 3501, CEP 
87.060-670, inscrita no CNPJ sob o nº 29.907.666/0001-00, neste ato representada pelo Sr. Marcel Pereira Rangel  , brasileiro, 
casado ,portador da Cédula de Identidade RG 8.970.226-7, inscrito no CPF sob o nº 048.752.289-37, residente e domiciliado na 
Rua Jouji Nakamura , nº 302ª – Jardim Novo Horizonte, na cidade de Maringá , com os preços dos itens abaixo relacionados: 
 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Água destilada, aspecto físico:estéril e 
apirogênica 5 Litros - BR 0276839 

2i 100,00 R$ 9,10 R$ 910,00 

2 Estetoscópio, tipo:biauricular, 
acessórios:olivas anatômicas silicone, 
haste:haste aço inox, tubo:tubo "y" 
silicone, auscultador:auscultador aço inox 
c/ anel de borracha, tamanho:pediátrico - 
BR - 0438923 

PREMIUM 2,00 R$ 17,00 R$ 34,00 

3 Lanceta, material lâmina:aço 
inoxidável,ponta afiada,trifacetada, 
uso:descartável, características 
adicionais:estéril, embalagem individual 
Caixa c/ 100 un - BR - 0303151 

PREMIUM 100,00 R$ 5,00 R$ 500,00 

4 Seringa, polipropileno transparente, 10 
ml, bico luer slip, êmbolo c/ ponteira de 
borracha siliconizada, graduada de 0,2 
em 0,2ml, numerada de 1 em 1ml, sem 
agulha, descartável,estéril, graduação 
legível e firme - BR - 0428805 

SR 4.000,00 R$ 0,31 R$ 1.240,00 

    Valor Total Homologado - R$ 2.684,00(dois mil seiscentos e oitenta e quatro reias). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 
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3.1 - Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS 
NECESSIDADES do Município de Lidianópolis, mediante emissão de Autorização de Fornecimento expedida pela Divisão de 
Compras 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

4.1 - CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no endereço constante no 
preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 

5.1 – Os medicamentos deverão ser de boa qualidade, em perfeito estado de conservação e com prazos de 
validade impressos na embalagem, devendo ser superior a 12(doze) meses, a contar da data do recebimento definitivo. 

 
5.1.1 – O prazo de entrega, como regra geral consiste que os medicamentos sejam entregues com prazo 

equivalente a, no mínimo 75% de sua validade, contados da data de fabricação. Por exemplo, se o medicamento possui validade 
de 24(vinte e quatro) meses contados da data de fabricação, quando da entrega deverá possuir, no mínimo, 18(dezoito) meses. O 
medicamento nunca poderá possuir prazo de validade inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de entrega junto à Secretaria 
Municipal de Saúde. 

 
5.2 – A entrega do produto será de forma parcelada, em até 30 (Trinta) dias corridos, a contar da data 

do recebimento da Nota de Autorização da Despesa (NAD), mediante solicitação expedida pelo Departamento de Compras, 
entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente à COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE 
MERCADORIAS NA SEDE DO MUNICÍPIO. 

 
5.3 – O objeto da presente licitação será recebido: 

bb) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, 
sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 

cc) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
dd) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das 

constantes no ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.4 
abaixo. 
 

5.4 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual 
se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.  
 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para pagamento 

na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 

quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

7.1 - A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

8.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.  
8.2 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a realização dos 

serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais. As notas fiscais deverão ser entregues em nome do Fundo Municipal de 
Saúde de Lidianópolis, CNPJ: 09.492.698/0001/84. 

8.3 – A nota fiscal eletrônica dos medicamentos adquiridos, deve ser preenchida com código GTIN dos 
medicamentos, bem como dos campos dos grupos I80 (rastreabilidade do produto) e K (detalhamento específico de medicamento 
e de matérias-primas farmacêuticas); 

8.4 – Na nota fiscal eletrônica dos medicamentos adquiridos, também deve ser inserida as informações sobre 
o número dos lotes de medicamentos farmacêuticos, para atender à exigência da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA, assim constando: número do lote, prazo de validade dos medicamentos, conforme determina a Portaria da ANVISA nº 
802/98 e Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA nº 320/02. 

8.5 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 
geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

8.6 – O Município de Lidianópolis poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 

8.7 – O Município de Lidianópolis fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 

8.8 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor devido pelo 
Município de Lidianópolis poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC-IBGE. 

8.9 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Do Fornecedor Registrado: 
 

dddd) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer 
anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

eeee) Prestar os serviços no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá após a execução; 

ffff) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência da 
presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

gggg) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios 
ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais 
disposições do CDC; 

hhhh) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados 
à execução do presente contrato; 

iiii) Manter as mesmas condições de habilitação; 
jjjj) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais; 
kkkk) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, 

bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
llll) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 que deu 

origem ao presente instrumento; 
 

II – Do Órgão Gerenciador: 
 

lll) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços; 
mmm) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos 

devidos, nos prazos determinados; 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS:95680831000168
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 14/05/2022 às 00:50:24

                         112 / 167



113 

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2022 / EDIÇÃO Nº 2945                                                             Lidianópolis, Sexta-Feira, 13 de Maio de 2022 

nnn) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os fins 
previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

ooo) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento da contratação; 

ppp) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade; 

qqq) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

rrr) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA– DA FISCALIZAÇÃO 
 

10.1 - Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta 
Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir 
a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. Fica designada para 
fiscalização/gestão dos contratos/atas de registro de preços a Srª Regiane Corrêa, nomeada pela Portaria nº 2.528, de 17 de julho 
de 2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

11.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

ccc) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula segunda terceira; 
ddd) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência 

de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
eee) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
fff) Demais hipóteses previstas nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
ggg) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
hhh) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a 
saber: 

05 SECRETARIA DE SAUDE   

     
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
05.001.10.301.0012.2026 SERVIÇOS DE SAUDE DO MUNICIPIO - ATENÇÃO BÁSICA 

185 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01001 

186 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01303 

187 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1494 

183 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 400 

184 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 494 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

15.1 – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§1º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§2º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 
do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 
16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 

que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata 
de Registro de Preços. 

 
16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata 

de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 
16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa 

em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 
16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 

da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
16.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 

Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e na Lei Municipal nº 586/2011. 
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

 
 
Lidianópolis-PR, 06 de maio de 2022. 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS:95680831000168
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 14/05/2022 às 00:50:24

                         114 / 167



115 

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2022 / EDIÇÃO Nº 2945                                                             Lidianópolis, Sexta-Feira, 13 de Maio de 2022 

 
 

_____________________________ 
Adauto Aparecido 
Prefeito Municipal 

Órgão Gerenciador 
 

 
_______________________________ 

RANGEL HOSPITALAR EIRELI 
Representante Legal 

Fornecedor Registrado 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 

 
_________________________                                   _________________________ 

Assinatura e Matricula           Assinatura e Matricula 
 

 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2022 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
Aos seis dias do mês de maio do ano de 2022, nas dependências da Prefeitura do MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, o Exmo. Prefeito, 
Sr. Adauto Aparecido Mandu, brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.754.147-7-SSP-PR e 
inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II (Sebastião Coelho do Carmo), Quadra 4, Lote 1, 
Lidianópolis-PR, nos termos da Lei nº 10.520/02 e suas alterações, subsidiariamente das normas da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, da Lei Municipal nº 586/2011, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão eletrônico nº 011/2022, RESOLVE registrar os preços para futura aquisição, se necessário for, visando o 
Registro de Preço para a Aquisição de Aquisição de materiais de Enfermagem destinados a manutenção da Secretaria de 
Saúde do Município de Lidianópolis, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM em conformidade com o seguinte:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a Aquisição de materiais de Enfermagem 
destinados a manutenção da Secretaria de Saúde do Município de Lidianópolis, em conformidade com as especificações 
previstas no Anexo I.  

 
1.2 - Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata, a empresa: GO VENDAS 

ELETRÔNICAS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Lages, SC, na Rua Carlos Chagas, nº 413, CEP 
88.520.275, inscrita no CNPJ sob o nº 36.521.392/0001-81, neste ato representada pelo Sr. Gustavo Oliveira , brasileiro, solteiro, 
portador da Cédula de Identidade RG 4.339.811, inscrito no CPF sob o nº 087.015.959-38, residente e domiciliado na Rua Carlos 
Chagas, nº 413, na cidade de Lages Santa Catarina, com os preços dos itens abaixo relacionados: 
 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Caixa térmica 12 
litros 

MOR Tradicional / 12 Litros 4,00 R$ 85,54 R$ 342,16 

2 Caixa térmica 26 
litros 

MOR Tradicional / 26 Litros 2,00 R$ 131,52 R$ 263,04 

3 Caixa térmica 6 
litros 

MOR Tradicional / 6 Litros 4,00 R$ 62,53 R$ 250,12 

 Valor Total Homologado - R$ 855,32(oitocentos e cinquenta e cinco reais e trinta e dois centavos). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
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2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 

3.1 - Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS 
NECESSIDADES do Município de Lidianópolis, mediante emissão de Autorização de Fornecimento expedida pela Divisão de 
Compras 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

4.1 - CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no endereço constante no 
preâmbulo deste Edital. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 – Os medicamentos deverão ser de boa qualidade, em perfeito estado de conservação e com prazos de 

validade impressos na embalagem, devendo ser superior a 12(doze) meses, a contar da data do recebimento definitivo. 
 
5.1.1 – O prazo de entrega, como regra geral consiste que os medicamentos sejam entregues com prazo 

equivalente a, no mínimo 75% de sua validade, contados da data de fabricação. Por exemplo, se o medicamento possui validade 
de 24(vinte e quatro) meses contados da data de fabricação, quando da entrega deverá possuir, no mínimo, 18(dezoito) meses. O 
medicamento nunca poderá possuir prazo de validade inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de entrega junto à Secretaria 
Municipal de Saúde. 

 
5.2 – A entrega do produto será de forma parcelada, em até 30 (Trinta) dias corridos, a contar da data 

do recebimento da Nota de Autorização da Despesa (NAD), mediante solicitação expedida pelo Departamento de Compras, 
entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente à COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE 
MERCADORIAS NA SEDE DO MUNICÍPIO. 

 

5.3 – O objeto da presente licitação será recebido: 

ee) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, 
sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 

ff) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
gg) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das 

constantes no ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.4 
abaixo. 
 

5.4 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual 
se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
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6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.  
 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para pagamento 

na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 

quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

7.1 - A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

8.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.  

8.2 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a realização dos 
serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais. As notas fiscais deverão ser entregues em nome do Fundo Municipal de 
Saúde de Lidianópolis, CNPJ: 09.492.698/0001/84. 

8.3 – A nota fiscal eletrônica dos medicamentos adquiridos, deve ser preenchida com código GTIN dos 
medicamentos, bem como dos campos dos grupos I80 (rastreabilidade do produto) e K (detalhamento específico de medicamento 
e de matérias-primas farmacêuticas); 

8.4 – Na nota fiscal eletrônica dos medicamentos adquiridos, também deve ser inserida as informações sobre 
o número dos lotes de medicamentos farmacêuticos, para atender à exigência da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA, assim constando: número do lote, prazo de validade dos medicamentos, conforme determina a Portaria da ANVISA nº 
802/98 e Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA nº 320/02. 

8.5 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 
geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

8.6 – O Município de Lidianópolis poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 

8.7 – O Município de Lidianópolis fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 

8.8 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor devido pelo 
Município de Lidianópolis poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC-IBGE. 

8.9 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Do Fornecedor Registrado: 
 

mmmm) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer 
anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

nnnn) Prestar os serviços no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá após a execução; 

oooo) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a 
vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

pppp) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios 
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ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais 
disposições do CDC; 

qqqq) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados 
à execução do presente contrato; 

rrrr) Manter as mesmas condições de habilitação; 
ssss) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais; 
tttt) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem 

como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
uuuu) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 

que deu origem ao presente instrumento; 
 

II – Do Órgão Gerenciador: 
 

sss) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de 
Preços; 

ttt) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, 
nos prazos determinados; 

uuu) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os fins 
previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

vvv) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento da contratação; 

www) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

xxx) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

yyy) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA– DA FISCALIZAÇÃO 
 

10.1 - Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta 
Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir 
a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. Fica designada para 
fiscalização/gestão dos contratos/atas de registro de preços a Srª Regiane Corrêa, nomeada pela Portaria nº 2.528, de 17 de julho 
de 2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

11.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

iii) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula segunda terceira; 
jjj) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 

caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
kkk) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
lll) Demais hipóteses previstas nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
mmm) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
nnn) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a 
saber: 
05 SECRETARIA DE SAUDE 

  

     
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 
05.001.10.301.0012.2026 SERVIÇOS DE SAUDE DO MUNICIPIO - ATENÇÃO BÁSICA 

185 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01001 

186 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01303 

187 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1494 

183 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 400 

184 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 494 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

15.1 – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§1º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§2º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 
do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
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cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
 
16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 

que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata 
de Registro de Preços. 

 
16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata 

de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 
16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa 

em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 
16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 

da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
16.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 

Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e na Lei Municipal nº 586/2011. 
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

 
 
Lidianópolis-PR, 06 de Maio de 2022. 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
Órgão Gerenciador 

 

_______________________________ 
GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI 

Representante Legal 
Fornecedor Registrado 

 
Testemunhas: 
 
                                                                             
 
 

 
_________________________                                   _________________________ 

Assinatura e Matricula                         Assinatura e Matricula 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2022 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
Aos seis dias do mês de maio do ano de 2022, nas dependências da Prefeitura do MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, o Exmo. Prefeito, 
Sr. Adauto Aparecido Mandu, brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.754.147-7-SSP-PR e 
inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II (Sebastião Coelho do Carmo), Quadra 4, Lote 1, 
Lidianópolis-PR, nos termos da Lei nº 10.520/02 e suas alterações, subsidiariamente das normas da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, da Lei Municipal nº 586/2011, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão eletrônico nº 011/2022, RESOLVE registrar os preços para futura aquisição, se necessário for, visando o 
Registro de Preço para a Aquisição de Aquisição de materiais de Enfermagem destinados a manutenção da Secretaria de 
Saúde do Município de Lidianópolis, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM em conformidade com o seguinte:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a Aquisição de materiais de Enfermagem 
destinados a manutenção da Secretaria de Saúde do Município de Lidianópolis, em conformidade com as especificações 
previstas no Anexo I.  

 
1.2 - Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata, a empresa: NOSSA DENTAL 

PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Apucarana, na Rua Castro, nº 
145, Centro, CEP 86.804-290, inscrita no CNPJ sob o nº 12.095.582/0001-16, neste ato representada pelo Sr. Rafael  Machado, 
brasileiro, casado ,portador da Cédula de Identidade RG 9.245740-0 – SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº 050.247.779-21, residente 
e domiciliado na Rua Castro , nº 145 Vila Vera Cruz, na cidade de Apucarana, com os preços dos itens abaixo relacionados: 
 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Autoclave, material:aço inox, tipo 
:horizontal, modelo:gravitacional, 
operação:automática, analógica, 
característica adicional:sistemas de 
secagem e segurança, volume 
câmara:cerca de 60 l, 
composição:sensores temperatura e 
pressão, alarmes, outros - BR - 
0421662 

DIGITALE 6.0 1,00 R$ 6.151,60 R$ 6.151,60 

   Valor Total Homologado - R$ 6.151,60(seis mil cento e cinquenta e um reais e sessenta centavos) 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 

3.1 - Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS 
NECESSIDADES do Município de Lidianópolis, mediante emissão de Autorização de Fornecimento expedida pela Divisão de 
Compras 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

4.1 - CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no endereço constante no 
preâmbulo deste Edital. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 – Os medicamentos deverão ser de boa qualidade, em perfeito estado de conservação e com prazos de 

validade impressos na embalagem, devendo ser superior a 12(doze) meses, a contar da data do recebimento definitivo. 
 
5.1.1 – O prazo de entrega, como regra geral consiste que os medicamentos sejam entregues com prazo 

equivalente a, no mínimo 75% de sua validade, contados da data de fabricação. Por exemplo, se o medicamento possui validade 
de 24(vinte e quatro) meses contados da data de fabricação, quando da entrega deverá possuir, no mínimo, 18(dezoito) meses. O 
medicamento nunca poderá possuir prazo de validade inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de entrega junto à Secretaria 
Municipal de Saúde. 

 
5.2 – A entrega do produto será de forma parcelada, em até 30 (Trinta) dias corridos, a contar da data 

do recebimento da Nota de Autorização da Despesa (NAD), mediante solicitação expedida pelo Departamento de Compras, 
entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente à COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE 
MERCADORIAS NA SEDE DO MUNICÍPIO. 

 

5.3 – O objeto da presente licitação será recebido: 

hh) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, 
sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 

ii) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
jj) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das 

constantes no ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.4 
abaixo. 
 

5.4 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual 
se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.  
 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para pagamento 

na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 

quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

7.1 - A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

8.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.  
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8.2 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a realização dos 
serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais. As notas fiscais deverão ser entregues em nome do Fundo Municipal de 
Saúde de Lidianópolis, CNPJ: 09.492.698/0001/84. 

8.3 – A nota fiscal eletrônica dos medicamentos adquiridos, deve ser preenchida com código GTIN dos 
medicamentos, bem como dos campos dos grupos I80 (rastreabilidade do produto) e K (detalhamento específico de medicamento 
e de matérias-primas farmacêuticas); 

8.4 – Na nota fiscal eletrônica dos medicamentos adquiridos, também deve ser inserida as informações sobre 
o número dos lotes de medicamentos farmacêuticos, para atender à exigência da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA, assim constando: número do lote, prazo de validade dos medicamentos, conforme determina a Portaria da ANVISA nº 
802/98 e Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA nº 320/02. 

8.5 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 
geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

8.6 – O Município de Lidianópolis poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 

8.7 – O Município de Lidianópolis fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 

8.8 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor devido pelo 
Município de Lidianópolis poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC-IBGE. 

8.9 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Do Fornecedor Registrado: 
 

vvvv) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer 
anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

wwww) Prestar os serviços no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá após a execução; 

xxxx) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a 
vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

yyyy) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios 
ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais 
disposições do CDC; 

zzzz) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente contrato; 

aaaaa) Manter as mesmas condições de habilitação; 
bbbbb) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais; 
ccccc) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, 

bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
ddddd) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 

que deu origem ao presente instrumento; 
 

II – Do Órgão Gerenciador: 
 

zzz) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de 
Preços; 

aaaa) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos 
devidos, nos prazos determinados; 
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bbbb) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os 
fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

cccc) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento da contratação; 

dddd) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

eeee) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência 
à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

ffff) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA– DA FISCALIZAÇÃO 
 

10.1 - Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta 
Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir 
a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. Fica designada para 
fiscalização/gestão dos contratos/atas de registro de preços a Srª Regiane Corrêa, nomeada pela Portaria nº 2.528, de 17 de julho 
de 2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

11.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

ooo) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula segunda terceira; 
ppp) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência 

de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
qqq) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
rrr) Demais hipóteses previstas nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
sss) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
ttt) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a 
saber: 
05 SECRETARIA DE SAUDE 

  

     
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 
05.001.10.301.0012.2026 SERVIÇOS DE SAUDE DO MUNICIPIO - ATENÇÃO BÁSICA 

185 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01001 

186 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01303 

187 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1494 
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183 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 400 

184 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 494 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

15.1 – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§1º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§2º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 
do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 
16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 

que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata 
de Registro de Preços. 

 
16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata 

de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 
16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa 

em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 
16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 

da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
16.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 

Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e na Lei Municipal nº 586/2011. 
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Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

 
Lidianópolis-PR, 06 de maio de 2022. 
 
 
 
 

_____________________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
Órgão Gerenciador 

 

_______________________________ 
NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA 

Representante Legal 
Fornecedor Registrado 

 
Testemunhas: 
 

 
 
 

_________________________                                   _________________________ 
Assinatura e Matricula                        Assinatura e Matricula 

 

 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2022 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
Aos seis dias do mês de maio do ano de 2022, nas dependências da Prefeitura do MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, o Exmo. Prefeito, 
Sr. Adauto Aparecido Mandu, brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.754.147-7-SSP-PR e 
inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II (Sebastião Coelho do Carmo), Quadra 4, Lote 1, 
Lidianópolis-PR, nos termos da Lei nº 10.520/02 e suas alterações, subsidiariamente das normas da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, da Lei Municipal nº 586/2011, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão eletrônico nº 011/2022, RESOLVE registrar os preços para futura aquisição, se necessário for, visando o 
Registro de Preço para a Aquisição de Aquisição de materiais de Enfermagem destinados a manutenção da Secretaria de 
Saúde do Município de Lidianópolis, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM em conformidade com o seguinte:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a Aquisição de materiais de Enfermagem 
destinados a manutenção da Secretaria de Saúde do Município de Lidianópolis, em conformidade com as especificações 
previstas no Anexo I.  

 
1.2 - Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata, a empresa: SALVI LOPES & CIA LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, com sede na cidade de Arapongas-Pr, na Av. Gaturamo, nº 100, CEP 86701-001, inscrita no CNPJ sob o nº 
82.478.140/0001-34, representada pelo Sr. Luiz Carlos Salvi , brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG 4.502.096-
7, inscrito no CPF sob o nº 619.057.639-72, residente e domiciliado na Rua Saira Ouro, nº 201 , Jardim Universidade na cidade de 
Arapongas -Pr, com os preços dos itens abaixo relacionados: 

 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1  Algodão, tipo:hidrófilo, apresentação:em 
bolas, material:alvejado, purificado, isento 
de impurezas, esterilidade:não estéril pct 
50b - BR - 0279727 

FAROL  300,00 R$ 4,00 R$ 1.200,00 
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2  Cadeira de rodas, tipo 
funcionamento:manual, tipo 
construtivo:dobrável, material estrutura:aço 
inoxidável, acabamento estrutura:pintura 
epóxi, tipo uso:locomoção, 
tamanho:adulto, tipo encosto:encosto 
removível, apoio braço:apoio braços 
escamoteáveis - BR - 0400790 

DELLAMED  5,00 R$ 1.205,00 R$ 6.025,00 

3  Caixa de emergência (grande) RESGATESP  2,00 R$ 69,99 R$ 139,98 

4  Curativo, tipo:hidrocolóide, 
material:poliuretano, 
revestimento:revestido com alginato de 
cálcio, dimensão:cerca de 10 x 10 cm, 
permeabilidade:semipermeável, 
componentes:não aderente, 
esterelidade:estéril, 
embalagem:embalagem individual - 
0432429 

KANGLIDERM  50,00 R$ 34,56 R$ 1.728,00 

5  Curativo, tipo:hidrocolóide, 
material:poliuretano, 
revestimento:revestido com carmelose, 
dimensão:cerca de 15 x 15 cm, 
permeabilidade:impermeável a líquidos e 
permeável a gases, componentes:aderente 
com borda, esterelidade:estéril, 
embalagem:embalage - BR - 0437633 

KANGLIDERM  50,00 R$ 36,71 R$ 1.835,50 

6  Eletrodo, aplicação 1:p/ monitorização 
cardíaca - ecg, modelo:de superfície, 
tipo:adesivo, material sensor:prata/prata 
clorada, adicional 1:c/ gel condutor, 
tamanhos:adulto, acessório:s/ cabo, 
esterilidade:uso único - BR - 0461243 

MAXICOR  10,00 R$ 2,10 R$ 21,00 

7  Fralda descartável, tipo formato:anatômico, 
tamanho:pequeno, peso usuário:até 5 kg, 
características adicionais:flocos de gel, 
abas antivazamento, faixa ajustável, tipo 
adesivo fixação:fitas adesivas 
multiajustáveis, tipo uso:noturno - BR - 
0425353 

BABY WILLY  2.000,00 R$ 0,53 R$ 1.060,00 

8  Garrote, látex, 200, base de pvc para 
fixação unidades/metros - BR - 0395335 

LATEX BR  10,00 R$ 7,00 R$ 70,00 

 Valor Total Homologado - R$ 12.079,48(doze mil e setenta e nove reais e quarenta e oito centavos). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 

3.1 - Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS 
NECESSIDADES do Município de Lidianópolis, mediante emissão de Autorização de Fornecimento expedida pela Divisão de 
Compras 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS:95680831000168
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 14/05/2022 às 00:50:24

                         127 / 167



128 

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2022 / EDIÇÃO Nº 2945                                                             Lidianópolis, Sexta-Feira, 13 de Maio de 2022 

 
4.1 - CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de até 5 (cinco) dias 

úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no endereço constante no 
preâmbulo deste Edital. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 – Os medicamentos deverão ser de boa qualidade, em perfeito estado de conservação e com prazos de 

validade impressos na embalagem, devendo ser superior a 12(doze) meses, a contar da data do recebimento definitivo. 
 
5.1.1 – O prazo de entrega, como regra geral consiste que os medicamentos sejam entregues com prazo 

equivalente a, no mínimo 75% de sua validade, contados da data de fabricação. Por exemplo, se o medicamento possui validade 
de 24(vinte e quatro) meses contados da data de fabricação, quando da entrega deverá possuir, no mínimo, 18(dezoito) meses. O 
medicamento nunca poderá possuir prazo de validade inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de entrega junto à Secretaria 
Municipal de Saúde. 

 
5.2 – A entrega do produto será de forma parcelada, em até 30 (Trinta) dias corridos, a contar da data 

do recebimento da Nota de Autorização da Despesa (NAD), mediante solicitação expedida pelo Departamento de Compras, 
entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente à COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE 
MERCADORIAS NA SEDE DO MUNICÍPIO. 

 

5.3 – O objeto da presente licitação será recebido: 

kk) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, 
sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 

ll) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
mm) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das 

constantes no ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.4 
abaixo. 
 

5.4 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual 
se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.  
 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para pagamento 

na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 

quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
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7.1 - A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

8.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.  

8.2 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a realização dos 
serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais. As notas fiscais deverão ser entregues em nome do Fundo Municipal de 
Saúde de Lidianópolis, CNPJ: 09.492.698/0001/84. 

8.3 – A nota fiscal eletrônica dos medicamentos adquiridos, deve ser preenchida com código GTIN dos 
medicamentos, bem como dos campos dos grupos I80 (rastreabilidade do produto) e K (detalhamento específico de medicamento 
e de matérias-primas farmacêuticas); 

8.4 – Na nota fiscal eletrônica dos medicamentos adquiridos, também deve ser inserida as informações sobre 
o número dos lotes de medicamentos farmacêuticos, para atender à exigência da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA, assim constando: número do lote, prazo de validade dos medicamentos, conforme determina a Portaria da ANVISA nº 
802/98 e Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA nº 320/02. 

8.5 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 
geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

8.6 – O Município de Lidianópolis poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 

8.7 – O Município de Lidianópolis fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 

8.8 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor devido pelo 
Município de Lidianópolis poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC-IBGE. 

8.9 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Do Fornecedor Registrado: 
 

eeeee) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer 
anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

fffff) Prestar os serviços no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, acompanhadas de 
notas para conferência, a qual ocorrerá após a execução; 

ggggg) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a 
vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

hhhhh) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios 
ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais 
disposições do CDC; 

iiiii) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente contrato; 

jjjjj) Manter as mesmas condições de habilitação; 
kkkkk) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais; 
lllll) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem 

como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
mmmmm) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 

que deu origem ao presente instrumento; 
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II – Do Órgão Gerenciador: 
 

gggg) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro 
de Preços; 

hhhh) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos 
devidos, nos prazos determinados; 

iiii) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os fins previstos 
nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

jjjj) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento da contratação; 

kkkk) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

llll) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

mmmm) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua 
culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA– DA FISCALIZAÇÃO 
 

10.1 - Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta 
Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir 
a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. Fica designada para 
fiscalização/gestão dos contratos/atas de registro de preços a Srª Regiane Corrêa, nomeada pela Portaria nº 2.528, de 17 de julho 
de 2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

11.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

uuu) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula segunda terceira; 
vvv) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência 

de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
www) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
xxx) Demais hipóteses previstas nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
yyy) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
zzz) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a 
saber: 
05 SECRETARIA DE SAUDE 

  

     
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 
05.001.10.301.0012.2026 SERVIÇOS DE SAUDE DO MUNICIPIO - ATENÇÃO BÁSICA 
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185 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01001 

186 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01303 

187 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1494 

183 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 400 

184 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 494 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

15.1 – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§1º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§2º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 
do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 
16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 

que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata 
de Registro de Preços. 

 
16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata 

de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 
16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa 

em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 
16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 
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da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
16.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 

Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e na Lei Municipal nº 586/2011. 
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

 
Lidianópolis-PR, 06 de maio de 2022. 
 
 
 
 

_____________________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
Órgão Gerenciador 

 

_______________________________ 
SALVI LOPES E CIA LTDA 

Representante Legal 
Fornecedor Registrado 

Testemunhas: 
 
                                                                             

_________________________                                   _________________________ 
Assinatura e Matricula            Assinatura e Matricula 

 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2022 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
Aos seis dias do mês de maio do ano de 2022, nas dependências da Prefeitura do MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, o Exmo. Prefeito, 
Sr. Adauto Aparecido Mandu, brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.754.147-7-SSP-PR e 
inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II (Sebastião Coelho do Carmo), Quadra 4, Lote 1, 
Lidianópolis-PR, nos termos da Lei nº 10.520/02 e suas alterações, subsidiariamente das normas da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, da Lei Municipal nº 586/2011, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão eletrônico nº 011/2022, RESOLVE registrar os preços para futura aquisição, se necessário for, visando o 
Registro de Preço para a Aquisição de Aquisição de materiais de Enfermagem destinados a manutenção da Secretaria de 
Saúde do Município de Lidianópolis, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM em conformidade com o seguinte:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a Aquisição de materiais de Enfermagem 
destinados a manutenção da Secretaria de Saúde do Município de Lidianópolis, em conformidade com as especificações 
previstas no Anexo I.  

 
1.2 - Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata, a empresa: MAGNUS MED 

COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAMENTOS , pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de 
Cascavel – Pr , na Rua Erechim, nº 1454 Centro , CEP 85.812-260, inscrita no CNPJ sob o nº 30.881.804/0001-08, neste ato 
representada pelo Sr. Guilber Gonçalves Dias, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG 10.519.328-9 SSP-Pr, 
inscrito no CPF sob o nº 066.499.489-00, residente e domiciliado na Rua México, nº 588, Bairro Periolo, na cidade de Cascavel - Pr, 
com os preços dos itens abaixo relacionados: 

 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Atadura, tipo 1:crepom, material 
1:100% algodão, dimensões:10 
cm, gramatura 1:cerca de 13 fios/ 
cm2, embalagem:embalagem 
individual - BR - 0444355 

ORTHOCREM  2.500,00 R$ 0,39 R$ 975,00 
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2 Equipo, tipo de equipo:de infusão, 
material:pvc cristal, 
comprimento:mín. 140 cm, tipo 
câmara:câmara flexível c/filtro ar, 
tipo gotejador:microgotas, tipo 
pinça:regulador de fluxo, tipo 
conector:luer c/ tampa, 
esterilidade:estéril,descartável - 
BR - 0390708 

FARMATEX  3.000,00 R$ 1,53 R$ 4.590,00 

 Valor Total Homologado - R$ 5.565,00(cinco mil e quinhentos e sessenta e cinco reais). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 

3.1 - Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS 
NECESSIDADES do Município de Lidianópolis, mediante emissão de Autorização de Fornecimento expedida pela Divisão de 
Compras 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

4.1 - CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no endereço constante no 
preâmbulo deste Edital. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 – Os medicamentos deverão ser de boa qualidade, em perfeito estado de conservação e com prazos de 

validade impressos na embalagem, devendo ser superior a 12(doze) meses, a contar da data do recebimento definitivo. 
 
5.1.1 – O prazo de entrega, como regra geral consiste que os medicamentos sejam entregues com prazo 

equivalente a, no mínimo 75% de sua validade, contados da data de fabricação. Por exemplo, se o medicamento possui validade 
de 24(vinte e quatro) meses contados da data de fabricação, quando da entrega deverá possuir, no mínimo, 18(dezoito) meses. O 
medicamento nunca poderá possuir prazo de validade inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de entrega junto à Secretaria 
Municipal de Saúde. 

 
5.2 – A entrega do produto será de forma parcelada, em até 30 (Trinta) dias corridos, a contar da data 

do recebimento da Nota de Autorização da Despesa (NAD), mediante solicitação expedida pelo Departamento de Compras, 
entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente à COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE 
MERCADORIAS NA SEDE DO MUNICÍPIO. 

 

5.3 – O objeto da presente licitação será recebido: 

nn) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, 
sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 

oo) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
pp) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das 

constantes no ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.4 
abaixo. 
 

5.4 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual 
se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
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a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.  
 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para pagamento 

na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 

quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

7.1 - A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

8.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.  

8.2 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a realização dos 
serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais. As notas fiscais deverão ser entregues em nome do Fundo Municipal de 
Saúde de Lidianópolis, CNPJ: 09.492.698/0001/84. 

8.3 – A nota fiscal eletrônica dos medicamentos adquiridos, deve ser preenchida com código GTIN dos 
medicamentos, bem como dos campos dos grupos I80 (rastreabilidade do produto) e K (detalhamento específico de medicamento 
e de matérias-primas farmacêuticas); 

8.4 – Na nota fiscal eletrônica dos medicamentos adquiridos, também deve ser inserida as informações sobre 
o número dos lotes de medicamentos farmacêuticos, para atender à exigência da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA, assim constando: número do lote, prazo de validade dos medicamentos, conforme determina a Portaria da ANVISA nº 
802/98 e Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA nº 320/02. 

8.5 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 
geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

8.6 – O Município de Lidianópolis poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 

8.7 – O Município de Lidianópolis fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 

8.8 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor devido pelo 
Município de Lidianópolis poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC-IBGE. 

8.9 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
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I – Do Fornecedor Registrado: 
 

nnnnn) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer 
anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

ooooo) Prestar os serviços no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá após a execução; 

ppppp) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a 
vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

qqqqq) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios 
ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais 
disposições do CDC; 

rrrrr) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente contrato; 

sssss) Manter as mesmas condições de habilitação; 
ttttt) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações 

formais; 
uuuuu) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, 

bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
vvvvv) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 

que deu origem ao presente instrumento; 
 

II – Do Órgão Gerenciador: 
 

nnnn) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro 
de Preços; 

oooo) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos 
devidos, nos prazos determinados; 

pppp) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os 
fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

qqqq) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento da contratação; 

rrrr) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade; 

ssss) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência 
à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

tttt) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA– DA FISCALIZAÇÃO 
 

10.1 - Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta 
Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir 
a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. Fica designada para 
fiscalização/gestão dos contratos/atas de registro de preços a Srª Regiane Corrêa, nomeada pela Portaria nº 2.528, de 17 de julho 
de 2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

11.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

aaaa) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula segunda terceira; 
bbbb) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela 

ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
cccc) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
dddd) Demais hipóteses previstas nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
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eeee) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
ffff) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a 
saber: 
05 SECRETARIA DE SAUDE 

  

     
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 
05.001.10.301.0012.2026 SERVIÇOS DE SAUDE DO MUNICIPIO - ATENÇÃO BÁSICA 

185 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01001 

186 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01303 

187 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1494 

183 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 400 

184 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 494 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

15.1 – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§1º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
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constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§2º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 
do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 
16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 

que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata 
de Registro de Preços. 

 
16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata 

de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 
16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa 

em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 
16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 

da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
16.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 

Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e na Lei Municipal nº 586/2011. 
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

 
Lidianópolis-PR, 06 de maio de 2022. 
 
 
 

_____________________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
Órgão Gerenciador 

 

_______________________________ 
MAGNUS MED COMÉRCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES E MEDICAMENTOS 
Representante Legal 

Fornecedor Registrado 
Testemunhas: 
 

 
_________________________                                   _________________________ 

Assinatura e Matricula            Assinatura e Matricula
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2022 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
Aos seis dias do mês de maio do ano de 2022, nas dependências da Prefeitura do MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, o Exmo. Prefeito, 
Sr. Adauto Aparecido Mandu, brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.754.147-7-SSP-PR e 
inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II (Sebastião Coelho do Carmo), Quadra 4, Lote 1, 
Lidianópolis-PR, nos termos da Lei nº 10.520/02 e suas alterações, subsidiariamente das normas da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, da Lei Municipal nº 586/2011, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão eletrônico nº 011/2022, RESOLVE registrar os preços para futura aquisição, se necessário for, visando o 
Registro de Preço para a Aquisição de Aquisição de materiais de Enfermagem destinados a manutenção da Secretaria de 
Saúde do Município de Lidianópolis, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM em conformidade com o seguinte:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a Aquisição de materiais de Enfermagem 
destinados a manutenção da Secretaria de Saúde do Município de Lidianópolis, em conformidade com as especificações 
previstas no Anexo I.  

 
1.2 - Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata, a empresa: CMH – CENTRAL DE 

MEDICAMENTOS - EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Maringá, na Rua Mário Clapier Urbinatti, nº 
1434, CEP 87.080-120, inscrita no CNPJ sob o nº 23.228.076/0001-74, neste ato representada pelo Sr. Leandro Rossoni, brasileiro, 
solteiro ,portador da Cédula de Identidade CNH Nº 0440709890, inscrito no CPF sob o nº 068.074.369-39, residente e domiciliado 
na Rua José Clemente, nº 956 – Apartamento 201 – Zona 07, na cidade de Maringá, com os preços dos itens abaixo relacionados: 
 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1  Agulha hipodérmica, material:aço 
inoxidável siliconizado, dimensão:21 g x 1", 
tipo ponta:bisel curto trifacetado, tipo 
conexão:conector luer lock em plástico, tipo 
fixação:protetor plástico, característica 
adicional:com sistema segurança segundo 
nr/3 BR  cx com 100- 0397502 

DESCARPACK 
DESCARPACK 

100,00 R$ 15,42 R$ 1.542,00 

2  Agulha hipodérmica, material:aço 
inoxidável siliconizado, dimensão:26 g x 
1/2", tipo ponta:bisel curto trifacetado, tipo 
conexão:conector luer lock em plástico, tipo 
fixação:protetor plástico, característica 
adicional:com sistema segurança segundo 
nr/3 cx com 100 - BR - 0397513 

DESCARPACK 
DESCARPACK 

50,00 R$ 10,58 R$ 529,00 

3  Agulha hipodérmica, material:aço 
inoxidável siliconizado, dimensão:22 g x 1", 
tipo ponta:bisel curto trifacetado, tipo 
conexão:conector luer lock em plástico, tipo 
fixação:protetor plástico, característica 
adicional:com sistema segurança segundo 
nr/3 cx com 100 - BR - 0397505 

DESCARPACK 
DESCARPACK 

100,00 R$ 10,92 R$ 1.092,00 

4  Agulha hipodérmica, material:aço 
inoxidável siliconizado, dimensão:22 g x 1 
1/4", tipo ponta:bisel curto trifacetado, tipo 
conexão:conector luer lock em plástico, tipo 
fixação:protetor plástico, característica 
adicional:com sistema segurança segundo 
- BR - 0397506 

DESCARPACK 
DESCARPACK 

700,00 R$ 8,61 R$ 6.027,00 
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5  Luva para procedimento não cirúrgico, 
material:látex natural íntegro e uniforme, 
tamanho:extrapequeno, características 
adicionais:lubrificada com pó bioabsorvível, 
descartável, apresentação:atóxica, 
tipo:ambidestra, tipo uso:descartável, 
modelo:forma C/ com 100 un - BR - 
0269891 

LEMGRUBER 
LEMGRUBER 

150,00 R$ 17,88 R$ 2.682,00 

6  Luva para procedimento não cirúrgico, 
material:látex natural íntegro e uniforme, 
tamanho:pequeno, características 
adicionais:lubrificada com pó bioabsorvível, 
descartável, apresentação:atóxica, 
tipo:ambidestra, tipo uso:descartável, 
modelo:formato an Caixa c/ 100 un  - BR - 
0269894 

LEMGRUBER 
LEMGRUBER 

200,00 R$ 17,88 R$ 3.576,00 

7  Luva para procedimento não cirúrgico, 
material:látex natural íntegro e uniforme, 
tamanho:médio, características 
adicionais:lubrificada com pó bioabsorvível, 
descartável, apresentação:atóxica, 
tipo:ambidestra, tipo uso:descartável, 
modelo:formato anat c/100 un - BR - 
0269893 

LEMGRUBER 
LEMGRUBER 

200,00 R$ 17,80 R$ 3.560,00 

8  Luva para procedimento não cirúrgico, 
material:látex natural íntegro e uniforme, 
tamanho:grande, características 
adicionais:lubrificada com pó bioabsorvível, 
descartável, apresentação:atóxica, 
tipo:ambidestra, tipo uso:descartável, 
modelo:formato anat caixa c/100 un - BR - 
0269892 

LEMGRUBER 
LEMGRUBER 

100,00 R$ 17,80 R$ 1.780,00 

9  Sonda uretral, nelaton atóxico, nº 12, com 
orifício único distal, siliconizada, 
descartável,estéril,apirogênica - BR - 
0331863 

MEDSONDA 
MEDSONDA 

300,00 R$ 0,65 R$ 195,00 

10  Sulfadiazina, princípio ativo:de prata, 
dosagem:1%, indicação:creme PCT400g - 
BR - 0272089 

SILVESTRE 
SILVESTRE 

40,00 R$ 44,83 R$ 1.793,20 

  Valor Total Homologado - R$ 22.776,20(vinte e dois mil e setecentos e setenta seis reais e vinte centavos). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 

3.1 - Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS 
NECESSIDADES do Município de Lidianópolis, mediante emissão de Autorização de Fornecimento expedida pela Divisão de 
Compras 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
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4.1 - CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no endereço constante no 
preâmbulo deste Edital. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 – Os medicamentos deverão ser de boa qualidade, em perfeito estado de conservação e com prazos de 

validade impressos na embalagem, devendo ser superior a 12(doze) meses, a contar da data do recebimento definitivo. 
 
5.1.1 – O prazo de entrega, como regra geral consiste que os medicamentos sejam entregues com prazo 

equivalente a, no mínimo 75% de sua validade, contados da data de fabricação. Por exemplo, se o medicamento possui validade 
de 24(vinte e quatro) meses contados da data de fabricação, quando da entrega deverá possuir, no mínimo, 18(dezoito) meses. O 
medicamento nunca poderá possuir prazo de validade inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de entrega junto à Secretaria 
Municipal de Saúde. 

 
5.2 – A entrega do produto será de forma parcelada, em até 30 (Trinta) dias corridos, a contar da data 

do recebimento da Nota de Autorização da Despesa (NAD), mediante solicitação expedida pelo Departamento de Compras, 
entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente à COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE 
MERCADORIAS NA SEDE DO MUNICÍPIO. 

 

5.3 – O objeto da presente licitação será recebido: 

qq) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, 
sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 

rr) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
ss) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das 

constantes no ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.4 
abaixo. 
 

5.4 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual 
se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.  
 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para pagamento 

na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 

quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

7.1 - A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

8.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.  

8.2 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a realização dos 
serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais. As notas fiscais deverão ser entregues em nome do Fundo Municipal de 
Saúde de Lidianópolis, CNPJ: 09.492.698/0001/84. 

8.3 – A nota fiscal eletrônica dos medicamentos adquiridos, deve ser preenchida com código GTIN dos 
medicamentos, bem como dos campos dos grupos I80 (rastreabilidade do produto) e K (detalhamento específico de medicamento 
e de matérias-primas farmacêuticas); 

8.4 – Na nota fiscal eletrônica dos medicamentos adquiridos, também deve ser inserida as informações sobre 
o número dos lotes de medicamentos farmacêuticos, para atender à exigência da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA, assim constando: número do lote, prazo de validade dos medicamentos, conforme determina a Portaria da ANVISA nº 
802/98 e Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA nº 320/02. 

8.5 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 
geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

8.6 – O Município de Lidianópolis poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 

8.7 – O Município de Lidianópolis fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 

8.8 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor devido pelo 
Município de Lidianópolis poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC-IBGE. 

8.9 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Do Fornecedor Registrado: 
 

wwwww) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer 
anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

xxxxx) Prestar os serviços no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá após a execução; 

yyyyy) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a 
vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

zzzzz) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios 
ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais 
disposições do CDC; 

aaaaaa) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados 
à execução do presente contrato; 

bbbbbb) Manter as mesmas condições de habilitação; 
cccccc) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais; 
dddddd) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, 

bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
eeeeee) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 

que deu origem ao presente instrumento; 
II – Do Órgão Gerenciador: 
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uuuu) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro 
de Preços; 

vvvv) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos 
devidos, nos prazos determinados; 

wwww) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os 
fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

xxxx) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento da contratação; 

yyyy) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

zzzz) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

aaaaa) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua 
culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA– DA FISCALIZAÇÃO 
 

10.1 - Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta 
Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir 
a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. Fica designada para 
fiscalização/gestão dos contratos/atas de registro de preços a Srª Regiane Corrêa, nomeada pela Portaria nº 2.528, de 17 de julho 
de 2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

11.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

gggg) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula segunda terceira; 
hhhh) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela 

ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
iiii) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
jjjj) Demais hipóteses previstas nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
kkkk) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
llll) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a 
saber: 
05 SECRETARIA DE SAUDE 

  

     
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 
05.001.10.301.0012.2026 SERVIÇOS DE SAUDE DO MUNICIPIO - ATENÇÃO BÁSICA 

185 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01001 
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186 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01303 

187 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1494 

183 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 400 

184 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 494 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

15.1 – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§1º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§2º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 
do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 
16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 

que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata 
de Registro de Preços. 

 
16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata 

de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 
16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa 

em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 
16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 
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da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
16.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 

Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e na Lei Municipal nº 586/2011. 
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
Lidianópolis-PR, 06 de maio de 2022. 
 
 
 
 

_____________________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
Órgão Gerenciador 

 

_______________________________ 
CMH – CENTRAL DE MEDICAMENTOS - EIRELI 

Representante Legal 
Fornecedor Registrado 

 
Testemunhas: 
 
 

 
_________________________                                   _________________________ 

Assinatura e Matricula            Assinatura e Matricula 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2022 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
Aos seis dias do mês de maio do ano de 2022, nas dependências da Prefeitura do MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, o Exmo. Prefeito, 
Sr. Adauto Aparecido Mandu, brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.754.147-7-SSP-PR e 
inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II (Sebastião Coelho do Carmo), Quadra 4, Lote 1, 
Lidianópolis-PR, nos termos da Lei nº 10.520/02 e suas alterações, subsidiariamente das normas da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, da Lei Municipal nº 586/2011, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão eletrônico nº 011/2022, RESOLVE registrar os preços para futura aquisição, se necessário for, visando o 
Registro de Preço para a Aquisição de Aquisição de materiais de Enfermagem destinados a manutenção da Secretaria de 
Saúde do Município de Lidianópolis, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM em conformidade com o seguinte:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a Aquisição de materiais de Enfermagem 
destinados a manutenção da Secretaria de Saúde do Município de Lidianópolis, em conformidade com as especificações 
previstas no Anexo I.  

 
1.2 - Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata, a empresa: STOKMED PRODUTOS 

HOSPITLARES LTDA – EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Pinhais/Pr, na Av. Maringá, nº 1228, CEP 
83324-442, inscrita no CNPJ sob o nº 11.089.732/0001-16, neste ato representada pelo Sr.Fabiano Martins Stokloski, brasileiro, 
casado ,portador da Cédula de Identidade RG 6.125.798-5 SESP/Pr, inscrito no CPF sob o nº 004.202.089-17, residente e 
domiciliado na Av. Maringá , nº 1228, Bairro Emiliano Perneta, na cidade de Pinhais/Pr, com os preços dos itens abaixo relacionados:
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Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1  Bisturi descartável, material cabo:plástico, 
material lâmina:aço inoxidável, tamanho 
lâmina:11 mm, tipo:manual, 
esterilidade:estéril, características 
adicionais:lâmina afiada, polida e com 
protetor - BR - 0276425 

HEALTHMED  N? 
11  

30,00 R$ 31,52 R$ 945,60 

2  Compressa gaze, material:tecido 100% 
algodão, tipo:11 fios/cm2, modelo:cor 
branca,isenta de impurezas, camadas:8 
camadas, largura:7,50 cm, 
comprimento:7,50 cm, dobras:5 dobras, 
características 
adicionais:estéril,descartável pct c/ 5 un - 
BR - 0269979 

POLARFIX f08098 5.000,00 R$ 0,13 R$ 650,00 

3  Espátula uso médico, modelo 1:de ayres, 
material :plástico, comprimento :cerca de 
18 cm, esterilidade:descartável - BR - 
0460912 

THEOTO 
ESPATULA DE 
AYRE 

1.000,00 R$ 2,22 R$ 2.220,00 

4  Imobilizador (órtese), tipo:p/ membro 
inferior, material:papelão, adicionais:c/ 
marcações para dobras, 
tamanho:tamanho adulto, posição:bilateral 
- BR - 0452194 

METALIC 70X20 20,00 R$ 7,47 R$ 149,40 

5  Imobilizador (órtese), tipo:p/ membro 
superior, material:papelão, adicionais:c/ 
marcações para dobras, 
tamanho:tamanho adulto, posição:bilateral 
- BR - 0452193 

METALIC  30x20 40,00 R$ 9,23 R$ 369,20 

6  Maca de resgate, material:compensado 
marítimo, tipo:prancha, largura:mínimo de 
0,40 m, componentes:mínimo de 3 cintos 
de segurança, características 
adicionais:mínimo de 6 pega mãos, 
características adicionais 01:mínimo de 
1,80 m - BR - 0422655 

RESGATE SP 
PRANCHA DE 
COMPENSADO 
NAVAL 18 MM  

1,00 R$ 397,60 R$ 397,60 

7  Papel para impressão - uso hospitalar, 
material:termosensível, 
modelo:milimetrado, dimensões:cerca 80 
mm, apresentação:bobina, 
compatibilidade:compatibilidade c/ 
equipamento - BR - 0438059 

TECNOPRINT 
80x20   

20,00 R$ 6,98 R$ 139,60 

8  Sonda uretral, silicone, nº 16, tipo foley, 
balão de 5cc, 2 vias, 
descartável,estéril,apirogênica, 
embalagem individual - BR - 0311162 

MEDSONDA NR. 
16 

200,00 R$ 0,93 R$ 186,00 

   Valor Total Homologado - R$ 5.057,40(cinco mil e cinquenta e sete reais e quarenta centavos). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 

3.1 - Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS 
NECESSIDADES do Município de Lidianópolis, mediante emissão de Autorização de Fornecimento expedida pela Divisão de 
Compras 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
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4.1 - CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de até 5 (cinco) dias 

úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no endereço constante no 
preâmbulo deste Edital. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 – Os medicamentos deverão ser de boa qualidade, em perfeito estado de conservação e com prazos de 

validade impressos na embalagem, devendo ser superior a 12(doze) meses, a contar da data do recebimento definitivo. 
 
5.1.1 – O prazo de entrega, como regra geral consiste que os medicamentos sejam entregues com prazo 

equivalente a, no mínimo 75% de sua validade, contados da data de fabricação. Por exemplo, se o medicamento possui validade 
de 24(vinte e quatro) meses contados da data de fabricação, quando da entrega deverá possuir, no mínimo, 18(dezoito) meses. O 
medicamento nunca poderá possuir prazo de validade inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de entrega junto à Secretaria 
Municipal de Saúde. 

 
5.2 – A entrega do produto será de forma parcelada, em até 30 (Trinta) dias corridos, a contar da data 

do recebimento da Nota de Autorização da Despesa (NAD), mediante solicitação expedida pelo Departamento de Compras, 
entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente à COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE 
MERCADORIAS NA SEDE DO MUNICÍPIO. 

 

5.3 – O objeto da presente licitação será recebido: 

tt) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, 
sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 

uu) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
vv) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das 

constantes no ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.4 
abaixo. 
 

5.4 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual 
se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.  
 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para pagamento 

na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 

quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
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7.1 - A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

8.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.  

8.2 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a realização dos 
serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais. As notas fiscais deverão ser entregues em nome do Fundo Municipal de 
Saúde de Lidianópolis, CNPJ: 09.492.698/0001/84. 

8.3 – A nota fiscal eletrônica dos medicamentos adquiridos, deve ser preenchida com código GTIN dos 
medicamentos, bem como dos campos dos grupos I80 (rastreabilidade do produto) e K (detalhamento específico de medicamento 
e de matérias-primas farmacêuticas); 

8.4 – Na nota fiscal eletrônica dos medicamentos adquiridos, também deve ser inserida as informações sobre 
o número dos lotes de medicamentos farmacêuticos, para atender à exigência da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA, assim constando: número do lote, prazo de validade dos medicamentos, conforme determina a Portaria da ANVISA nº 
802/98 e Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA nº 320/02. 

8.5 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 
geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

8.6 – O Município de Lidianópolis poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 

8.7 – O Município de Lidianópolis fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 

8.8 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor devido pelo 
Município de Lidianópolis poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC-IBGE. 

8.9 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Do Fornecedor Registrado: 
 

ffffff) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer 
anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

gggggg) Prestar os serviços no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá após a execução; 

hhhhhh) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a 
vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

iiiiii) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, 
pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou 
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais 
disposições do CDC; 

jjjjjj) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente contrato; 

kkkkkk) Manter as mesmas condições de habilitação; 
llllll) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações 

formais; 
mmmmmm) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, 

bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
nnnnnn) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 

que deu origem ao presente instrumento; 
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II – Do Órgão Gerenciador: 
 

bbbbb) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro 
de Preços; 

ccccc) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos 
devidos, nos prazos determinados; 

ddddd) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os 
fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

eeeee) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento da contratação; 

fffff) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade; 

ggggg) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência 
à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

hhhhh) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua 
culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA– DA FISCALIZAÇÃO 
 

10.1 - Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta 
Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir 
a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. Fica designada para 
fiscalização/gestão dos contratos/atas de registro de preços a Srª Regiane Corrêa, nomeada pela Portaria nº 2.528, de 17 de julho 
de 2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

11.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

mmmm) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula segunda terceira; 
nnnn) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela 

ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
oooo) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
pppp) Demais hipóteses previstas nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
qqqq) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
rrrr) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a 
saber: 
05 SECRETARIA DE SAUDE 

  

     
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 
05.001.10.301.0012.2026 SERVIÇOS DE SAUDE DO MUNICIPIO - ATENÇÃO BÁSICA 
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185 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01001 

186 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01303 

187 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1494 

183 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 400 

184 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 494 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

15.1 – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§1º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§2º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 
do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 
16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 

que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata 
de Registro de Preços. 

 
16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata 

de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 
16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa 

em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 
16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 
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da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
16.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 

Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e na Lei Municipal nº 586/2011. 
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
Lidianópolis-PR, 06 de maio de 2022. 
 
 
 
 

_____________________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
Órgão Gerenciador 

 

_______________________________ 
STOKMED PRODUTOS HOSPITLARES LTDA – EPP 

Representante Legal 
Fornecedor Registrado 

Testemunhas: 
 
 

_________________________                                   _________________________ 
Assinatura e Matricula            Assinatura e Matricula 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 063/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2022 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
Aos seis dias do mês de maio do ano de 2022, nas dependências da Prefeitura do MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, o Exmo. Prefeito, 
Sr. Adauto Aparecido Mandu, brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.754.147-7-SSP-PR e 
inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II (Sebastião Coelho do Carmo), Quadra 4, Lote 1, 
Lidianópolis-PR, nos termos da Lei nº 10.520/02 e suas alterações, subsidiariamente das normas da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, da Lei Municipal nº 586/2011, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão eletrônico nº 011 /2022, RESOLVE registrar os preços para futura aquisição, se necessário for, visando 
o Registro de Preço para a Aquisição de Aquisição de materiais de Enfermagem destinados a manutenção da Secretaria de 
Saúde do Município de Lidianópolis, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM em conformidade com o seguinte:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a Aquisição de materiais de Enfermagem 
destinados a manutenção da Secretaria de Saúde do Município de Lidianópolis, em conformidade com as especificações 
previstas no Anexo I.  

 
1.2 - Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata, a empresa: PATOMEDI 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALAR, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de 
Pato Branco - Paraná, na Rua Mila , nº 10, Bairro Cristo Rei, CEP 85.506.263, inscrita no CNPJ sob o nº 41.141.956/0001-90, neste 
ato representada pelo Sr. Dalci Dambros, brasileiro,casado,portador da Cédula de Identidade RG 6.686.835-4, inscrito no CPF sob 
o nº 546.515.499-34, residente e domiciliado na Rua Paraná, nº 289, na cidade de Pato Branco - Pr, com os preços dos itens abaixo 
relacionados: 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Cuba uso hospitalar, aço inoxidável, 
tipo rim, 20 cm, 15 cm, 3,5 cm - BR - 
0349792 

SUPERMEDY 
SUPERMEDY 

5,00 R$ 32,99 R$ 164,95 
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2 Diclofenaco, composição:sal 
dietilamônio, concentração:10 mg/g, 
forma farmacêutica:gel Tubo 60 g - BR 
- 0448612 

CIMED CIMED 30,00 R$ 3,93 R$ 117,90 

3 Esfigmomanômetro, ajuste:analógico, 
aneróide, tipo :de braço, faixa de 
operação:até 300 mmhg, material 
braçadeira:braçadeira em nylon, tipo 
fecho:fecho em velcro, 
tamanho:infantil - BR - 0432472 

PREMIUM 
PREMIUM 

2,00 R$ 64,25 R$ 128,50 

4 Fio de sutura, material:nylon 
monofilamento, tipo fio:2-0, cor:preto, 
comprimento:45 cm, características 
adicionais:com agulha, tipo agulha:3/8 
círculo cortante, comprimento 
agulha:2,0 cm, esterilidade:estéril - BR 
- 0281318 

TECNOFIO 
TECNOFIO 

144,00 R$ 1,49 R$ 214,56 

5 Manta térmica, material:aluminizada, 
tipo:isolante térmico, modelo:cobertor, 
dimensões:cerca de 2,10 cm de 
comprimento por 1,40 cm, 
esterilidade:uso único - BR - 0470275 

RESGATE 
RESGATE 

50,00 R$ 5,50 R$ 275,00 

6 Seringa, polipropileno transparente, 3 
ml, bico luer slip, êmbolo c/ ponteira 
de borracha siliconizada, graduada de 
0,1 em 0,1ml, numerada de 0,5 em 
0,5ml, sem agulha, descartável,estéril, 
graduação legível e firme - BR - 
0428803 

DESCARPACK  
DESCARPACK 
C/100 

3.000,00 R$ 0,16 R$ 480,00 

7 Indicador biológico, tipo:segunda 
geração, apresentação:autocontido, 
ampola com meio de cultura, 
espécie:bacillus stearothermophillus, 
características adicionais:resposta em 
24 horas, aplicação:para esterilização 
a vapor caixa c/ 50 un - BR - 0436058 

2I 2I 5,00 R$ 112,50 R$ 562,50 

 Valor Total Homologado - R$ 1.943,41(Hum mil novecentos e quarenta e três reais e quarenta e um centavos). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 

3.1 - Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS 
NECESSIDADES do Município de Lidianópolis, mediante emissão de Autorização de Fornecimento expedida pela Divisão de 
Compras 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 

4.1 - CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no endereço constante no 
preâmbulo deste Edital. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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5.1 – Os medicamentos deverão ser de boa qualidade, em perfeito estado de conservação e com prazos de 
validade impressos na embalagem, devendo ser superior a 12(doze) meses, a contar da data do recebimento definitivo. 

 
5.1.1 – O prazo de entrega, como regra geral consiste que os medicamentos sejam entregues com prazo 

equivalente a, no mínimo 75% de sua validade, contados da data de fabricação. Por exemplo, se o medicamento possui validade 
de 24(vinte e quatro) meses contados da data de fabricação, quando da entrega deverá possuir, no mínimo, 18(dezoito) meses. O 
medicamento nunca poderá possuir prazo de validade inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de entrega junto à Secretaria 
Municipal de Saúde. 

 
5.2 – A entrega do produto será de forma parcelada, em até 30 (Trinta) dias corridos, a contar da data 

do recebimento da Nota de Autorização da Despesa (NAD), mediante solicitação expedida pelo Departamento de Compras, 
entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente à COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE 
MERCADORIAS NA SEDE DO MUNICÍPIO. 

 

5.3 – O objeto da presente licitação será recebido: 

ww) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação 
e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em 
caráter definitivo; 

xx) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
yy) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das 

constantes no ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.4 
abaixo. 
 

5.4 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual 
se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.  
 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para pagamento 

na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 

quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

7.1 - A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

8.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.  

8.2 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a realização dos 
serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
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situação regular no cumprimento dos encargos sociais. As notas fiscais deverão ser entregues em nome do Fundo Municipal de 
Saúde de Lidianópolis, CNPJ: 09.492.698/0001/84. 

8.3 – A nota fiscal eletrônica dos medicamentos adquiridos, deve ser preenchida com código GTIN dos 
medicamentos, bem como dos campos dos grupos I80 (rastreabilidade do produto) e K (detalhamento específico de medicamento 
e de matérias-primas farmacêuticas); 

8.4 – Na nota fiscal eletrônica dos medicamentos adquiridos, também deve ser inserida as informações sobre 
o número dos lotes de medicamentos farmacêuticos, para atender à exigência da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA, assim constando: número do lote, prazo de validade dos medicamentos, conforme determina a Portaria da ANVISA nº 
802/98 e Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA nº 320/02. 

8.5 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 
geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

8.6 – O Município de Lidianópolis poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 

8.7 – O Município de Lidianópolis fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 

8.8 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor devido pelo 
Município de Lidianópolis poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC-IBGE. 

8.9 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Do Fornecedor Registrado: 
 

oooooo) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer 
anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

pppppp) Prestar os serviços no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá após a execução; 

qqqqqq) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a 
vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

rrrrrr) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios 
ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais 
disposições do CDC; 

ssssss) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados 
à execução do presente contrato; 

tttttt) Manter as mesmas condições de habilitação; 
uuuuuu) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais; 
vvvvvv) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, 

bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
wwwwww) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 

que deu origem ao presente instrumento; 
II – Do Órgão Gerenciador: 
 

iiiii) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de 
Preços; 

jjjjj) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, 
nos prazos determinados; 

kkkkk) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os 
fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

lllll) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento da contratação; 
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mmmmm) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

nnnnn) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência 
à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

ooooo) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua 
culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA– DA FISCALIZAÇÃO 
 

10.1 - Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta 
Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir 
a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. Fica designada para 
fiscalização/gestão dos contratos/atas de registro de preços a Srª Regiane Corrêa, nomeada pela Portaria nº 2.528, de 17 de julho 
de 2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

11.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

ssss) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula segunda terceira; 
tttt) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência 

de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
uuuu) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
vvvv) Demais hipóteses previstas nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
wwww) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
xxxx) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a 
saber: 
05 SECRETARIA DE SAUDE 

  

     
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 
05.001.10.301.0012.2026 SERVIÇOS DE SAUDE DO MUNICIPIO - ATENÇÃO BÁSICA 

185 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01001 

186 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01303 

187 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1494 

183 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 400 

184 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 494 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

15.1 – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§1º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§2º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 
do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 
16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 

que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata 
de Registro de Preços. 

 
16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata 

de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 
16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa 

em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 
16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 

da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
16.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 

Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e na Lei Municipal nº 586/2011. 
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
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Lidianópolis-PR, 06 de maio de 2022. 
 
 
 
 

_____________________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
Órgão Gerenciador 

 

_______________________________ 
PATOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

E PRODUTOS HOSPITALAR 
Representante Legal 

Fornecedor Registrado 
 
Testemunhas: 
 

 
 

_________________________                                   _________________________ 
Assinatura e Matricula           Assinatura e Matricula 

 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

ESTADO DO PARANÁ 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022 

 
LICITAÇÃO COM ITEM PARA EMPRESAS DE QUALQUER PORTE E ITEM EXCLUSIVO PARA ME, MEI e EPP 

 
O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 
31/05/2022, na sede da Prefeitura do Município, mais especificamente no pátio, sito a Rua Juscelino Kubitschek, 327, Centro, 
Lidianópolis, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, visando a Aquisição de Tablets 
para Agentes Comunitários de Saúde, conforme Resoluções da SESA nº 773/2019, 1.070/2021 e 1.071/2021, para o Município 
de Lidianópolis. Valor total de R$ 9.600,00(nove mil seiscentos reais). O Edital e demais documentos pertinentes à licitação em 
apreço estarão disponíveis no setor de licitação, de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, através 
dos e-mails: licitacaolidianopolis2015@hotmail.com e licitacaolidianopolis2015@gmail.com e pelo site Portal da Transparência do 
Município http://177.155.91.250:8090/portaltransparencia/licitacoes. Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone: (043) 
3473-1238.  
 

Lidianópolis-PR, 13 de maio de 2022. 
 
 
 
 
 

Adauto Aparecido Mandu 
Prefeito Municipal
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 

O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 

01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 

 

a) Processo Nrº              : 24/2022 

b) Licitação Nrº             :            4/2022 

c) Modalidade                :            Tomada de Preços: 

d) Data Homologação e Adjudicação   : 25/04/2022 

e) Objeto Homologado e Adjudicado : TOMADA DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO,  GLOBAL, visando a Contratação por 
empreitada global de empresa especializada, com fornecimento de materiais e mão 
de obra, para executar, no período de 09 (nove) meses, a reforma do Ginásio de 
Esportes e Campo de Futebol, de acordo com o Contrato de Repasse nº 
899220/2020/MCIDADANIA/CAIXA, no Município de Lidianópolis. 

f) Processo Adm Nrº     : 24/2022 

10.002.27.812.0026.2057.4.4.90.51.00.00.MANUTENÇÃO DO ESPORTE AMADOR  

      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 

Fornecedor: CA - CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ/CPF: 02.293.865/0001-19 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Contratação por empreitada global de empresa especializada, com 
fornecimento de materiais e mão de obra, para executar no período 
de 09(nove) meses, a reforma do Ginásio de Esportes e Campo de 
Futebol, de acordo com o Contrato de Repasse nº 
899220/2020/MCIDADANIA/CAIXA, para o Município de Lidianópolis. 

1,00 R$ 474.326,12 R$ 474.326,12 

      Valor Total Homologado - R$ 474.326,12(quatrocentos setenta quatro mil, trezentos vinte seis reais e doze centavos). 

Lidianópolis, 25 de abril de 2022.  

 

 

 

_________________________ 
ADAUTO APARECIDO MANDU          

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA N.º 4.080, DE 13 DE MAIO DE 2022. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 

RESOLVE: 

                        Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias a servidora pública do município, Srª. ELIANE CRISTINA 
BORGES MELO, matricula 700051, lotado no cargo de CONSELHEIRA TUTELAR (TITULAR), a serem gozadas a partir do dia 
12/05/2022 à 10/06/2022, referente ao período aquisitivo de 22/04/2021 a 21/04/2022. 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor nesta data, e posteriormente, 
será publicada no Órgão Oficial do Município. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS TREZE DIAS DO MÊS DE MAIO 
DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 

 

 
ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 

 

CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

EDITAL DE RESULTADO PRELIMINAR DA SEGUNDA FASE Nº 016/2022  

 

A PREFEITURA DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, torna público aos interessados o Edital de Resultado Preliminar da 
Segunda Fase do Concurso 001/2022, Prova Prática e Prova de Títulos. 

Art. 1º Consta no Anexo Único deste Edital o Resultado Preliminar da 2ª Fase do Concurso 001/2022. 

Art. 2º Haverá prazo recursal contra o Edital de Resultado Preliminar da Segunda Fase – Prova Prática e Prova de Títulos, 
no período de 16 a 18 de maio de 2022. Para protocolar o questionamento, os candidatos deverão acessar o site 
www.institutounifil.com.br, Concursos em Andamento, página específica do Concurso Público 001/2022 da Prefeitura Municipal de 
Lidianópolis, link Área Restrita do Candidato, Recurso Contra Resultado Preliminar Segunda Fase. 

Art. 3º As respostas aos recursos serão disponibilizadas no dia 27 de maio, conforme cronograma constante no Edital de 
Abertura. 

Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Lidianópolis, 13 de maio de 2022. 

 

 

 

 
ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO ÚNICO  

CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO IDENTIDADE PRÁTICA RESULTADO 

Auxiliar de Serviços Gerais - 
Feminino  

ADRIANA SANTOS 010.601.206-59 93397819 95.00 APROVADO 

Auxiliar de Serviços Gerais - 
Feminino  

ALEXANDRA MACIEL DA SILVA 
DE JESUS  

010.601.210-50 138682323 98.50 APROVADO 

Auxiliar de Serviços Gerais - 
Feminino  

ANA PAULA LEITE TRINDADE 010.601.210-16 13.368.269-4 95.00 APROVADO 

Auxiliar de Serviços Gerais - 
Feminino  

ANDRESSA APARECIDA DOS 
SANTOS 

010.601.206-57 106479003 100.00 APROVADO 

Auxiliar de Serviços Gerais - 
Feminino  

BIANCA DA SILVA SIMÃO 010.601.212-60 1375555379 98.50 APROVADO 

Auxiliar de Serviços Gerais - 
Feminino  

CRISTIANE GONÇALVES 
VENÂNCIO  

010.601.212-70 136561367 98.50 APROVADO 

Auxiliar de Serviços Gerais - 
Feminino  

DEBORA FERNANDA DE SOUZA 
RUFINO 

010.601.211-67 106504938 93.50 APROVADO 

Auxiliar de Serviços Gerais - 
Feminino  

ESTEFANE SANTANA 
KOLICHESKI  

010.601.210-62 10.780.124-3 99.50 APROVADO 

Auxiliar de Serviços Gerais - 
Feminino  

ESTER TEIXEIRA DURVAL DE 
ARAÚJO 

010.601.207-35 8.852.208-7 98.50 APROVADO 

Auxiliar de Serviços Gerais - 
Feminino  

HIULLY FERNANDA VAZ SALES 010.601.209-94 105780796 88.00 APROVADO 

Auxiliar de Serviços Gerais - 
Feminino  

HOLANIA PIRES DA SILVA 010.601.208-80 0468579230 100.00 APROVADO 

Auxiliar de Serviços Gerais - 
Feminino  

ILDA ELEN BERNARDELLI 
OLIVEIRA 

010.601.208-30 137954931 100.00 APROVADO 

Auxiliar de Serviços Gerais - 
Feminino  

IZABEL CRISTINA DA SILVA 
ARAUJO 

010.601.207-94 7.144.822-3 93.50 APROVADO 

Auxiliar de Serviços Gerais - 
Feminino  

JAQUELINE DA SILVA ALVES 010.601.208-40 106478260 0.00 ELIMINADO 

Auxiliar de Serviços Gerais - 
Feminino  

LUCILENE DA SILVEIRA DO 
PRADO 

010.601.205-54 83985763 99.00 APROVADO 

Auxiliar de Serviços Gerais - 
Feminino  

LUCIMARA ALVES PEREIRA 010.601.210-49 99976098 97.50 APROVADO 

Auxiliar de Serviços Gerais - 
Feminino  

MARILENE SILVA FERREIRA 010.601.209-87 78590637 98.50 APROVADO 

Auxiliar de Serviços Gerais - 
Feminino  

MICHELE ALVES SANTANA  010.601.207-38 136474685 99.00 APROVADO 
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Auxiliar de Serviços Gerais - 
Feminino  

PATRICIA CONCEIÇÃO GUERRA 010.601.208-73 88716418 98.50 APROVADO 

Auxiliar de Serviços Gerais - 
Feminino  

REGIANE MENDES DE SOUZA 
MARTINS 

010.601.206-83 14.589.336-4 99.50 APROVADO 

Auxiliar de Serviços Gerais - 
Feminino  

RONIELLI APARECIDA DE ASSIS 
MACCAN 

010.601.209-86 105736177 100.00 APROVADO 

Auxiliar de Serviços Gerais - 
Feminino  

ROSANA APARECIDA DOS 
SANTOS 

010.601.209-61 89357861 97.00 APROVADO 

Auxiliar de Serviços Gerais - 
Feminino  

ROSILENE ALVES ROCHA 010.601.211-79 131519362 100.00 APROVADO 

Auxiliar de Serviços Gerais - 
Feminino  

ROSILENE APARECIDA DA SILVA 010.601.209-96 102272722 51.50 APROVADO 

Auxiliar de Serviços Gerais - 
Feminino  

SARA EDUARDA RODRIGUES DE 
SOUZA  

010.601.210-03 141209213 AUSENTE ELIMINADO 

Auxiliar de Serviços Gerais - 
Feminino  

SOLANGE DAS GRAÇAS ROSA 
GUIMARAES 

010.601.205-16 106478414 100.00 APROVADO 

Auxiliar de Serviços Gerais - 
Feminino  

SONIA MARIA MAIA 010.601.208-88 9.182.413-2 0.00 ELIMINADO 

Auxiliar de Serviços Gerais - 
Feminino  

TATIANE APARECIDA DA SILVA  010.601.211-59 10.647.953-0 95.50 APROVADO 

Auxiliar de Serviços Gerais - 
Feminino  

TAYLA DAIANE INOCENCIO 
SZOLOMICKI 

010.601.210-99 96146930 100.00 APROVADO 

Auxiliar de Serviços Gerais - 
Feminino  

VIVIANE MOREIRA PEREIRA 
ALVES 

010.601.209-05 467508823 97.00 APROVADO 

 

CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO IDENTIDADE BALIZA DIREÇÃO TOTAL RESULTADO 

Motorista D  ADRIANO CORREIA 
010.601.205-
64 

9485038 10.00 52.50 62.50 APROVADO 

Motorista D  ADRIANO LEMES DA SILVA  
010.601.207-
64 

106482144 30.00 0.00 30.00 ELIMINADO 

Motorista D  AILTON STIPP KULCAMP 
010.601.210-
56 

77902317 30.00 0.00 30.00 ELIMINADO 

Motorista D  ALEF MATEUS VIEIRA DE GRANDI 
010.601.211-
51 

133538496   AUSENTE ELIMINADO 

Motorista D  
ALEX SANDRO DO.NASCIMENTO 
CAMARGO 

010.601.210-
18 

60.531.384 2 0.00  0.00 ELIMINADO 

Motorista D  ALEX SEBASTIÃO DE FREITAS 
010.601.212-
69 

106352682 0.00  0.00 ELIMINADO 
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Motorista D  ALINE RUTE BALESTRO MORETTI 
010.601.206-
49 

123818075 20.00 17.50 37.50 ELIMINADO 

Motorista D  
ANA LUCIA DE CARVALHO 
CHAVES 

010.601.207-
22 

52790310 0.00  0.00 ELIMINADO 

Motorista D  ANDERSON FERREIRA DE ABREU  
010.601.206-
45 

141194003 30.00 49.00 79.00 APROVADO 

Motorista D  
BRUNO RAFAEL GOMES DO 
NASCIMENTO 

010.601.208-
82 

10.605.032-5 30.00 0.00 30.00 ELIMINADO 

Motorista D  CARLOS APARECIDO DE SOUZA  
010.601.209-
97 

82409050 0.00  0.00 ELIMINADO 

Motorista D  
CLEDIL ELCINO SIMÕES 
RODRIGUES 

010.601.209-
81 

68041996 30.00 14.00 44.00 ELIMINADO 

Motorista D  DANILO CRAVAINI  
010.601.211-
28 

98245065 20.00 56.00 76.00 APROVADO 

Motorista D  
DAVI RODRIGUES DO 
NASCIMENTO 

010.601.210-
64 

57086513 30.00 0.00 30.00 ELIMINADO 

Motorista D  DEIVID CARLOS DO NASCIMENTO 
010.601.211-
39 

132820090   AUSENTE ELIMINADO 

Motorista D  EDIO RODRIGUES DO PRADO 
010.601.205-
47 

60438439 0.00  0.00 ELIMINADO 

Motorista D  
EZEQUIEL DE ABREU DOS 
SANTOS 

010.601.211-
55 

138521486 30.00 35.00 65.00 APROVADO 

Motorista D  HELIONAY CRISTIAM HARDEM 
010.601.205-
75 

106479356 30.00 70.00 100.00 APROVADO 

Motorista D  HUGO GABRIEL DA COSTA 
010.601.212-
57 

13537295-1 20.00 56.00 76.00 APROVADO 

Motorista D  
JAQUELINE DE CASSIA DE ABREU 
SANTOS  

010.601.205-
99 

131345720 0.00  0.00 ELIMINADO 

Motorista D  
JHONATAN WESLEY FREITAS 
TEODORO 

010.601.212-
09 

137078325 30.00 14.00 44.00 ELIMINADO 

Motorista D  JULIO CEZAR SOUZA 
010.601.209-
29 

10.647.710-8 30.00 52.50 82.50 APROVADO 

Motorista D  LEANDRO ALEX CORREA  
010.601.210-
34 

106477213 0.00  0.00 ELIMINADO 

Motorista D  LEANDRO BECHER FURLANETTO 
010.601.209-
78 

82989145   AUSENTE ELIMINADO 

Motorista D  
LIETTE AMARAL FERREIRA 
COELHO 

010.601.210-
17 

84363189 0.00  0.00 ELIMINADO 

Motorista D  MAICON LOPES 
010.601.210-
98 

94505887 20.00 52.50 72.50 APROVADO 
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Motorista D  MARCOS ANTONIO DE SOUZA 
010.601.210-
13 

68020336 20.00 0.00 20.00 ELIMINADO 

Motorista D  MARCOS COSTA MELO  
010.601.211-
87 

64462903 0.00  0.00 ELIMINADO 

Motorista D  MARCOS PIRES DE CAMARGO  
010.601.209-
66 

351551505 20.00 49.00 69.00 APROVADO 

Motorista D  PAULO FRANCISCO ALVES 
010.601.206-
29 

1.187.821-1 30.00 0.00 30.00 ELIMINADO 

Motorista D  PAULO FRANCISCO MACHADO 
010.601.205-
12 

39413140 10.00 31.50 41.50 ELIMINADO 

Motorista D  PAULO SERGIO FIORINI 
010.601.206-
38 

75751427 20.00 14.00 34.00 ELIMINADO 

Motorista D  REGINALDO AUGUSTO DA SILVA 
010.601.210-
65 

78363720 30.00 52.50 82.50 APROVADO 

Motorista D  REINALDO APARECIDO DE LIMA 
010.601.212-
11 

9.558.589-2   AUSENTE ELIMINADO 

Motorista D  ROBERTO CORDEIRO 
010.601.207-
43 

62321024 0.00  0.00 ELIMINADO 

Motorista D  RODOLFO AGOSTINHO  
010.601.206-
75 

131577168   AUSENTE ELIMINADO 

Motorista D  THIAGO TEIXEIRA DE SOUZA 
010.601.210-
27 

87070506   AUSENTE ELIMINADO 

Motorista D  VAGNER MARQUES ALVES 
010.601.211-
65 

89844410   AUSENTE ELIMINADO 

Motorista D  VALTEIR ANTÔNIO GONÇALVES  
010.601.212-
01 

98270213 30.00 49.00 79.00 APROVADO 

Motorista D  VICENTE GOMES 
010.601.209-
70 

59594478 30.00 31.50 61.50 ELIMINADO 

Motorista D  WAGNER ALVES BATISTA 
010.601.212-
13 

10.647.944-5 30.00 52.50 82.50 APROVADO 

Motorista D  WELYKEN RENATO FAVARO 
010.601.208-
74 

123981596 30.00 70.00 100.00 APROVADO 

Motorista D  WESLEY JOSÉ TRIZOTTI 
010.601.207-
33 

9.882.362 0 0.00  0.00 ELIMINADO 

Motorista D  WILIAM PINHEIRO DA SILVA 
010.601.208-
95 

94573084 30.00 49.00 79.00 

APROVADO 

 

 
 

CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO IDENTIDADE 
1ª 

ETAPA 
2ª 

ETAPA 
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Auxiliar 
Administrativo  

ADRIAN PATRICK SANTOS 
RIBEIRO 

010.601.210-
73 

138417654 10.00 40.00 50.00 APROVADO 

Auxiliar 
Administrativo  

ADRIENY LAIZ DA CONCEIÇÃO 
010.601.209-
02 

124481139 10.00 40.00 50.00 APROVADO 

Auxiliar 
Administrativo  

ALESSANDRA RAFAELA PEREIRA 
DE PAULA  

010.601.206-
91 

111329044 10.00 40.00 50.00 APROVADO 

Auxiliar 
Administrativo  

ANA CLAUDIA CAVALLARI DOS 
ANJOS 

010.601.209-
30 

10.647.751-5 10.00 31.00 41.00 APROVADO 

Auxiliar 
Administrativo  

ANA PAULA BATISTON MENDES 
010.601.211-
54 

127836795 10.00 40.00 50.00 APROVADO 

Auxiliar 
Administrativo  

ANA PRISCILA SCHAINHUK 
010.601.212-
03 

136238949 10.00 30.00 40.00 APROVADO 

Auxiliar 
Administrativo  

ANGELA REGINA GONÇALVES 
010.601.207-
73 

123955790 10.00 18.00 28.00 ELIMINADO 

Auxiliar 
Administrativo  

AUGUSTO SÉRGIO POLLIZELLO 
VARELA CAMPOS 

010.601.209-
10 

97008981 10.00 40.00 50.00 APROVADO 

Auxiliar 
Administrativo  

DAIANE APARECIDA DA ROCHA 
010.601.206-
01 

129137320 10.00 40.00 50.00 APROVADO 

Auxiliar 
Administrativo  

EMERSON FERNANDO SOARES 
010.601.208-
98 

14.486.218-0 10.00 20.00 30.00 APROVADO 

Auxiliar 
Administrativo  

ESTER TEIXEIRA DURVAL DE 
ARAÚJO 

010.601.207-
36 

8.852.208-7 10.00 0.00 10.00 ELIMINADO 

Auxiliar 
Administrativo  

FABIANA APARECIDA PAULINI 
MONTEIRO 

010.601.207-
20 

675.353.24 10.00 32.00 42.00 APROVADO 

Auxiliar 
Administrativo  

GABRIELE FAUSTINO DE LIMA 
010.601.205-
70 

130280331 10.00 40.00 50.00 APROVADO 

Auxiliar 
Administrativo  

HOLANIA PIRES DA SILVA 
010.601.208-
81 

0468579230 10.00 28.00 38.00 APROVADO 

Auxiliar 
Administrativo  

ISABELE APARECIDA MENDES 
SEMEGHINI  

010.601.211-
57 

14.169.762-5 10.00 32.00 42.00 APROVADO 

Auxiliar 
Administrativo  

JAQUELINE CAROLINA BACARIN 
GONÇALVES 

010.601.211-
22 

106507325 10.00 40.00 50.00 APROVADO 

Auxiliar 
Administrativo  

JOICE DIAS DO CARMO 
010.601.208-
67 

106478830 10.00 28.00 38.00 APROVADO 

Auxiliar 
Administrativo  

KELLY LARISSA DA SILVA 
010.601.209-
39 

154057064 10.00 40.00 50.00 APROVADO 

Auxiliar 
Administrativo  

LÍGIA PRISCILA AMORIM OLIVEIRA 
010.601.207-
78 

10.647.722-1 10.00 40.00 50.00 APROVADO 

Auxiliar 
Administrativo  

LÍVIA BIANCA OLIVEIRA DARIVA 
010.601.206-
39 

13.761.667-0 10.00 40.00 50.00 APROVADO 
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Auxiliar 
Administrativo  

MARIA CLARA COSTA GOMES 
010.601.208-
72 

130970907 10.00 40.00 50.00 APROVADO 

Auxiliar 
Administrativo  

MILENA SANTANA SANTOS  
010.601.211-
10 

148576866 10.00 40.00 50.00 APROVADO 

Auxiliar 
Administrativo  

NATALIA RITA DO PRADO 
SEMEGHINI 

010.601.208-
38 

142860880 10.00 40.00 50.00 APROVADO 

Auxiliar 
Administrativo  

PAMELLA KELLY BRAGA 
FERREIRA 

010.601.211-
06 

154362177 10.00 22.00 32.00 APROVADO 

Auxiliar 
Administrativo  

PATRICIA CONCEIÇÃO GUERRA 
010.601.208-
77 

88716418 10.00 31.00 41.00 APROVADO 

Auxiliar 
Administrativo  

PEDRO HENRIQUE DIAS 
CARVALHO  

010.601.208-
15 

148277796 10.00 40.00 50.00 APROVADO 

Auxiliar 
Administrativo  

REGINA MARIA DE SOUZA 
OLIVEIRA  

010.601.208-
19 

123885082 10.00 40.00 50.00 APROVADO 

Auxiliar 
Administrativo  

RONALDO POSSAR DA SILVA 
010.601.212-
66 

159470725 10.00 20.00 30.00 APROVADO 

Auxiliar 
Administrativo  

ROSILENE APARECIDA DA SILVA 
010.601.209-
95 

102272722 10.00 31.00 41.00 APROVADO 

Auxiliar 
Administrativo  

ROSIRENE LUZETI GORDIANO 
010.601.210-
94 

9.369.275-6 10.00 0.00 10.00 ELIMINADO 

Auxiliar 
Administrativo  

VICTOR NICOLAS GUIMARÃES 
RONQUI 

010.601.207-
04 

15.477.376-3 10.00 30.00 40.00 APROVADO 

Auxiliar 
Administrativo  

ZULMIRA ROSA PACHECO 
010.601.205-
89 

139264550 10.00 40.00 50.00 APROVADO 

Fiscal  
LUANA YURI VASCONCELOS 
SACAMOTO 

010.601.211-
89 

141665448 20.00 0.00 20.00 ELIMINADO 

Oficial 
Administrativo  

ADRIAN PATRICK SANTOS 
RIBEIRO 

010.601.210-
74 

138417654 20.00 15.00 35.00 APROVADO 

Oficial 
Administrativo  

ADRIELLI SUEROZ SOARES 
010.601.210-
90 

13428072-7 20.00 15.00 35.00 APROVADO 

Oficial 
Administrativo  

ADRIENY LAIZ DA CONCEIÇÃO 
010.601.209-
03 

124481139 20.00 25.00 45.00 APROVADO 

Oficial 
Administrativo  

ANA CLAUDIA CAVALLARI DOS 
ANJOS 

010.601.212-
37 

106477515 20.00 15.00 35.00 APROVADO 

Oficial 
Administrativo  

ANDRESSA FREITAS ESTEVAM 
BARBOSA 

010.601.210-
66 

142837528   AUSENTE ELIMINADO 

Oficial 
Administrativo  

BRUNO COSTALONGA LEITE 
010.601.209-
91 

104431313   AUSENTE ELIMINADO 

Oficial 
Administrativo  

DAIANE APARECIDA DA ROCHA 
010.601.206-
03 

129137320 20.00 15.00 35.00 APROVADO 
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Oficial 
Administrativo  

DANIELLI MARIA LIRA 
010.601.212-
20 

14.118.683-3   AUSENTE ELIMINADO 

Oficial 
Administrativo  

ELAINE APARECIDA PASCIFICO  
010.601.207-
83 

104699472 10.00 10.00 20.00 ELIMINADO 

Oficial 
Administrativo  

EZIQUIEL DE SIQUEIRA BRANCO 
010.601.211-
34 

18467429 20.00 15.00 35.00 APROVADO 

Oficial 
Administrativo  

GABRIEL RIBEIRO SILVA 
010.601.209-
50 

54759401-x 20.00 15.00 35.00 APROVADO 

Oficial 
Administrativo  

GABRIELE FAUSTINO DE LIMA 
010.601.205-
69 

130280331 10.00 20.00 30.00 APROVADO 

Oficial 
Administrativo  

GABRIELLE FRANCISCATO DE 
BASTOS 

010.601.211-
69 

106506469 20.00 10.00 30.00 ELIMINADO 

Oficial 
Administrativo  

HERICK MATEUS TACHINSKI DE 
ABREU 

010.601.208-
65 

109152048 20.00 25.00 45.00 APROVADO 

Oficial 
Administrativo  

JÉSSICA COUTO DA SILVA 
010.601.211-
44 

106586004 20.00 20.00 40.00 APROVADO 

Oficial 
Administrativo  

JOAO VITOR DOS SANTOS 
010.601.207-
46 

106477477 15.00 0.00 15.00 ELIMINADO 

Oficial 
Administrativo  

KARLA VANZELLI MARTINS 
010.601.209-
08 

107851720 20.00 10.00 30.00 ELIMINADO 

Oficial 
Administrativo  

KAROLINE ROSSATTO BEZERRA  
010.601.211-
76 

531772330   AUSENTE ELIMINADO 

Oficial 
Administrativo  

LEONTINA DA COSTA ROLDÃO 
ANDREIS  

010.601.210-
30 

73546591   0.00 ELIMINADO 

Oficial 
Administrativo  

LÍVIA BIANCA OLIVEIRA DARIVA 
010.601.206-
40 

137616670 20.00 15.00 35.00 APROVADO 

Oficial 
Administrativo  

MATHEUS HENRIQUE DE 
ANDRADE LINHARES LEITE 

010.601.210-
89 

111374309   AUSENTE ELIMINADO 

Oficial 
Administrativo  

OSVALDO FIORATO JUNIOR 
010.601.206-
94 

101648737   AUSENTE ELIMINADO 

Oficial 
Administrativo  

PAULA NAYHARA AMORIM 
MIRANDA 

010.601.205-
46 

106478805   AUSENTE ELIMINADO 

Oficial 
Administrativo  

REGIANE CORREA GORDIANO  
010.601.208-
68 

106477256 20.00 5.00 25.00 ELIMINADO 

Oficial 
Administrativo  

RENAN TAVARES ALBINO 
010.601.210-
96 

111064881 15.00 10.00 25.00 ELIMINADO 

Oficial 
Administrativo  

ROSEMARA BRENTAN GLOOR 
010.601.212-
61 

83904550 20.00 10.00 30.00 ELIMINADO 

Oficial 
Administrativo  

RUBENS GARCIA LOPES JUNIOR 
010.601.210-
68 

106587655 20.00 20.00 40.00 APROVADO 
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Oficial 
Administrativo  

SUÉLEN CAMILA DA ROCHA 
RABELO 

010.601.207-
95 

131455315 20.00 0.00 20.00 ELIMINADO 

Oficial 
Administrativo  

VALERIA APARECIDA DA SILVA 
010.601.205-
98 

125301614 20.00 15.00 35.00 APROVADO 

Oficial 
Administrativo  

VINICIUS DE ALMEIDA CARDOSO 
010.601.210-
23 

134976519   AUSENTE ELIMINADO 

 

CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO IDENTIDADE TÍTULOS 

Educador Físico  AMANDA APARECIDA NASCIMENTO  010.601.210-35 127942170  

Educador Físico  CAMILA RAFAELA DA SILVA  010.601.205-41 14.152.333-3  

Educador Físico  CARLOS ALI YASSIN  010.601.211-49 98848010  

Educador Físico  CLEBER ANTONIO DOMINIKI 010.601.208-50 10.789.463-2  

Educador Físico  DOUGLAS HENRIQUE SOUZA CARDOSO 010.601.209-31 106855498 14.00 

Educador Físico  FELIPE WESSLER BROTTI 010.601.212-52 79702919 0.00 

Educador Físico  HERITON RICARDO GRANEIRO DANTAS 010.601.204-88 93619617 4.00 

Educador Físico  JOÃO PEDRO TORRES NUNES PEREIRA 010.601.211-70 99462930 0.00 

Educador Físico  JOSÉ VALTER ALVES JUNIOR 010.601.209-21 9.613.251-4 2.00 

Educador Físico  KAROLINY ALVES BRAGHETTO 010.601.211-45 124697263 4.00 

Educador Físico  LARISSA DA SILVA 010.601.211-24 132755787  

Educador Físico  LEONARDO CAPELARI TOBIAS VENÂNCIO 010.601.205-20 15774890-4 8.50 

Educador Físico  LUDMILLA CARINE BARBOZA 010.601.209-24 106507430 14.00 

Educador Físico  MARCOS JOSE COSTA DE OLIVEIRA 010.601.207-92 904668545  

Educador Físico  NEVALCY SIMIGUINI SAMPAIO 010.601.211-25 125132910  

Educador Físico  RAFAELA FERNANDA BATISTA DOS PASSOS 010.601.207-87 123496914  

Educador Físico  RODOLPHO AUGUSTO SOUZA WIRGUES 010.601.209-42 248565345 4.00 

Educador Físico  THIAGO TEIXEIRA DE SOUZA 010.601.210-28 87070506  

Educador Físico  VANDERLEI CASTELARI JUNIOR  010.601.209-32 129983876  

Educador Físico  WENDER CARLOS COSTA 010.601.211-62 104063233  

Médico  TAYNÁ ROLIM GALVÃO PEREIRA 010.601.211-17 93981405  

Oficial Financeiro  ANTONIO PEDROSO DOS SANTOS JUNIOR  010.601.211-96 103264790 0.00 

Oficial Financeiro  CLÁUDIO HENRIQUE PERINOTO 010.601.205-00 104133363 2.00 
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Oficial Financeiro  ELAINE APARECIDA PASCIFICO  010.601.207-81 104699472  

Oficial Financeiro  ELISANGELA GOMES DA SILVA FUJIYAMA 010.601.205-06 812590 4.00 

Oficial Financeiro  ÉMERSON DIAS DE OLIVEIRA 010.601.205-04 97363390  

Oficial Financeiro  FERNANDA SCHIRMER DE FREITAS 010.601.205-90 142184222  

Oficial Financeiro  GABRIEL RIBEIRO SILVA 010.601.209-51 54759401-x  

Oficial Financeiro  JÉSSICA FERNANDA DE SOUZA 010.601.211-02 105470240  

Oficial Financeiro  JOCIMAR FARIA 010.601.206-37 92096530  

Oficial Financeiro  JOSIELE FAUSTINO FERREIRA  010.601.210-04 124791995 12.00 

Oficial Financeiro  LEONTINA DA COSTA ROLDÃO ANDREIS  010.601.210-31 73546591  

Oficial Financeiro  LETICIA JARDIM 010.601.210-44 98407758  

Oficial Financeiro  MARCIO RODRIGUES PASCHOAL MOREIRA 010.601.212-17 98869654 14.00 

Oficial Financeiro  PAULA NAYHARA AMORIM MIRANDA 010.601.205-43 106478805 5.00 

Oficial Financeiro  RANIELE COSTA FURLAN GODOI 010.601.206-25 107801480 14.00 

Oficial Financeiro  REGIANE CORREA GORDIANO  010.601.208-69 106477256 14.00 

Oficial Financeiro  RENAN VINICIUS GAGLIANO 010.601.209-77 97396140 12.00 

Oficial Financeiro  ROSELI RIBEIRO CAMILO VIVEIROS 010.601.211-36 65180847  

Oficial Financeiro  SILVANI VIEIRA DIAS DA SILVA  010.601.212-45 65287323  

Oficial Financeiro  THIAGO ZANONI BRANCO 010.601.206-71 101787125 20.00 
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